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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 103 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 07/03/2022 
para exercer o cargo de ENFERMEIRA (40HORAS), sob o Regime Próprio de Previdência 
Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ERICA ROBASKIEWICZ FERREIRA 
CARGO: ENFERMEIRA (40 HORAS) 
C.P.F. Nº. 091.198.759-24  
R.G. Nº. 13.114.071-1 
DATA DA POSSE: 07/03/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

3º TERMO ADITIVO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2020 

CONTRATO  Nº 95/2020 
VENCIMENTO 01/07/2022 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: Pessoa Física, ALEXSANDRO APARECIDO PEREIRA , portador do CPF sob nº. 
035.649.869-79, com sede no endereço av. Santos Dumont, Centro,  Querência do Norte-PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 meses até  01 de Julho de 2.022, com 
inicio do aditivo em 01/01/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acertado entre as partes o valor mensal  R$ 566,24 ( Quinhentos e Sessenta e 
Seis Reais e Vinte e Quatro centavos), referente ao reajuste do aluguel, conforme clausula oitava. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 19 de Janeiro de  2.022. 
 

____________________________________                                _________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES                                   ALEXSANDRO APARECIDO PEREIRA 

 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 012/2022 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DATA DE ABERTURA  

LEILÃO – 001/2022 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, 
TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO O LEILÃO Nº 001/2022 
Tipo: MAIOR LANCE, IGUAL OU SUPERIOR AO VALOR DA AVALIAÇÃO, 
POR LOTE; 
2) Objeto: LEILÃO PÚBLICO para venda de veículos e outros bens inservíveis da 
Administração Pública.  
3) Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até as 
08h45min do dia 21 de março de 2022, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Tamboara, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 
09 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 4) Local: Prefeitura Municipal de Tamboara, localizada na Praça Isabel Marcos 
Beltrame, 2.000, centro;  
5) Informações: Cópias do Edital poderão ser obtidas na Unidade de Compras e 
Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h, e das 
13h30min às 17h, na Praça Isabel Marcos Beltrame, 2.000, telefone (44-3460-1109 e 
3460-1170) – “e-mail” licitacao@tamboara.pr.gov.br; Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível do endereço supracitado e no site: 
www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-Pr, 03 de março de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7590/2022 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária JOSEMERY 
DOS SANTOS DE OLIVEIRA de 03 de Março de 2022 a 01 de Abril de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 12 de Março 
de 2020 a 11 de Março 2021. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE          

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS MARÇO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

Nova Diretoria ACIAP Biênio 2022 a 2024!                                    

CONSELHO ADMINISTRATIVO!                                                                                                                                                                                                                     
PRESIDENTE: Mirian Schmuller Diniz 
Vice-Presidente: Gislaine Gualberto dos Anjos Vagetti 
Vice-Presidente: Inaldo  Zucco 
Vice-Presidente/Tesoureiro: Alexandre Molin 
Vice-Presidente: Carlos Alberto Cripa 
Vice-Presidente: Helia Ribeiro Marconi 
Vice Presidente: Flavio Tosti 
Vice-Presidente: João Victor Floté 
CONSELHO SUPERIOR! 
PRESIDENTE: Cristiano Cripa 
Vice-Presidente: Bruno Fernando Costa 
Secretária: Amabile  Aparecida Menegon Favoretto 
CONSELHO FISCAL! 
Conselho Fiscal: Sirleia Adriana Ortiz 
Conselho Fiscal: Edi Wilson Ortiz. 
Conselho Fiscal: Luciana Tezin 
Conselho Fiscal Suplente: Rogerio Fernandes Rodrigues 
Conselho Fiscal Suplente: José Antonio de Oliveira 
Conselho Fiscal Suplente: Hudson Fiorillo Espindula 
Conselho Fiscal Suplente: Tiago Manzotti Soares. 
Conselho Fiscal Suplente: Roseli Aparecida Alves Souza 
                                 
 
 

 

Nova Diretoria ACIAP Biênio 2022 a 2024!                                    

CONSELHO ADMINISTRATIVO!                                                                                                                                                                                                                     
PRESIDENTE: Mirian Schmuller Diniz 
Vice-Presidente: Gislaine Gualberto dos Anjos Vagetti 
Vice-Presidente: Inaldo  Zucco 
Vice-Presidente/Tesoureiro: Alexandre Molin 
Vice-Presidente: Carlos Alberto Cripa 
Vice-Presidente: Helia Ribeiro Marconi 
Vice Presidente: Flavio Tosti 
Vice-Presidente: João Victor Floté 
CONSELHO SUPERIOR! 
PRESIDENTE: Cristiano Cripa 
Vice-Presidente: Bruno Fernando Costa 
Secretária: Amabile  Aparecida Menegon Favoretto 
CONSELHO FISCAL! 
Conselho Fiscal: Sirleia Adriana Ortiz 
Conselho Fiscal: Edi Wilson Ortiz. 
Conselho Fiscal: Luciana Tezin 
Conselho Fiscal Suplente: Rogerio Fernandes Rodrigues 
Conselho Fiscal Suplente: José Antonio de Oliveira 
Conselho Fiscal Suplente: Hudson Fiorillo Espindula 
Conselho Fiscal Suplente: Tiago Manzotti Soares. 
Conselho Fiscal Suplente: Roseli Aparecida Alves Souza 
                                 
 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EDITAL Nº 02/2022 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 05/2005, 
com alterações nas Leis nº 29/2012 e nº 73/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar). 
 
Considerando o Edital nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA. 
 
Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver suas atribuições com cinco 
Conselheiros Tutelares. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar o 2º Suplente MARTA COSTA, para suprir a necessidade temporária 
do cargo de Conselheira Tutelar. A candidata deverá se apresentar ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, até o dia 11 de 
março (das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00) para entrega de toda documentação 
exigida, conforme descrição abaixo: 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
e) Cópia da Carteira de Trabalho e PIS. 

 
Art. 2º - Após a entrega da documentação exigida no art. 1º deste Edital, a candidata 
deverá assumir  suas funções no Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná em 
subistituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos 
seguintes meses:  
- Abril/2022, no período de 01 a 30 de abril de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Rozilene Alves de Paiva; 
- Maio/2022, no período de 02 a 31 de maio, em substituição a Conselheira Titular 
Ariane Neris Ramos; 
- Junho/2022, no período de 01 a 30 junho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Geciele Rebeca de Campos Santos Minnikel; 
- Julho/2022, no período de 01 a 30 julho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Aparecida de Gois Matoso; 

 
- Agosto/2022, no período de 01 a 30 de agosto de 2022, em substituição a 
Conselheira Graci Maria Jorge Piovesan. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
Art. 3º - A suplente será convocada somente para suprir as férias, no entanto, em 
caso de desistência, permanecerá sendo o primeiro suplente eleito para suprir vaga 
definitva de Conselheiro Tutelar, em caso de vacância. 
 
Art. 4 - Caso a suplente não aceite a vaga para cumprir período de férias estabelecido 
neste Edital, deverá apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA termo de desistência até o dia 11 de março de 2022. 
 
Art. 5 - Casos não previstos neste Edital, poderão ser resolvidos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Planaltina do 
Paraná. 
 
Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Planaltina do Paraná, 28 de fevereiro de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

PORTARIA N.º 01/2022 
 

Súmula: Desclassifica candidata aprovada no 
processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar. 

 
DANIELA DIAS DO CARMO, Presidente do 
Conselho Municipal de dos Direitos da Criança e 
Adolescente de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no 
Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Planaltina, conforme 
classificação final da Resolução nº 11/2019 de 14 de outubro de 2019, em virtude de 
sua desistência. 
 

• Franciele Idelfonso Pedroso    1ª Suplente 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Planaltina do Paraná, 28 de fevereiro de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-YVSJRYIOTDBVIK-3 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 03/03/2022 10:15:01 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 8/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 521/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 8/2022, o participante: 
  
 

246018 - PAULO ROBSON BARBOSA DE SOUZA 04359601999 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MOTOR DESLIZANTE INDUSTRIAL DZ 1500 DE 1 HP, 

ABERTURA 4 SEGUNDOS PPA GETFLEX COM 2 
BARRAS PPA INDUSTRIAL, 11/2 CADA, 4 BARRAS 
GREMALHEIRA INDUSTRIAL PPA DE 1,5 M CADA. 
INSTALADO. 

UNIDADE  2 3.800,00 7.600,00 

    
Total do Fornecedor: 7.600,00 

 

Paraíso do Norte, 3 de março de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 026/2022 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO  Nº 010/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Tamboara, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio tornam público 
para conhecimento dos interessados a ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2022 – AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TAMBOARA.  
 
Fica alterado a data do Pregão Eletrônico nº 010/2022 para o dia 18 de março de 2022 às 
09:05 horas. As propostas e documentação poderão ser protocoladas até às 08h00min do dia 
18/03/2022 no site www.bll.org.br.  
 
Tal alteração ocorre pelo fato de feriado municipal no dia 15 de março de 2022. 

 
Tamboara-PR, 03 de março de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

                                       DECRETO N.º 5819/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA JORGE MORELLI PARA O 

CARGO DE MOTORISTA 
 

   Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

   
    DECRETA: 

                                    
                                     Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 03/03/2022 
o Sr. JORGE MORELLI, portador do RG n° 4.939.837-9/SSPPR e CPF 
n° 975.217.109-59, para o cargo de MOTORISTA, conforme aprovação 
em Concurso Público – Edital n° 001/2020.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

 

                                DECRETO N.º 5818/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORES PARA O CARGO 
DE ATENDENTE DE APOIO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Ficam nomeados à partir de 
03/03/2022, os servidores abaixo especificados para o cargo de 
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 
aprovação em Concurso Público – Edital n° 001/2020; 

 
NOME RG CPF 
SUZANA APARECIDA DOS SANTOS 7.976.465-5 025.624.669-69 
ANA FLÁVIA COSTA SILVA 14.325.115-2 117.810.839-24 

 
      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

1 

LEI Nº 242/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Programa de 
Distribuição Gratuita de Material e Uniforme Escolar 
na rede pública municipal de ensino, e dá outras 
providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Distribuição Gratuita de Material e Uniforme 
Escolares, com o objetivo de garantir aos alunos matriculados o acesso e a permanência 
nas escolas municipais de ensino infantil e fundamental. 
 
Art. 2º. O Programa de Distribuição Gratuita de Material e Uniforme Escolares 
constitui-se na entrega gratuita e em caráter definitivo de kits individuais de material e 
uniforme escolares aos alunos da rede municipal de ensino.  
 
Art. 3º. Para participar do Programa de Distribuição Gratuita de Material e Uniforme 
Escolares o aluno deverá estar regulamente matriculado em escola da rede pública 
municipal de ensino fundamental.  
 
Art. 4º. Os kits de material e uniforme escolares serão distribuídos no início de cada 
ano letivo a todos os alunos matriculados em escolas da rede pública municipal de 
ensino, independentemente da idade do aluno, da renda familiar auferida, da condição 
de aprendizagem ou de seu local de moradia.  
 
Parágrafo único. Os kits de material e uniforme escolares deverão ser repostos 
anualmente aos alunos, mesmo que estes já tenham sido contemplados em anos ou 
séries anteriores. 
 
Art. 5º. Os kits de material escolar distribuídos aos alunos deverão conter: 

I- Ensino Infantil: 01 (uma) caixa Lápis de cor; 02 (dois) Lápis de escrever; 01 
(uma) caixa Giz de cera; 03 (três) caixas de Massa de modelar; 01 (um) 
Apontador; 01 (uma) borracha;01 (um) tubo de cola; 01 (uma) Mochila. 

II- Ensino Fundamental: 3 (três) cadernos de matérias de 96 folhas; 02 (dois) 
cadernos de 48 folhas;  01 (um) caderno de cartografia; 01 (uma) caixa Lápis 
de cor; 03 (três) Lápis de escrever; 02 (duas) Borrachas; 01 (um) Apontador; 
01 (um) tubo de cola; 01 (uma) Régua de 30 cm; 01 (uma) Mochila; 01 (um) 
Estojo. 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

2 

 
Art. 6º. Os kits de uniforme escolar distribuídos aos alunos do ensino infantil e 
fundamental deverão conter: 

I- 01 (um) agasalho de helanca (calça e jaqueta); 01 (uma) calça de helanca; 01 
(uma) camiseta regata; 01 (uma) camiseta de manga curta; 01 (uma) camiseta 
de manga longa; 02 (dois) shorts saia ou 02 (duas) bermudas; 02 (duas) 
meias; 01 (um) par de tênis; 01 (um) porta líquido squeeze. 

 
Art. 7º. Os kits de material e uniforme escolares recebidos serão responsabilidade 
exclusiva do aluno e de seus familiares, ficando a definição acerca de sua eventual 
reposição a critério da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 8º. O Programa de Distribuição Gratuita de material e uniforme escolares será 
implantado gradativamente, estabelecendo-se como critério de prioridade as primeiras 
séries do ensino fundamental. 
 
Art. 9º. A implantação e operacionalização do Programa de Distribuição Gratuita de 
Material e Uniforme Escolares ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Educação, suplementadas se 
necessário.  
 
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, 03 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 

 
PROC.ADM. 10/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
                                                                                                                                            CREDENCIAMENTO PUBLICO N° 01/2022 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 12/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 69/2022 
VENCIMENTO 25/02/2023 

 
I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos,  n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.290.390/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa VIEIRA E MILANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 81.914.004/0002-68, RUA 
WALDEMAR DOS SANTOS, 1726 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR doravante denominada CONTRATADA. 
- DO OBJETO 
1 - O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS à família de 
pessoas carentes, mediante apresentação de Parecer Social emitido pela Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social: 
- DO PRAZO 

O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado desde 
que observadas às condições expressas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Paraná, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, aplicação e execução do 
presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
E por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas idôneas e capazes.   

Querência do Norte – PR, 25/02/2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
________________________________________ 

VALTER MILANI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
 
1)________________________                                                         2)________________________ 
CPF:                                                                                                    CPF:  

 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
VL. UNIT. R$. 

 
QUANT. MÁXIMA 

 
VALOR MÁXIMO TOTAL 

 
 

1. 

AUXILIO FUNERAL  
 
Conforme LEI MUNICIPAL  nº 1556/2017 

R$ 586,67 (quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta 

e sete centavos) 
 

 
 

50 

 
 

R$ 29.333,50  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 17 de março 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para a Aquisição de 01 (um) trator giro zero para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente no corte de grama, destinado a manutenção 
dos diversos parques, canteiros, praças e campos do município. Valor Máximo Total: 
R$46.290,00. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no 
site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – 
Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 03 de março de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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LEI Nº 243/2022 
 

SÚMULA: INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 
PLANALTINA DO PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos, que foi objeto de audiência pública em data de 05 de novembro de 2021, cujo 
documento é o Anexo I desta Lei.  
 
Parágrafo único. A íntegra do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos Urbanos mencionado no “caput” foi previamente disponibilizado para 
consulta pública na Prefeitura do Município.  
 
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei Municipal nº77/2013.  
 

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 03 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1. INTRODUÇÃO 

Um dos assuntos fundamentais quando se aborda sobre a preservação ambiental é a 

gestão de resíduos sólidos. Ela abrange um elevado número de assuntos, como: consumo 

consciente, destinação final ambientalmente adequada, transporte, armazenamento, 

cumprimento da legislação, quantificação, busca pela aplicação de melhores práticas, dentre 

outros (COPEL, 2015). Uma boa gestão de resíduos sólidos é fundamental para minimizar os 

impactos ambientais negativos sobre o meio ambiente, como também a própria população com 

a redução de custos no processo, melhoria da saúde pública e bem-estar social.  

O crescimento da urbanização e população de Planaltina do Paraná somado ao seu 

desenvolvimento produtivo, faz com que ocorra a necessidade de atender as novas demandas. 

Este processo, quando não acompanhado de um planejamento adequado, contribui para o 

agravamento da geração de resíduos. Desta forma, para que os resíduos sólidos gerados causem 

o mínimo de impactos negativos ao meio ambiente, elaborou-se este PGIRS. A PNRS exige 

que estados e municípios apresentem estes planos para que possam firmar convênio e contratos 

com a União para repasse de recursos para implementação da política.  

O presente PGIRS do município de Planaltina do Paraná busca realizar um diagnóstico 

e prognóstico sobre a atual situação da gestão dos resíduos sólidos gerados, levantando dados, 

descrevendo metodologias, definindo estratégias, metas e ações a serem desenvolvidas. Ele 

estabelece um planejamento das ações de gerenciamento de coleta e destinação dos resíduos 

sólidos de forma que atenda aos princípios da política nacional, envolvendo a sociedade de 

maneira organizada no seu processo de elaboração. Este plano foi baseado no artigo 19 da 

Política Nacional dos Resíduos Sólidos ao qual define os pontos mínimos que devem ser 

abordados para construção do PGIRS. Deste modo, o PMGIRS constitui um documento 

estratégico orientador, permitindo uma maior precisão no estabelecimento de metas e na 

convergência das políticas públicas setoriais vinculadas à questão dos resíduos sólidos. 

 

2. DIAGNÓSTICO  

2.1 ASPECTOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

2.1.1 Características gerais 

O município de Planaltina do Paraná está localizado na região Noroeste do Estado do 

Paraná, apresentando uma área total de 356 Km2, conforme figura 1. A cidade encontra-se a 

uma altitude de 444 metros em relação ao nível do mar e dista 550 Km da capital do Estado, 

sendo sua coordenada geográfica: 23° 01’ 08” S de latitude e 52° 55’ 04” O de longitude 
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(IPARDES, 2019; ITCG, 2019). Seus municípios limítrofes são: Amaporã, Loanda, Santa 

Mônica, Guairaçá, Tapira e Cidade Gaúcha, conforme figura 1.  

Figura 1: Limites de Planaltina do Paraná 

                                                                                    
Fonte: IPARDES e ITCG, 2010 

 

2.1.2 Clima 

Segundo a classificação de Köppen o município apresenta clima subtropical úmido 

mesotérmico (Cfa), conforme figura 2, possuindo uma temperatura média anual de 

aproximadamente 23°C. A precipitação média anual de Planaltina do Paraná varia de 1.200 a 

1.400 mm/ano, conforme figura 3, sendo o verão a estação mais chuvosa e o inverno a estação 

mais seca.  (NITSCHE et al., 2019). 
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Figura 2: Mapa de classificação climática de Köppen do Estado do Paraná. 

 

Fonte: IAPAR, 2019 

Figura 3: Precipitação média anual do Paraná 

                              
Fonte: IAPAR, 2019 
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2.1.3 Geologia e Solos 

Na cidade de Planaltina do Paraná, o substrato rochoso é predominantemente formado 

por arenitos friáveis, finos a médios, às vezes grosseiros, avermelhados e arroxeados, com leitos 

de argila intercalados, denominados de Arenito Caiuá. São rochas com médio a alto índice de 

vulnerabilidade ao intemperismo e erosão com solos de textura arenosa a média 

(MINEROPAR, 2006). 

Na região predominam solos derivados da formação Caiuá e de sedimentos 

inconsolidados de origem fluvial, sendo eles o Latossolo Vermelho Distrófico Típico de textura 

média, que ocorre predominantemente em áreas de relevo plano e suave ondulado; e o Argissolo 

Vermelho Distrófico, que ocorre em áreas de relevos mais acidentados. Próximo ao Rio Ivaí 

ocorre a presença de Nitossolo Vermelho Eutrófico e Latossolo Vermelho Eutroférrico 

(EMBRAPA, 2011). 

 

2.1.4 Hidrografia e Vegetação 

A cidade de Planaltina do Paraná está situada na bacia hidrográfica do Baixo Ivaí, 

conforme figura 4. A formação florestal da região é classificada como Floresta Estacional 

Semidecidual de Submontana e Floresta Estacional Semidecidual Aluvial. A principal fonte de 

água para o abastecimento público do município provém do Aquífero Caiuá (MENDES et al., 

2002).  

Na figura 5 observam-se as áreas que as sub bacias ocupam dentro do município o qual 

estão situados os seguintes córregos:  

• Ribeirão Lica; 

• Ribeirão Selma; 

• Rio Ivaí; 

• Ribeirão da Saudade; 

• Ribeirão Criciuma; 

• Córrego três corações 

• Ribeirão Água Branca 
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Figura 4: Cobertura vegetal e bacias hidrográficas 

 
Fonte: MAACK (1950); IPARDES (2007); Base cartográfica: ITCG (2012) 
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Figura 5: Mapa das Microbacias Hidrográficas do Município de Planaltina do Paraná 

                  
Fonte: Plano Diretor municipal, 2010 
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2.1.5 Perfil Socioeconômico 

 Segundo o IPARDES (2020), o município dispõe de 4.272 habitantes e densidade 

demográfica de 11,98 hab/km². Planaltina do Paraná apresenta um médio grau de urbanização 

(67,72%) com apenas uma pequena parcela da população residindo na zona rural. No quadro 1 

está o número populacional por tipo de domicílio. 

Quadro 1: População censitária segundo tipo de domicílio e IDH 

População 1970 1980 1991 2000 2010 

Urbana 2.378 2.231 2.320 2.549 2.773 

Rural 6.169 2.457 1.476 1.443 1.322 

Total 8.547 4.688 3.796 3.992 4.095 

Taxa de 

urbanização 

(%) 

28% 48% 61% 64% 67% 

Crescimento 

urbano (%) 

 -6% 4% 10% 9% 

IDH médio - - 0,466 0,601 0,705 
Fonte: IBGE, 2010 

Como observado no quadro 1, o IDH elevou-se consideravelmente nas últimas décadas 

comprovando que o município vem aumentando sua longevidade, educação e renda. Em 

Planaltina do Paraná está ocorrendo um aumento na sua urbanização devido a variação de 39% 

se comparado ao ano de 1970 a 2010. Em 2010, aproximadamente um terço da população 

residiu em área rural.  

A cidade de Planaltina do Paraná conta com 5 estabelecimentos de saúde sendo 4 

gerenciados pela administração pública e 1 por entidade sem fins lucrativos. De um total de 

1.293 domicílios recenseados, 1.291 são atendidos com água canalizada, 1.185 com energia 

elétrica, 1.289 com esgoto sanitário e 952 com coleta de resíduo sólido (IBGE, 2010; 

IPARDES, 2018). Entretanto, segundo a prefeitura, toda a população do município tanto em 

área urbana como rural recebe a coleta de resíduos sólidos. 

No município, o abastecimento de água é feito pela SANEPAR, através da captação de 

água em poço artesiano. A companhia responsável pelo fornecimento de energia elétrica em 

Planaltina do Paraná é a COPEL, sendo o Consumo em 2019 no valor de 12.932 Mwh. 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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 Planaltina do Paraná possui 468 estabelecimentos no setor agropecuário, sendo o mais 

representativo em número por tipo de estabelecimento (IBGE, 2017). Em relação ao número de 

empregos, o setor mais representativo foi a indústria com 222 pessoas, seguido da 

administração pública direta e indireta com 207 pessoas.  

A principal atividade agrícola desenvolvida na região é o cultivo da cana-de-açúcar, 

com uma produção estimada de 103.248 toneladas, seguida da mandioca (11.775 toneladas). 

No setor agropecuário a criação de galináceos é a mais representativa, com 173.999 cabeças, 

seguida da criação de bovinos (43.546 cabeças) (PAM, 2018). Em relação as matrículas no 

ensino regular, segue o quadro 2. 

Quadro 2: Matrículas e estabelecimentos na educação básica - 2019 

Modalidade de 

ensino 

Estadual Municipal Particular Total 

Infantil  260 2 262 

Fundamental 197 287 13 497 

Ensino médio 145   145 

Profissional 15   15 

Especial  1 34 35 

Jovens e adultos   19 19 

Total 342 547 34 923 

Estabelecimentos  1 3 1 5 
Fonte: MEC/INEP 

A taxa de mortalidade de 2019 no município foi de 6,8 por mil nascidos vivos (MS/Datasus, 

SESA-PR); o Produto Interno Bruto (PIB) per capita ficou com o valor de R$ 24.561 (IBGE, 2017) e a 

renda média domiciliar per capita ficou em R$ 554,48 (IBGE, 2010). A População 

Economicamente Ativa (PEA) soma 2.155 pessoas, sendo apenas 2.062 pessoas ocupadas 

(IBGE, 2010). Em relação a taxa de analfabetismo do município, ocorre variação significativa 

com a idade da população, conforme quadro 3. 

Quadro 3: Taxa de analfabetismo - 2010 

Faixa etária (anos) Taxa (%) 

De 15 a 19 1,03 

De 20 a 24 1,63 

De 25 a 29 5,38 
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De 30 a 39 7,22 

De 40 a 49 9,00 

De 50 e mais 30,52 
Fonte: IBGE, 2010 

 

2.1.6 Principais vias de acesso e zoneamento urbano 

Em relação as principais vias de acesso, o município apresenta a rodovia PR-218, 

conforme figura 6. 

Figura 6: Principais vias de acesso 

 
Fonte: Google Maps 

Em relação ao zoneamento urbano, o município dispõe de 4 zonas (comércio e serviços, 

residencial, industrial e especial de interesse industrial, podendo ser visualizadas na figura 7.  
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Figura 7: Mapa de Zoneamento Urbano, retirado do Plano Diretor Municipal 

Fonte: Plano Diretor Municipal, 2010 

 

2.2 INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

2.2.1 Horário de funcionamento  

Os resíduos orgânicos não arbóreos e rejeitos são coletados por um caminhão 

compactador próprio da prefeitura porta a porta nas segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-

feiras das 07:00 ás 17:00 por dois garis e um motorista com intervalo para almoço. Entretanto, 

nos distritos (Comur, Gauchinha e Rosa Branca) a coleta é realizada apenas as segundas-feiras. 

O município até dezembro de 2020 realizava a coleta, triagem dos resíduos recicláveis através 

da associação de catadores, entretanto ocorreu o vencimento do seu contrato estando o 

Planaltina do Paraná sem associação. Os recicláveis estão sendo coletados juntos com os não 

recicláveis pelo caminhão compactador. 
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2.2.2 Rotas da coleta de resíduos sólidos 

Para uma eficiente gestão dos resíduos sólidos é importante um planejamento e 

dimensionamento do serviço de coleta por intermédio de um roteiro descritivo, informando a 

rota realizada rua a rua e elaboração de um mapa, indicando a extensão, tempo gasto e o horário 

aproximado de atendimento em cada rua. O município de Planaltina do Paraná faz a coleta dos 

resíduos sólidos seguindo uma rota pré-determinada para o atendimento a todas as instalações 

do município, mas não dispõe de um roteiro descritivo ou mapa informando o caminho, sendo 

recomendável sua elaboração para maior transparência do percurso realizado. Para melhor 

visualização dos principais locais atendidos pela coleta, seguem as figuras 8 e 9. 

Figura 8: Rota da sede e distritos 

Fonte: Google Earth 
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Figura 9: Rota de coleta da sede municipal 

 
Fonte: Google Earth  

A prefeitura de Planaltina do Paraná segue a NBR 13221 referente as regras de correto 

transporte de resíduos sólidos. Os motoristas fazem as rotas dirigindo o caminhão compactador 

com velocidade adequada para acompanhar o serviço dos coletores, que recolherão os resíduos 

nos recipientes ou sacos plásticos e os destinarão ao caminhão. Os resíduos deverão ser 

carregados de maneira que os materiais não transbordem ou caiam na via pública. Esgotada a 

capacidade de coleta, o caminhão compactador dirige-se até o aterro sanitário municipal para o 

descarregamento no interior da trincheira. 

O aterro sanitário representa uma maneira eficaz e adequada de disposição final de 

resíduos sólidos, tratando-se de uma obra prevista no planejamento urbano das cidades, que 

trazem benefícios para o meio ambiente, melhoria na qualidade de vida da população, além da 

inclusão social e econômica. 

 

2.2.3 Composição gravimétrica 

O aterro sanitário municipal de Planaltina do Paraná é responsável por receber os 

resíduos sólidos urbanos produzidos apenas no município, sendo as residências e o comércio 

os principais geradores. A prefeitura é a responsável pela coleta e destinação dos resíduos 

sólidos, como também pela operação e administração do aterro sanitário.  
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A composição gravimétrica dos resíduos sólidos constitui-se na determinação dos 

materiais presentes e do percentual em peso que os mesmos ocorrem em relação ao total 

produzido. Isto possibilita verificar quais materiais entram na constituição do lixo gerado, 

permitindo inferir sobre a viabilidade da implantação da coleta e definir as dimensões das 

instalações necessárias, equipe de trabalho e equipamentos.  

Os resíduos produzidos pelo município caracterizam-se como resíduos sólidos 

domiciliares e por isso, são segregados em resíduos orgânicos não arbóreos, resíduos recicláveis 

e rejeitos. Devido ao vencimento do contrato com a antiga associação de catadores e não realizar 

compostagem, o município destina todos estes resíduos ao interior da trincheira. Devido a 

prefeitura não realizar a pesagem de nenhum dos tipos de resíduos gerados no município foi 

estimado pelo COMAFEN que ocorre a geração de aproximadamente 1000 toneladas/ano ou 

2,74 toneladas/dia. Em relação a coleta calculou-se que são recolhidos em média 6,39 toneladas 

por dia de coleta (3 vezes por semana). Desta forma, verifica-se que a construção de um aterro 

de pequeno porte atende as necessidades do município de Planaltina do Paraná em relação a 

capacidade de recebimento e disposição desses. Para o projeto do aterro de Planaltina do Paraná 

foi adotado o método de disposição em trincheira.  

A geração “per capita” relaciona a quantidade de resíduos urbanos gerados diariamente 

e o número de habitantes de determinada região. Diversas bibliografias consideram de 0,50 a 

1,30 kg/hab/dia como a faixa de variação média de geração de resíduo doméstico para o Brasil, 

dependendo do poder aquisitivo da população, nível educacional, hábitos e costumes. Para o 

município de Planaltina do Paraná foi considerado o valor de 0,65 kg/hab/dia. 

  

2.2.4 Acessos e isolamento do aterro sanitário 

 O aterro sanitário de Planaltina do Paraná está localizado na área rural do município, 

Lote 61-A-1, sito na Gleba 9 com área de aproximadamente 1 hectare. O acesso ao aterro se dá 

pela rodovia PR-218 sentido Santa Isabel do Ivaí a 1300 metros da área urbana. O aterro 

encontra-se em funcionamento com a operação em trincheira impermeabilizada desde 2014. 

Em período anterior a 2014 o local operava de maneira irregular funcionando como um aterro 

controlado. No anexo II está a última licença de operação emitida pelo IAT do aterro sanitário.  

O aterro está isolado das demais propriedades rurais por uma cerca de proteção que 

cobre todo o seu perímetro, dispondo apenas de um portão de acesso ao barracão de reciclagem 

e um portão de acesso ao aterro sanitário, conforme figuras 10 e 11. No local não há vigias 
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noturnos nem diurnos, mas os portões permanecem trancados com cadeado. Além da cerca, há 

também uma cortina arbórea de eucaliptos voltada para o interior do aterro, utilizada para 

reduzir a velocidade do vento evitando assim a movimentação dos resíduos. 

Figura 10: Portão de acesso ao aterro sanitário de Planaltina do Paraná. 

 

Fonte: COMAFEN 

Figura 11: Portão de acesso ao barracão de triagem 

                                              
Fonte: COMAFEN 
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2.2.5 Sistema de impermeabilização e de drenagem superficial 

 A trincheira utilizada para a disposição dos resíduos sólidos domiciliares do município 

de Planaltina do Paraná é revestida primeiramente com uma camada de solo compactado, depois 

com uma geomembrana do tipo PEAD (Polietileno de Alta Densidade) de 2 mm de espessura 

nas laterais e no fundo (Figura 12). Ela tem como objetivo a não infiltração de chorume (líquido 

contaminante resultante da decomposição anaeróbica dos resíduos orgânicos) no solo e água 

subterrânea. No aterro há uma única trincheira com dimensão aproximada de 100 x 20 x 6 

metros que preenche toda a área do aterro que não havia resíduos enterrados quando funcionava 

como um aterro controlado. 

Figura 12: Trincheira e cortina arbórea 

 
Fonte: COMAFEN 

 Em relação ao sistema de drenagem superficial, o aterro não dispõe de uma bacia de 

detenção nem canaletas de drenagem de água pluvial, provocando a formação de poças dentro 

e fora da trincheira. Estes eventos ocorrem ocasionalmente quando acontecem elevadas 

precipitações. Outro fator que ajuda nesta formação foi a elevada dimensão da trincheira (maior 

área de recebimento da água pluvial que não irá infiltrar no solo devido a geomembrana), sendo 

muito grande para a quantidade de resíduos recebido pelo município. Desta forma se vê a 

necessidade de instalação das canaletas no perímetro do aterro e trincheira para redução da água 

pluvial em seu interior. 
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2.2.6 Sistema de drenagem e tratamento do chorume 

 O sistema de drenagem do chorume é constituído por drenos principais e secundários 

que seguem a declividade da base do aterro, e também por poço de chorume. O seu tratamento 

ocorre pelo método de recirculação e despejo do mesmo sobre a área já aterrada da trincheira. 

Esta recirculação ocorre com uma motobomba quando o nível do poço se encontra elevado. Na 

figura 13 está o poço de recirculação de chorume. 

Figura 13: Poço de recirculação de chorume 

 

Fonte: COMAFEN 

 

2.2.7 Poços de monitoramento e drenagem de gás 

 No aterro há três poços de monitoramento de águas subterrânea (figura 14), estando um 

localizado à montante e dois à jusante. O monitoramento da qualidade da água subterrânea deve 

ser realizado 3 vezes ao ano, sendo duas análises simplificadas e uma completa. Este 

procedimento é necessário para verificação de contaminação do lençol freático como também 

ser um pré-requisito para solicitação da renovação da licença de operação quando está finalizar 

sua validade. A análise do chorume é realizada apenas quando solicitado pelo IAT no poço de 

recirculação. Entretanto, devido ao nível do lençól freático na área do aterro sanitário se 
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encontrar elevada, os 3 poços se encontram secos, sendo as análises da água subterrânea 

realizadas em poço de propriedade rural vizinho, 500 metros a jusante do aterro. Considerando 

a útima análise realizada em 2019, todos os parâmetros analisados por laboratório das amostras 

de água e chorume se encontram dentro dos limites estabelecidos pela Portaria IAP n°259/2014. 

O aterro sanitário não dispõe de sistema de drenagem de gás, devido a baixa quantidade de 

resíduos dispostos na trincheira. 

Figura 14: Poço de monitoramento da água subterrânea. 

 

Fonte: COMAFEN 

  

2.2.8 Barracão de reciclagem 

 No aterro sanitário há um barracão para a triagem dos resíduos recicláveis, onde a antiga 

associação de catadores realizava a venda e triagem. Esta triagem ocorria com o auxílio de uma 

prensa e uma mesa para a separação e acondicionamento. No anexo IV está a licença ambiental 

simplificada do barracão de reciclagem.  

No ano de 2021 com o fim do contrato com a associação, o município se encontra sem 

a triagem dos recicláveis. Segundo o secretário de planejamento, a prefeitura está dando 

andamento ao processo de contratação de nova associação para coleta e triagem de recicláveis 

no município, como também a licitação para a reforma no barracão de reciclagem (figura 15) 
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para maior segurança e eficiência dos trabalhadores. O setor de engenharia do munícipio ficará 

encarregado de verificar as condições das estruturas do antigo barracão de reciclagem definindo 

se as mesmas poderão ser aproveitadas para a reforma ou se serão licitadas novas estruturas. A 

renovação do contrato não ocorreu devido à não execução do serviço nos termos e prazos 

acordados, o que fez com que a prefeitura buscasse outras alternativas. 

Figura 15: Barracão de triagem de resíduos recicláveis. 

 

 Fonte: COMAFEN 

 

2.2.9 Localização das instalações do aterro sanitário  

A localização das instalações do aterro podem ser observadas na figura 16, cuja 

coordenada geográfica localiza-se na:  

- Longitude: 52°56'8.50"O 

- Latitude: 23° 1'4.93"S 
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Figura 16: Localização das instalações do aterro sanitário 

Fonte: Google Earth 

 

2.2.10 Compostagem 

A compostagem é o processo de decomposição biológica controlada dos resíduos 

orgânicos, efetuado por microrganismos em condições aeróbias e termofílicas, resultando em 

adubo orgânico (Conama 481/2017). Segundo o artigo 36 da PNRS, os municípios devem 

realizar o processo de compostagem dos seus resíduos orgânicos gerados. Planaltina do Paraná 

ainda não realiza o processo de compostagem dos resíduos orgânicos urbanos, mas a prefeitura 

tem a intenção de que a futura associação de catadores fique responsável, além da triagem dos 

resíduos recicláveis também pela triagem dos resíduos orgânicos, realizando em seguida o 

processo de compostagem dos mesmos. Desta forma para maior facilidade na atuação da futura 

associação, recomenda-se a obtenção da licença ambiental simplificada de compostagem e a 

instalação de um pátio de compostagem na área do aterro sanitário próximo ao barracão de 

reciclagem.  

O município também realizará a compostagem dos resíduos orgânicos arbóreos, como 

também a compra de um triturador de galhos finos. Isto trará o retorno de nutrientes presentes 

nos resíduos orgânicos ao solo, como também aumentará a vida útil do aterro. A prefeitura 

também realizará a educação ambiental voltada para o público adulto, principalmente em 
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relação a separação dos resíduos. Os procedimentos da educação ambiental serão descritos mais 

à frente. 

 

2.2.11 Equipe de trabalho e equipamentos 

Segundo o secretário de planejamento, a prefeitura dispõe de pessoal e equipamentos 

próprios para auxílio na destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos (figura 17). 

Dentre os equipamentos estão: 

• Uma retroescavadeira; 

• Uma pá carregadeira; 

• Dois caminhões basculantes; 

• Um caminhão pipa; 

• Um caminhão compactador; 

• Uma escavadeira hidráulica; 

Dentre os funcionários estão: 

• Dois garis; 

• Dois motoristas; 

• Três operadores de máquinas; 

• Dois varredores. 

A prefeitura também apresenta dois funcionários (secretário de planejamento e 

engenheiro civil) que auxiliam na gestão do aterro. Com exceção do caminhão compactador, os 

demais equipamentos não são de uso exclusivo do aterro sanitário.  
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Figura 17: Caminhão compactador e Pá carregadeira 

 

                    
Fonte: Prefeitura de Planaltina do Paraná 
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2.2.12 Material para cobertura 

 A cobertura dos resíduos sólidos na trincheira ao final de cada dia de trabalho é de 

grande importância para evitar a proliferação de odores, redução da movimentação dos resíduos 

com a ação do vento e eliminar a presença de vetores e animais. O material utilizado para o 

aterramento dos resíduos nas trincheiras é o solo aproveitado das estradas rurais do município 

quando sofrem algum tipo de manutenção. No aterro sanitário os resíduos são cobertos 2 vezes 

por semana. 

 

2.2.13 Resíduos de serviços de saúde 

Em razão das exigências ambientais específicas para cada tipo de resíduo produzido, 

alguns destes não podem ser destinados ao aterro sanitário. Este é o caso dos resíduos de saúde, 

considerados Resíduos Perigosos ou Classe I de acordo com a NBR 10004 (ABNT, 2004) e 

Resolução CONAMA nº 358 de 2005.  

De acordo com os dados fornecidos pelo secretário de planejamento, os resíduos 

hospitalares do município são recolhidos pela D. Sorti & Sorti com CNPJ de 00173363/0001-

34 localizada na Avenida Cidade Alta, 270, Nova Esperança, empresa especializada em seu 

tratamento e disposição.  

Os rejeitos e recicláveis gerados no hospital e postos de saúde de Planaltina do Paraná 

são recolhidos pela coleta convencional, já os resíduos hospitalares são coletados 2 vezes por 

mês pela D. Sorti & Sorti. A cada coleta, são transportados aproximadamente 10kg de materiais 

perfurantes e 60kg de materiais infectantes, totalizando aproximadamente 2 toneladas/ano, 

tendo como despesa no ano de 2020 o total de R$15.960,00. O contrato com empresa se 

encontra no anexo III.  

O município tem um ponto de entrega voluntária de resíduos de saúde na farmácia da 

Unidade Básica de Saúde e a Secretaria de Saúde faz campanhas semestrais em redes sociais e 

postos de saúde, incentivando a população a destinar os medicamentos vencidos ao local. Em 

relação aos estabelecimentos comerciais particulares que geram resíduos de saúde, os mesmos 

são responsáveis pela sua correta destinação. 
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2.2.14 Resíduos de óleo de cozinha  

O óleo quando descartado inadequadamente em pias ou ralos procova a contaminação 

da água dificultando o tratamento em estações de tratamento de esgoto, como também o 

entupimento da tubulação. Em Planaltina do Paraná não ocorre a coleta do óleo de cozinha nas 

residências. Segundo a prefeitura há um planejamento para sua coleta, porém o município ainda 

não formalizou contrato com uma associação de recicláveis.  

Uma pequena parcela da população armazena o óleo de cozinha para produção de sabão 

ou entrega a conhecidos que realizam esta produção. Desta forma, recomenda-se a formalização 

de uma associação, criação de pontos de entrega voluntária e/ou ações de educação ambiental 

de separação do óleo nas residências para serem coletados pela coleta seletiva do município e 

triado no barracão de reciclagem para a venda a empresa especializada.  

Segundo a Lei 19.260/2017, os estabelecimentos industriais e comerciais que utilizam 

óleos e gorduras de origem animal ou vegetal para uso culinário próprio ou para preparo de 

produtos a serem comercializados ficam responsáveis pelo seu correto descarte. 

 

2.2.15 Resíduos de cemitério 

Segundo Silva e Malagutti Filho (2010), os cemitérios são vistos como fontes de 

contaminação do ambiente, e sua implantação está sujeita ao atendimento dos critérios legais, 

fazendo-se necessária a implantação de equipamentos de proteção ambiental para salvaguardar 

o solo e as águas subterrâneas. Os resíduos de cemitério são classificados como resíduos da 

saúde conforme a Resolução nº358 de 29 de abril de 2005. Planaltina do Paraná dispõe de um 

cemitério municipal localizado na estrada do cemitério com área de 1,05 hectare (figura 18). 

No local é realizada apenas uma limpeza geral (coleta de material deixado por frequentadores 

e folhas caídas). Recomenda-se que o município se mobilize para obtenção da licença ambiental 

simplificada de cemitério, respeitando a Resolução SEMA 02/2009 e Resolução CONAMA nº 

335/2003 que dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios.  
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Figura 18: Cemitério Municipal 

 

Fonte: Google Earth 

 

2.2.16 Resíduos comerciais 

Os resíduos comerciais são aqueles gerados por pequenos escabelecimentos de 

comércio que comercializam seus produtos. Estes rezíduos são coletados da mesma forma que 

nas residências sendo encaminhados ao aterro sanitário. 

 

2.2.17 Resíduos arbóreos, capinação e varrição 

A prefeitura de Planaltina do Paraná dispõe de dois funcionários para realização da 

varrição das principais ruas, avenidas e logradouros públicos do município que ocorre 3 vezes 

por semana. Os funcionários utilizam vassouras, tambores e carrinhos para o recolhimento. Em 

relação a poda e a roçada são realizadas conforme a necessidade, feitos com trator e máquinas 

manuais. São utilizados 6 funcionários, tanto do quadro do município quanto de empresas 

terceirizadas para estas atividades. Estes resíduos são destinados em um bota-fora situado em 

terreno rural próximo à área urbana pela prefeitura sem a realização de compostagem e 

pesagem. Em relação a troncos grossos, ocorrem doações ou vendas a interessados para o 

aproveitamento da madeira. 

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS 
_________________________Município de Planaltina do Paraná/PR__________________________ 
 

32 
 

A compostagem proporciona o retorno dos nutrientes presentes nos resíduos orgânicos 

ao solo na forma de adubo orgânico, além da redução do seu volume. Recomenda-se que a 

prefeitura realize a compostagem destes resíduos seguindo a Resolução Conama 481/2017 que 

estabelece critérios e procedimentos para garantir o controle e a qualidade ambiental do 

processo de compostagem de resíduos orgânicos.  

 

2.2.18 Resíduos de construção civil e volumosos  

Os Resíduos da Construção Civil são os provenientes de construções, reformas, reparos 

e demolições de obras de construção civil como tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, 

solos, rochas, argamassa, gesso, telhas, dentre outros. Os resíduos volumosos são constituídos 

por materiais de grande volume, como móveis, colchões e eletrodomésticos fora de uso. 

Para a coleta destes resíduos é utilizada uma pá carregadeira que coloca-os em um 

caminhão basculante. O município utiliza parte dos resíduos de construção civil coletados para 

manutenções de estradas rurais e para contenção de erosões. Os demais são destinados ao 

mesmo bota-fora (que não dispõe de licença ambiental para esta destinação) que armazenam os 

resíduos de poda, arbóreo e varrição.  O serviço de coleta dos RCC e volumosos é realizado 

pela prefeitura quando solicitado pelo morador ou empresas de construção particulares sem 

cobrança de taxa e pesagem. 

Partes dos resíduos volumosos são aproveitados pela população com a venda para 

possíveis interessados em realizar o uso ou sua manutenção. Outra parte o gerador comunica a 

prefeitura para realizar a coleta. Não ocorre o aproveitamento (reciclagem ou reutilização destes 

produtos) durante esta coleta e são encaminhados ao mesmo bota fora. Também é comum a 

destinação irregular destes e outros resíduos pela população no local. Recomenda-se que 

quando coletados os resíduos volumosos, seja realizado uma triagem, aplicando-se a eles 

processos de desmontagem, reutilização e reciclagem.  

Segundo o artigo 4 da CONAMA 307/2002, os RCC não podem ser destinados ao aterro 

sanitário de classe 2-A, áreas de bota fora, em encostas, corpos d'água, lotes vagos e em áreas 

protegidas por Lei, como também deverá ser priorizada a reutilização e reciclagem dos mesmos. 

Segundo o artigo 57 do Código de Posturas, nas construções e demolições, não serão 

permitidas, além do alinhamento do tapume, a ocupação de qualquer parte do passeio com 

materiais de construção. 
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Recomenda-se que os RCC e volumosos sejam armazenados em local autorizado pelo 

Órgão Ambiental Estadual e seguindo a ABNT NBR 15112/2004 que aborda sobre as áreas de 

transbordo e triagem dos resíduos de construção civil e volumosos (ATT) e a Portaria n° 

187/2013 que estabelece condições para o seu licenciamento ambiental. A ATT é uma área 

destinada para o recebimento dos RCC e volumosos para triagem, armazenamento temporário 

dos materiais segregados, eventual transformação e posterior remoção para destinação 

adequada. Também se recomenda que ocorra uma verificação se as empresas geradoras destes 

resíduos estão com suas devidas licenças dentro do prazo de validade, como também se 

elaboraram o seu plano de gerenciamento de resíduos de construção civil. Em relação a coleta 

pela prefeitura, recomenda-se que sejam utilizadas caçambas com as devidas taxas e/ou o 

incentivo a empresas particulares realizarem tal atividade. 
 

2.2.19 Destinações de resíduos arbóreos, varrição, capinação, construção civil e volumoso 

No município de Planaltina do Paraná não há estações de transbordo ou armazenamento 

intermediário. Os resíduos arbóreos, varrição, capinação, construção civil e volumoso são 

destinados em um bota-fora situado em terreno rural próximo à área urbana do município. Sua 

coordenada geográfica está localizada na: 

- Latitude: 23° 1'46.07"S 

- Longitude: 52°54'23.93"O 

Nas figuras 19, 20 e 21 está a localização do bota-fora,  como também os resíduos 

sólidos destinados no local. 
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Figura 19: Bota-fora 

Fonte: Google Earth 

Figura 20: Resíduos arbóreos, varrição e roçagem 

                               
Fonte: COMAFEN 
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Figura 21: Resíduos de construção civil 

                                         

Fonte: COMAFEN 

 

2.2.20 Resíduos industriais 

Os resíduos industriais são aqueles gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais. Segundo o artigo 10 da Lei Estadual nº 12.493/1999, o gerenciamento dos resíduos 

industriais é de responsabilidade do próprio gerador, devendo acondicionar, transportar, tratar 

e destinar adequadamente.  

Os estabelecimentos industriais são considerados grandes geradores que geram uma 

composição bastante diversificada, podendo alguns destes resíduos serem perigosos. Segundo 

o artigo 8 da Resolução CONAMA nº 313/2002, as indústrias devem registrar mensalmente e 

manter na unidade industrial os dados de geração e destinação dos resíduos gerados para efeito 

de obtenção dos dados para o Inventário Nacional dos Resíduos Industriais.  Cabe aos grandes 

geradores, de acordo com o artigo 20 da Lei 12305/2010, elaborar planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos e apresentarem aos órgão ambientais competentes para obtenção de licença 

ambiental.  

Segundo o artigo 7 da Lei de Uso e Ocupação Solo de Planaltina do Paraná, os 

empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental pelo órgão estadual e federal, somente 
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terão aprovação ou ampliação do projeto pelos órgãos da administração municipal após a 

liberação da anuência, sob pena de responsabilização administrativa e nulidade dos seus atos.  

Segundo o artigo 88 do Código de Posturas, no interesse do controle da poluição do ar e da 

água, a prefeitura exigirá parecer do IAT sempre que lhe for solicitada autorização de 

funcionamento para estabelecimentos industriais ou quaisquer outros que se configurem em 

eventuais poluidores do meio ambiente. 

Em Planaltina do Paraná há duas indústrias (Pinduca e Luleana) atuantes no município. 

Segundo o secretário de planejamento a prefeitura realiza a coleta apenas dos resíduos de 

escritório da Luleana, os demais resíduos gerados pelas mesmas são coletados por empresa 

especializada contratada pelas indústrias. 

 

2.2.21 Resíduos Perigosos 

Os empreendimentos que geram resíduos perigosos são responsáveis pela coleta, 

recebimento e destinação final das embalagens utilizadas nos produtos por eles fabricados ou 

comercializados. 

As empresas que transportam, armazenam e comercializam produtos perigosos, 

instalados ou que venham a se instalar no Município, deverão requerer as devidas licenças 

ambientais ao órgão ambiental estadual (IAT). Toda e qualquer forma de armazenamento, 

movimentação e manuseio de produtos perigosos, deverá estar de acordo com as normas 

técnicas de segurança para garantir a não contaminação do meio ambiente. Em caso de acidente 

durante o transporte de resíduo perigoso, o condutor adotará medidas de segurança adequada 

ao risco correspondente a cada produto transportado, dando conhecimento imediato ao órgão 

municipal de defesa civil. Em caso de acidente decorrente de derramamento ou vazamento, 

arcarão com as despesas de execução das medidas necessárias para evitar ou minimizar a 

poluição ambiental e recuperar o ambiente degradado: o transportador e o gerador. 

Os resíduos sólidos perigosos deverão ser armazenados em ambiente coberto, 

impermeável e protegido, até que sejam destinados a um aterro industrial. O armazenamento 

desses resíduos deverá obedecer às determinações da norma ABNT, NBR 12.235 e de outras 

normas correlatas ou atualizações das mesmas. 

 

2.2.22 Resíduo de Mineração 
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Os resíduos de mineração são aqueles gerados por empreendimentos que realizam 

atividades de extração mineral. Os principais resíduos gerados são os estéreis (materiais 

escavados, gerados pelas atividades de extração dos minerais) e os rejeitos (resíduos resultantes 

dos processos de beneficiamento a que são submetidas as substâncias minerais). 

A geração destes resíduos e empreendimentos de mineração, localizados no município 

de Planaltina do Paraná deverão estar de acordo com a Resolução Sedest nº 002/2020 que 

estabelece os requisitos, definições, critérios, diretrizes e procedimentos referentes ao 

licenciamento ambiental de empreendimentos minerários. Considerando o ano de 2021, não há 

nenhum empreendimento de extração mineral no município. 

 

2.2.23 Plano de operação do aterro sanitário 

Os resíduos gerados nas residenciais e comércios são removidos nos dias e horários pré-

determinados pelo serviço de limpeza pública urbana, através do serviço de coleta. O resíduo 

deverá ser acondicionado pela população em recipientes próprios ou sacos plásticos, devendo 

ser colocado em lugar apropriado. Segundo o artigo 5 do código de posturas, o serviço de 

limpeza das ruas, praças e logradouros públicos será executado direta ou indiretamente pela 

prefeitura, bem como o serviço de coleta de lixo domiciliar. 

A prefeitura de Planaltina do Paraná realiza a destinação dos resíduos recicláveis e não 

recicláveis a trincheira do aterro com o uso de caminhão compactador. Os recicláveis voltarão 

a ser triados no barracão de reciclagem quando a prefeitura formalizar uma associação de 

catadores. Após a destinação na trincheira, ocorre a passagem da escavadeira hidráulica sobre 

os resíduos para maior compactação e aumento de vida útil, tomando os devidos cuidados para 

que não ocorra danos a geomembrana. O aterro sanitário está em funcionamento desde o ano 

de 2014. Em todas as etapas das atividades de coleta, transporte, tratamento e disposição final 

dos resíduos sólidos há um técnico responsável habilitado indicado pelo município. 

O recobrimento dos resíduos ocorre duas vez por semana, desta forma sendo possível 

avistar parte dos mesmos expostos a céu aberto, em alguns dias da semana, recomendando-se 

que seja realizado o aterramento com terra em todos os dias de disposição dos resíduos (três 

vezes por semana). O recobrimento é realizado com até 0,2 m de solo, de modo a evitar a 

proliferação de vetores e geração de odores. Após o fim da vida útil da trincheira, a mesma será 

recoberta com uma camada de 0,6 m de solo, onde será realizado o plantio de gramíneas. 

O município não realiza a pesagem dos resíduos recolhidos, sendo de suma importância 
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sua realização para um melhor gerenciamento dos resíduos sólidos. Vale ressaltar que os 

resíduos considerados perigosos, saúde e de logística reversa não são destinados ao aterro, pois 

conferem riscos à saúde pública e ao meio ambiente.  

Em relação a vida útil do aterro sanitário, calculou-se primeiramente o volume de 

resíduos gerados pelo município em um dia. Posteriormente dimensionou-se o volume da 

trincheira e foi considerado um fator de compactação dos resíduos e do solo utilizado para o 

recobrimento, obtendo-se assim o tempo de vida útil do aterro sanitário. No caso o aterro dispõe 

de uma única trincheira e quando esta terminar, encerrará a vida útil do aterro.  

A vida útil calculada para o aterro sanitário de Planaltina do Paraná foi de 

aproximadamente 13 anos (até o ano de 2027), o que está próximo da legislação pertinente, que 

exige que no estado do Paraná os aterros devem ser projetados para apresentar uma vida útil de 

no mínimo 15 anos (CEMA, 2014). Entretanto este período pode ser superior dependendo das 

melhorias da separação de resíduos pela população, coleta seletiva, realização da compostagem 

e redução da geração. Após a vida útil do aterro sanitário será elaborado o plano de 

encerramento e recuperação ambiental da área do aterro segundo a Portaria do IAP 260/2014. 

Caso seja construído um novo aterro sanitário após a vida útil do atual, o município deverá 

seguir a Resolução CEMA nº 94 de 04 de novembro de 2014. 

 

2.3 ASPECTOS JURÍDICOS INSTITUCIONAIS 
 
2.3.1 Legislação e normas 
 

A legislação ambiental aplicável em todas as esferas do poder público, assim como as 

normas e padrões a serem seguidos encontram-se listados a seguir. As exigências e 

conformidades serão apontadas ao longo do texto. 

Legislação Federal 

- Política Nacional do Meio Ambiente - Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 1981; 

- Lei de Crimes Ambientais - Lei n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998; 

- Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305 de 02 de agosto de 2010; 

- Lei do saneamento básico - Lei n°11.445 de 5 de janeiro de 2007 e Lei nº 14.026 de 15 de 

julho de 2020. 
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Legislação Estadual 

- Lei Estadual 12.493 de 22 de janeiro de 1999 – Estabelece princípios, procedimentos, normas 

e critérios referentes a geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos no Estado do Paraná, visando controle de 

poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos ambientais e adota outras 

providências; 

- Lei Estadual nº 19.261 de 07 de dezembro de 2017 – Cria o Programa Estadual de Resíduos 

Sólidos para atendimento às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos no Estado do 

Paraná e dá outras providências. 

Legislação Municipal 

- Lei Complementar nº 01 de 2010 – Cria o Plano Diretor do Município de Planaltina do Paraná 

e dá outras providências; 

- Lei Complementar nº 07 de 2010 – Institui o Código de Posturas do Município de Planaltina 

do Paraná e dá outras providências; 

- Lei Complementar nº 02 de 2010 – Dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do solo do 

município de Planaltina do Paraná e dá outras providências. 

 

Normas, Resoluções e Portarias 

- Norma ABNT NBR 10004 de 2004 – Resíduos Sólidos – Classificação; 

- Norma ABNT NBR 8.419 - Descreve as diretrizes técnicas dos elementos essenciais aos 

projetos de aterros; 

- Resolução CONAMA n° 307 de 5 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil; 

- Resolução CONAMA n° 357 de 17 de março de 2005 – Dispõe sobre a classificação dos 

corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento e dá outras providências; 

- Resolução CONAMA n° 358 de 29 de abril de 2005 – Dispõe sobre o tratamento e a disposição 

final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências; 

- Resolução CONAMA nº 396 de 03 de abril de 2008 – Dispõe sobre a classificação e diretrizes 

ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências; 
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- Resolução CONAMA n° 404 de 11 de novembro de 2008 – Estabelece critérios e diretrizes 

para o licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos 

urbanos; 

- Resolução CONAMA nº 420 de 28 de dezembro de 2009 – Dispõe sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e dá outras 

providências; 

- Resolução CONAMA nº 430 de 13 de maio 2011 – Dispõe sobre as condições e padrões de 

lançamento de efluentes; 

- Resolução CONAMA nº 481 de 03 de outubro de 2017 – Estabelece critérios e procedimentos 

para garantir o controle e a qualidade ambiental do processo de compostagem de resíduos 

orgânicos, e dá outras providências; 

- Resolução CONAMA nº 257 de 30 de junho de 1999 - Estabelece a obrigatoriedade de 

procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente 

adequada para pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 

mercúrio e seus compostos; 

- Resolução CONAMA nº 362 de 2005 - Dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final 

de óleo lubrificante usado ou contaminado; 

- Resolução CONAMA nº 416 de 2009 - Dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental 

causada por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e dá outras 

providências; 

- Resolução CONAMA nº 465 de 2014 - Dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos 

necessários para o licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados ao recebimento de 

embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos; 

- Resolução CEMA nº 65 de 01 de julho de 2008 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental, 

estabele critérios e procedimentos a serem adotados para as atividades poluidoras, degradadoras 

e/ou modificadoras do meio ambiente; 

- Resolução CEMA n° 90 de 03 de dezembro de 2013 – Estabelece condições, critérios e dá 

outras providências, para empreendimentos de compostagem de resíduos sólidos de origem 

urbana e de grandes geradores e para o uso do composto gerado; 
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- Resolução CEMA nº 94 de 04 de novembro de 2014 – Estabelece diretrizes e critérios 

orientadores para o licenciamento e outorga, projeto, implantação, operação e encerramento de 

aterros sanitários, visando o controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus 

impactos ambientais e dá outras providências; 

- Portaria IAP nº 155 de 24 de maio de 2013 – Estabelece condições e critérios e dá outras 

providências, para o licenciamento ambiental de Barracões para triagem de Resíduos Sólidos 

Urbanos Não Perigosos; 

- Portaria IAP nº 259 de 26 de novembro de 2014 – Aprova e estabelece os critérios e exigências 

para a apresentação do Automonitoramento Ambiental de Aterros Sanitários no Paraná e 

determina seu cumprimento; 

- Portaria IAP n° 202 de 26 de outubro de 2016 – Estabelece os critérios para exigências e 

emissão de Autorizações Ambientais para as atividades de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 

2.3.2 Contratos 

Segundo o Artigo 11 da Lei 11.445/2007 são condições de validade dos contratos que 

tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico: 

• a existência de plano de saneamento básico; 

• a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e econômico-financeira da 

prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no respectivo plano de saneamento 

básico; 

• a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das 

diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 

• a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no 

caso de concessão, e sobre a minuta do contrato. 

• a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de saneamento 

básico. 

Todos os contratos firmados pelo município com terceiros para o manejo de resíduos 

sólidos, limpeza urbana e saneamento se encontram no Anexo III. 

 
2.3.3 Consorciamento 
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O município apresenta contrato com o consórcio do COMAFEN, fundado em 1998 e 

com CNPJ de 03.040.187/0001-45. O Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste 

do Paraná situado no município de Planaltina do Paraná é uma instituição formada por doze 

municípios localizados na região Noroeste do Estado do Paraná. Esses municípios apresentam 

em seu território Unidades de Conservação, que contemplam todas as esferas administrativas 

(municipal, estadual e federal). A Entidade tem como objetivo representar o conjunto dos 

municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer entidades, 

especialmente junto aos Governos Federal e Estadual e seus respectivos órgãos; planejar, adotar 

e executar programas e medidas destinadas à conservação e recuperação dos ecossistemas 

associados ao Rio Paraná, e promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-

ambiental através do zoneamento e gerenciamento da Área de Proteção Ambiental (APA), na 

região compreendida no território dos Municípios consorciados. Definida em seu estatuto como 

uma associação civil de direito público, o Consórcio é uma entidade que busca o 

desenvolvimento regional conciliando ações de conservação ambiental e crescimento 

sustentável dos municípios. 

A Lei Ordinária 46/2013 autoriza o Poder Executivo de Planaltina do Paraná a participar 

do COMAFEN. O contrato de rateio com o município se encontra no anexo I. Em observância 

ao artigo 45 na Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 12305/2010, diz que: “Os consórcios 

públicos constituídos, nos termos da Lei 11107/2005, com objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos têm 

prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal.” 

A Lei Ordinária 35/2017 autoriza a participação de Planaltina do Paraná ao Consórcio 

público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR. 

Ele visa promover ações na área de infraestrutura e desenvolvimento urbano, como: 

• Pavimentação de vias urbanas; 

• Apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana; 

• Redes de drenagem; 

• Iluminação pública; 

• Limpeza das vias urbanas; 

• Outras atividades correlatas. 

Ocorreu no ano de 2013 um estudo sobre a possibilidade de realização de um consórcio 

de um aterro sanitário regional atendendo os 12 municípios consorciados pelo COMAFEN, 

sendo a SANEPAR a responsável pela operação, mas a ideia não aconteceu. Atualmente os 
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municípios apresentam aterros individuais. Em dezembro de 2019 ocorreu uma reunião, 

administrada pelo IAT e GAEMA no município de Loanda, com 15 municípios do noroeste do 

Paraná para incentivo de realizar um consorcio intermunicipal dos resíduos sólidos construindo 

um grande aterro sanitário que atendesse a todos ou parcerias intermunicipais dos aterros 

sanitários já existentes, mas tal ideia também não ocorreu. 

No ano de 2021 está ocorrendo outro estudo realizado pela SEDEST e COMAFEN 

sobre o aproveitamento do atual aterro sanitário de Loanda para receber os resíduos sólidos dos 

municípios vizinhos, tornando-o um aterro regional, como também a possiblidade de 

construção de um aterro regional. No município de São Pedro do Paraná está em processo de 

licenciamento, um aterro sanitário particular gerido pela empresa ECOVIDA que apresenta 

interesse em realizar consórcios com os municípios vizinhos para destinação de resíduos 

sólidos. 

Caso Planaltina do Paraná destine os seus resíduos sólidos de maneira consorciada 

devem ser considerados aspectos quanto a viabilidade ambiental, social e econômica (estudo 

de viabilidade técnica e financeira), como também seguir o artigo 11 da Lei 11.445/2007 que 

dá as condições de validade de contratos de saneamento básico. O serviço regionalizado de 

saneamento básico poderá obedecer ao Plano de Saneamento Básico elaborado para o conjunto 

de municípios atendidos. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de 

estruturação do sistema contábil para distribuição dos custos dos serviços. 

A realização de consórcios para destinação de resíduos sólidos, principalmente para 

municípios de pequeno porte, apresenta vantagens em relação a: 

• melhoria na qualidade da operação do aterro evitando que se tornem lixões; 

• economia de recursos; 

• otimização do uso de máquinas e equipamentos; 

• redução de áreas utilizadas para instalação de aterros; 

• redução de possíveis focos de contaminação ambiental.  

Segundo a Resolução CEMA 94/2014, em relação aos critérios para a escolha e 

implantação de aterros sanitários, deve-se analisar diversos fatores, como: 

• Distância mínima de corpos hídricos de 200 metros; 

• Distância mínima de núcleos populacionais de 1500 metros; 

• Distância mínima de 300 metros de residências isoladas; 

• Distância mínima de 1,5 metro do lençol freático do fundo impermeabilizado da 

trincheira;  
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• Solo de baixa permeabilidade; 

• Declividade superior a 1% e inferior a 30%; 

• Áreas que não são sujeitas a inundações. 
 

2.4 ASPECTOS ECONÔMICOS 

2.4.1 ICMS Ecológico 

O município de Planaltina do Paraná recebe ICMS Ecológico (mecanismo tributário que 

possibilita ao município acesso a parcelas maiores dos recursos financeiros arrecadados pelo 

Estado em razão do atendimento de determinados critérios ambientais estabelecidos em leis 

estaduais que refletem no nível da atividade econômica em conjunto com a preservação 

ambiental) devido apresentar uma Reserva Particular de Patrimônio Natural RPPN no interior 

do seu território. No quadro 4 estão os valores do repasse ao município.  

Quadro 4: Repasse do ICMS Ecológico 

 

Fonte: IAP, 2019 

Planaltina do Paraná começou a receber o ICMS ecológico a partir do ano de 2018 com 

a criação da RPPN. Observa-se que o município recebeu R$ 23.915,83 durante os primeiros 8 

meses de 2018, mostrando o quanto suas ações estão em conjunto com a preservação do meio 

ambiente. O município também está com a intensão de abertura de licitação para a construção de um 

Parque Municipal Urbano no segundo semestre de 2021. 

 

2.4.2 Levantamento dos custos por tipo de resíduo sólido   

Em relação aos custos relacionados ao manejo de resíduos sólidos foi realizado um 

levantamento dos mesmos para se chegar ao valor total gasto pelo município. No quadro 5 está 

um resumo dos custos dos serviços custeados pela prefeitura e com a empresa contratada por 

tipo de resíduo sólidos no ano de 2019.  

 

 

ACUM
ULADO 

(R$)
PREVISÃO

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO JAN - 
AGO

JAN - DEZ 

2018 3.708,71 2.671,91 2.510,62 2.973,01 3.138,68 2.235,06 3.584,60 3.093,25 23.915,83 R$ 33.005,00

ANO
REPASSE (R$)
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Quadro 5: Custos por tipo de resíduos sólidos 

Tipo de serviço Valores totais por tipo 
de serviço (R$/ano) 

Coleta de resíduos 
domiciliares e públicos 150.000,00 

Coleta de resíduos de saúde 15.960,00 

Poda, roçagem e varrição de 
logradouros públicos 215.000,00 

Demais serviços 10.000,00 

Total 390.960,00 
Fonte: SNIS, 2019 

O custo total gasto pela prefeitura para o manejo de resíduos sólidos em 2019 foi de 

aproximadamente R$ 390.000,00 reais. No quadro 6 estão despesas per capita com o manejo 

de resíduos e outros serviços. 

Quadro 6: Despesas 

Atividade Valor (R$) 

Total da despesa corrente da prefeitura 

durante o ano com todos os serviços do 

município (saúde, educação, segurança, 

pagamento de pessoal, obras...) 

 

18.000.000,00 

Despesa média por empregado alocado aos 

serviços do manejo de resíduos sólidos/ano 

32.500,00 

Despesa per capita com manejo de resíduos 

sólidos em relação à população urbana 

93,00 

Custo unitário médio do serviço de coleta de 

rejeitos e orgânicos 

294,70/tonelada 

Fonte: SNIS, 2019 

  

2.4.3 Custos e cobrança de taxa 
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A taxa de coleta de lixo tem como finalidade, o custeio do serviço da coleta, sua 

destinação e a manutenção do aterro sanitário do município. Ela é fundamental para o alcance 

da sustentabilidade financeira dos serviços de Limpeza Urbana (coleta, transporte e disposição 

final). Segundo o artigo 29 da Lei 11445/2007, permite-se a cobrança pelos serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos com o uso de taxas ou tarifas. 

O município de Planaltina do Paraná realiza a cobrança de taxa de lixo pela coleta, 

remoção e destino final dos resíduos sólidos através do IPTU havendo um reajuste por ano. 

Para 2021, o valor cobrado da Taxa de Coleta de Lixo é de R$ 73,17, de acordo com as diretrizes 

da Lei Complementar 02/2017, fixo para edificações residenciais, comerciais, industriais e de 

serviços. Segundo o artigo 269 da Lei Complementar 8/2010, são isentos do IPTU e da taxa de 

coleta de lixo: 

• Os imóveis que estejam em distância de até cinquenta metros de áreas de erosões 

previamente estabelecidas pelo Poder Executivo, até que perdure tal situação; 

• Os imóveis residenciais pertencentes aos aposentados e pensionistas que 

possuam renda pessoal mensal de até 1,5 salário mínimo comprovado através de 

carnê de rendimento de benefício; ser proprietário de um único imóvel e que o 

mesmo seja destinado à sua residência familiar. 

Segundo o SNIS (2019), o valor da receita referente a arrecadação da taxa de coleta de 

lixo em 2019 foi de R$ 70.000,00, mas o valor pago foi de apenas R$ 52.000,00 (25,7% de 

inadimplência). Desta forma, o arrecadado equivale a aproximadamente 13,33% do valor total 

gasto.  

Segundo o Plano Estadual de Resíduos Sólidos do Paraná (2018), a cobrança da taxa de 

resíduos pode ser feita de forma individualizada, com emissão de boleto de cobrança específico, 

ou cobrada de forma conjunta com outros serviços, como a conta de água. São formas mais 

eficientes de cobrança, uma vez que a inadimplência é menor quando comparada ao IPTU e 

possibilita cobrança mensal aos usuários dos serviços. 

Recomenda-se que a prefeitura reavalie e estude uma forma de mudança no meio de 

cobrança da taxa e faça o seu reajuste anual para que a arrecadação seja mais próxima ao total 

gasto. Isto permitirá a elaboração de regulamentos específicos (leis municipais ou resoluções) 

estabelecendo os critérios para a taxação diferenciada para cada tipo de gerador. Como forma 

de redução da inadimplência do pagamento da taxa de resíduos, a prefeitura está em discussão 

para verificar a possibilidade de alterar a cobrança para a conta de água. Os principais fatores 

que devem ser levados em consideração para determinação do valor da taxa são: 
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• Frequência de coleta; 

• Nível de renda da população; 

• Peso médio gerado por pessoa; 

• Área do terreno; 

• Área construída do imóvel; 

• Características das áreas edificáveis; 

• Número de moradores por residência; 

• Tipo de utilização da edificação (comércio, indústria, serviço, residencial, hospitalar, 

lazer e atividade agropecuária). 

 

2.5 ASPECTOS AMBIENTAIS 

2.5.1 Destinações irregulares de resíduos 

A destinação irregular dos resíduos sólidos pode provocar a contaminação do solo, água 

subterrânea, proliferação de vetores e geração de odores. Desta forma, se vê a importância da 

destinação adequada dos resíduos, como uma importante estratégia de preservação do meio 

ambiente, assim como a proteção da saúde pública. No município de Planaltina do Paraná 

ocorre a destinação irregular de resíduos sólidos pela população em dois locais indicados na 

figura 22. Suas coordenadas geográficas são:  

Destinação irregular 1: Latitude 7451878 S           Longitude 304487 E 

Destinação irregular 2: Latitude 7453151 S           Longitude 304023 E 
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Figura 22: Destinação irregular de resíduos 

Fonte: Google Earth 

Estas destinações irregulares ocorrem pela falta de educação ambiental por parte de 

alguns moradores, como também o local de destinação 1 ser próximo ao bota fora, o qual já 

dispõe de resíduos de classe 2-B (volumosos, construção civil) e arbóreos.  

Segundo o secretário de planejamento, o município por meio do Departamento de Meio 

Ambiente e do Departamento de Viação e Obras, tenta orientar individualmente as pessoas que 

tomam tais atitudes, porém sem uma ação geral de educação ambiental. Os locais são limpos e 

dada a correta destinação pela prefeitura quando atingida grande quantidade. 

 
2.6 ASPECTOS SOCIAIS 

2.6.1 Audiência Pública 

Na data de abril e outubro de 2013 foram realizadas duas audiências públicas para a 

aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Gerenciamento 

integrado de Resíduos Sólidos Urbanos respectivamente. 

Diversas autoridades e segmentos da sociedade foram convidados, bem como a 

população em geral. As audiências contaram com a participação de secretários municipais, 

vereadores, população e funcionários municipais. Após abertura foram realizadas apresentações 

detalhadas sobre o funcionamento da coleta e destinação dos resíduos sólidos e o saneamento 

básico no município de Planaltina do Paraná, como também explicações principalmente sobre 
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o aterro sanitário, além de apresentar a estrutura, custos e os locais corretos de destinação dos 

mais variados tipos de resíduos. Após esta apresentação foi aberta para a população a 

possibilidade de questionar, e foram feitas várias perguntas e pedidos de explicação sobre a 

destinação do lixo, além do papel da Prefeitura em todo este ciclo. Esta audiência permitiu uma 

oportunidade para a população de participar de um assunto tão importante para o bom 

andamento do município. 

No dia 5/11/2021 ocorreu a audiência pública para a aprovação do presente Plano de 

resíduos sólidos pela população. Para maiores detalhamentos dos procedimentos da audiência 

estão no anexo VII a ata e a lista de presença. 

 
2.6.2 Educação ambiental 

Segundo Soares (2007), a educação ambiental é fundamental para a conscientização da 

população sobre os resíduos sólidos, desenvolvendo uma consciência crítica em relação ao meio 

ambiente, gerando comprometimento e responsabilidade com ações ambientais. As 

conscientizações ambientais precisam ser constantes para que, depois de implantado, os ganhos 

ambientais não percam a efetividade. Estas ações ambientais também ajudam na: 

• Redução da geração dos resíduos; 

• Correta separação dos recicláveis pela população facilitando os trabalhos dos catadores; 

• Melhor sustentabilidade sobre a gestão dos resíduos sólidos; 

• Redução do desperdício dos recursos naturais; 

• Redução no descarte em terrenos baldios; 

• Maior vida útil do aterro sanitário. 

Segundo o secretário de planejamento, dentre as educações ambientais realizadas a 

população no município de Planaltina do Paraná estão: 

• Uso de carros de som, principalmente em feriados e na semana do meio ambiente; 

• Redes sociais; 

• Educação ambiental na rede de ensino com atividades direcionadas a cada nível escolar; 

• Divulgação dos dias de coleta por telefone quando o morador telefona para a prefeitura. 

Em virtude da pandemia do Coronavírus, as educações ambientais nas escolas não estão 

mais ocorrendo, mas voltarão a serem praticadas após o fim da vacinação. Em planaltina do 
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Paraná também há 50 lixeiras públicas localizadas ao longo da Avenida Paraná e em pontos 

estratégicos (Ginásio Municipal, Capela Mortuária e Terminal Rodoviário) para evitar que a 

população jogue os resíduos nas ruas e calçadas, mantendo assim a cidade limpa, conforme a 

figura 23, entretanto as mesmas não são separadas em recicláveis e não recicláveis. Desta 

forma, recomenda-se que também sejam instaladas lixeiras com a indicação de resíduos 

recicláveis e não recicláveis. 

Figura 23: Lixeira 

                                   
Fonte: COMAFEN 

 

2.6.2.1 Questionário de educação ambiental sobre resíduos sólidos 

No anexo V está o resultado de um estudo realizado com a população de Planaltina do 

Paraná a respeito da situação dos resíduos sólidos, com o intuito de verificar o que os munícipes 

fazem e sabem a respeito de situações específicas dos resíduos sólidos. Este estudo teve o intuito 

de auxíliar nas elaborações das ações de melhoria da gestão dos resíduos que serão abordados 

mais a frente, como também quais as principais educações ambientais que precisarão ser 

realizas. Para realização do estudo foi utilizado o sitema do Google Formulario, sendo criado 

um questionário com 19 perguntas e repassado de forma on-line para a população em geral. 

Esta metodologia foi escolhida devido a maior agilidade e a atual pandemia do coronavírus. Ao 

todo foram preenchidos 132 formulários.  
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2.6.3 Conselho e Fundo municipal do meio ambiente 
 

Na Lei Ordinária nº. 046 de outubro de 2006 foi criado o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente (CMMA), órgão colegiado consultivo, deliberativo, normativo e de assessoramento, 

no âmbito de sua competência, sobre as questões ambientais. Compete ao Conselho Municipal 

do Meio Ambiente: 

• Formular as diretrizes para a política municipal do meio ambiente, inclusive para 

atividades prioritárias de ação do município em relação à proteção e conservação 

do meio ambiente; 

• Propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa, conservação, 

recuperação e melhoria da qualidade ambiental do município, observada a 

legislação federal, estadual e municipal pertinente; 

• Exercer ação fiscalizadora de observância à legislação ambiental a que se refere 

o item anterior; 

• Decidir, juntamente com órgão executivo de meio ambiente, sobre a aplicação 

dos recursos provenientes do Fundo Municipal de Meio Ambiente, dentre outras 

funções.         

O Conselho Municipal de Meio Ambiente é composto de forma paritária, por 

representantes do poder público e da sociedade civil organizada, sendo eles: 

• Um presidente, que será um representante do Poder Executivo Municipal 

indicado para tal função; 

• Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Um representante do Departamento de Obras e Serviços Urbanos do Município; 

• Um representante do Poder Legislativo Municipal; 

• Um representante da EMATER e SANEPAR. 

• Um representante da Associação Comercial e Industrial de Planaltina do Paraná; 

• Um representante da Associação dos Produtores Rurais de Planaltina do Paraná 

- APROPLAN; 

• Um representante da Unidade de Convivência AVE MARIA - UNICAM; 

• Um representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio 

Estadual Marechal Arthur da Costa e Silva. 

Segundo a prefeitura, devido a pandemia do Coronavírus, as reuniões com os 

representantes não estão mais ocorrendo. A lei Ordinária nº 47/2006 criou o fundo municipal 

do meio ambiente órgão de natureza contábil, cujo objetivo é captar, concentrar e aplicar 
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recursos destinados a projetos de interesse ambiental e na busca de soluções e alternativas para 

o desenvolvimento e preservação do Meio Ambiente na área do Município. 

 

2.6.4 Catadores de materiais recicláveis 

Os resíduos recicláveis eram coletados por uma associação de catadores, composta por 

apenas dois catadores. Para a coleta era utilizado um trator com uma carreta acoplada, sendo os 

próprios catadores que realizavam o recolhimento porta a porta. Os recicláveis eram levados ao 

barracão de triagem para separação e depois prensados para posterior venda. O trabalho de 

recolhimento e separação de material reciclável teve origem em 2015 por uma empresa 

particular, mas em julho de 2017 a reciclagem passou para a associação Sementes do Amanhã, 

devido à prefeitura de Planaltina do Paraná ter assinado um convênio com a associação para a 

realização da coleta e da separação do material reciclável do município. Entretanto, devido ao 

vencimento e não renovação do contrato com a associação em dezembro de 2020, o município 

não está mais realizando a triagem dos recicláveis, sendo os mesmos destinados juntos aos 

rejeitos e orgânicos na trincheira. A prefeitura está se mobilizando para a contratação de nova 

associação para a volta da reciclagem no município. No ano de 2021 há previsão da compra de 

uma balança, como também uma reforma no barracão com intuito de ajudar na triagem dos 

recicláveis do município.  

Segundo o secretário de planejamento, todos os moradores da sede do município e seus 

distritos eram atendidos pela coleta dos resíduos recicláveis e a futura associação manterá a 

coleta nestes locais quando contratada. Apesar disso, apenas 3% do total de resíduos gerados 

pelo município foram de recicláveis em 2019. Eles eram vendidos a empresa Samuel Mazzotti 

Gongora situada em Nova Londrina.  

Para uma melhor ideia dos ganhos e toneladas vendidas com a reciclagem pela antiga 

associação, segue no quadro 7 os quantitativos em Kg por tipo de reciclável por mês, no quadro 

8 os valores por Kg por tipo de reciclável nos seus respectivos períodos e no quadro 9 as receitas 

por mês e tipo de reciclável. O período analisado foi entre outubro de 2019 até julho de 2020. 
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Quadro 7: Quantitativo do peso dos recicláveis entre outubro/2019 a julho/2020. 
 

Produto Peso (Kg) Total 
(Kg) out/19 nov/19 dez/19 mar/20 mai/20 jul/20 

Papelão 1768 722 978 4420 2760 2750 13398 
3º(misto)   378 159 2230 760 1410 4937 
Plástico 
Colorido   136 58 300 250 190 934 

Plástico Canela   484 76 400 200 470 1630 
Pet   56 278 280 920 330 1864 

Pet de Óleo     90   130 60 280 
Garrafinha 352 66   310 450 320 1498 

Bacia   388 88 470 700 250 1896 
Rafia           90 90 

Caixa de Leite   270 53 470 210 220 1223 
Papel Cimento     106   170 330 606 

                
Total (Kg) 2120 2500 1886 8880 6550 6420 28356 

 
Fonte: Samuel Mazzotti Gongora 

Quadro 8: Preço por Kg 

Produto 
Valor em R$/Kg 

2019 mar/20 mai/20 e jul/2020 
Papelão 0,48 0,48 0,48 

3º(misto) 0,2 0,15 0,15 
Plástico 
Colorido 0,5 0,5 0,45 

Plástico Canela 0,9 0,9 0,9 
Pet 1,3 1,3 1,3 

Pet de Óleo 0,5 0,5 0,5 
Garrafinha 1 1 1 

Bacia 0,5 0,5 0,6 
Rafia 0,1 0,1 0,1 

Caixa de Leite 0,2 0,15 0,15 
Papel Cimento 0,15 0,15 0,15 

Fonte: Samuel Mazzotti Gongora 

 

 

 

 

 

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS 
_________________________Município de Planaltina do Paraná/PR__________________________ 
 

54 
 

Quadro 9: Receitas com a reciclagem em Planaltina do Paraná entre outubro/2019 a 

julho/2020 

Produto 
Rendimento 

out/19 nov/19 dez/19 mar/20 mai/20 jul/20 Total 
Papelão  R$    848,64   R$    346,56   R$    469,44   R$ 2.121,60   R$ 1.324,80   R$ 1.320,00   R$   6.431,04  

3º(misto)  R$          -     R$      75,60   R$      31,80   R$    334,50   R$    114,00   R$    211,50   R$      767,40  
Plástico 
Colorido  R$          -     R$      68,00   R$      29,00   R$    150,00   R$    112,50   R$      85,50   R$      445,00  

Plástico 
Canela  R$          -     R$    435,60   R$      68,40   R$    360,00   R$    180,00   R$    423,00   R$   1.467,00  

Pet  R$          -     R$      72,80   R$    361,40   R$    364,00   R$ 1.196,00   R$    429,00   R$   2.423,20  
Pet de Óleo  R$          -     R$          -     R$      45,00   R$          -     R$      65,00   R$      30,00   R$      140,00  
Garrafinha  R$    352,00   R$      66,00   R$          -     R$    310,00   R$    450,00   R$    320,00   R$   1.498,00  

Bacia  R$          -     R$    194,00   R$      44,00   R$    235,00   R$    420,00   R$    150,00   R$   1.043,00  
Rafia            R$        9,00   R$         9,00  

Caixa de 
Leite  R$          -     R$      54,00   R$      10,60   R$      70,50   R$      31,50   R$      33,00   R$      199,60  

Papel 
Cimento  R$          -     R$          -     R$      15,90   R$          -     R$      25,50   R$      49,50   R$       90,90  

                
Total (R$)  R$ 1.200,64   R$ 1.312,56   R$ 1.075,54   R$ 3.945,60   R$ 3.919,30   R$ 3.060,50   R$ 14.514,14  

Fonte: Samuel Mazzotti Gongora 

Para melhor visualização da representação da receita e do peso de cada tipo de 

reciclável, seguem os gráficos 1 e 2. 

Gráfico 1: Porcentagens por tipo de reciclável 

 
Fonte: Samuel Mazzotti Gongora 
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Gráfico 2: Porcentagem de ganho por tipo de reciclável 

 
Fonte: Samuel Mazzotti Gongora 

 
Referente aos meses de janeiro, fevereiro, abril e junho, não ocorreu a compra pela 

Samuel Mazzotti Gongora devido ao pequeno quantitativo. Desta forma, os dados de março são 

referentes também aos meses de janeiro e fevereiro acumulados; os dados de maio também são 

referentes a abril e os dados de julho também são referentes a junho. Observa-se que o papelão 

foi o resíduo reciclável mais representativo em peso e 44% da receita total.  

Segundo a empresa, no período de outubro de 2019 a julho de 2020 foram vendidos o 

equivalente a 28,35 toneladas de recicláveis e acumulado R$ 14.514,14. Desta forma a renda 

média por mês para os dois catadores era no valor de R$ 1451, ou seja, R$ 725,7 para cada 

catador. Entretanto, a prefeitura fornecia um auxílio de R$ 4.000 por mês a associação para 

ajuda de custos. Este valor também era utilizado para combustível e manutenção do trator 

utilizado na coleta.  

Após a análise dos dados é possível afirmar que no ano de 2020 houve um aumento no 

quantitativo de recicláveis. Considerando o ano de 2020, a média coletada de recicláveis foi de 

0,78 tonelada/semana, já nos 3 últimos meses de 2019, apenas 0,31 tonelada/semana. O 

rendimento médio da associação era considerado bom devido principalmente ao recebimento 

do auxílio pela prefeitura. Apesar disso, a representação do quantitativo dos recicláveis ainda 

era baixa se comparado ao total gerado no município. Uma solução para aumentar ainda mais 

o quantitativo dos recicláveis seria uma valorização dos recicláveis de baixa escala comercial e 
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uma intensificação da educação ambiental a população de forma eficiente e continua. Com o 

aumento da reciclagem ocorre uma maior geração de empregos, fontes de negócios e renda para 

as empresas e funcionários envolvidos.  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei º 12.305/2010) e o Programa Pró-Catador 

(Decreto nº7405/2010) incentivam a participação de catadores e carrinheiros, organizados em 

associações ou cooperativas, nos programas de gestão de resíduos sólidos desenvolvidos pelos 

municípios, inclusive autorizando convênios com órgãos públicos para compra de 

equipamentos e repasse de recursos. Tais incentivos visam à promoção da melhor organização 

de catadores informais, incrementando sua fonte de renda e disponibilizando melhores 

condições de trabalho. A atividade organizada dos catadores de material reciclável abre 

caminho para a inclusão social, no que se refere à geração de trabalho e renda, permitindo 

sustentabilidade econômica e desenvolvimento local. 

O município apresenta catadores informais que realizam a coleta informal dos 

recicláveis, principalmente nos mercados. Não há um quantitativo de quantos informais existem 

no município, como também não são realizadas ações sociais para os mesmos. 

Caso ocorra o fim do contrato com futuras associações ou cooperativas, o município 

poderá utilizar outras formas de mão de obra para a triagem dos recicláveis que deverão ser 

treinados e capacitados para tal serviço de forma temporária até que seja regularizada a 

contratação de outra associação ou cooperativa de catadores. 

 

2.6.5 Logística reversa 

A PNRS institui a Responsabilidade Compartilhada, que abrange fabricantes, 

importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores e os municípios quanto ao ciclo de 

vida dos produtos e a responsabilidade dos mesmos na sua geração. Segundo o Artigo 33 da 

PNRS,  são  obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 

retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes de: embalagens de agrotóxico, pilha, bateria, pneu, óleo lubrificante, eletrônicos, 

lâmpadas fluorescente, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista. No município não ocorre 

fiscalização ambiental em relação aos resíduos de logística reversa. Este PGIRS recomenda 

serem adotados procedimentos e ações para promover a fiscalização da correta destinação dos 

resíduos de logística reversa no município. 
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Os principais motivos desta destinação diferenciada se devem ao fato dos mesmos 

liberarem metais pesados e substâncias tóxicas que quando descartados inadequadamente, 

apresentam potenciais de contaminação do solo, das águas superficiais e subterrâneas que 

consequentemente afetam a fauna, flora e ao ser humano. 

No artigo 6 da Lei nº 7.802/1989 informa que os usuários de agrotóxicos, seus 

componentes e afins deverão efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos 

estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos. A resolução Conmetro 1/2016 dispõe 

sobre as importações de lâmpadas fluorescentes. A resolução Conama nº 416/2009 dispõe 

sobre a prevenção à degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação 

ambientalmente adequada. A resolução Conama nº 362/2005 dispõe sobre as regras de 

recolhimento, coleta e destinação final do óleo lubrificante usado ou contaminado. A resolução 

Conama n° 401/2008 estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas 

e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu 

gerenciamento ambientalmente adequado. A Lei nº 13.576/2009 institui normas e 

procedimentos para a reciclagem, gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico.  

Em relação a estes resíduos, o procedimento adotado em Planaltina do Paraná é o 

armazenamento em locais temporários até atingir grande quantidade para posterior 

recolhimento das empresas responsáveis. Segundo o secretário de planejamento, os resíduos de 

logística reversa são destinados das seguintes formas: 

• Pneus 

Os pneus são acumulados pelos borracheiros do município e quando atingida grande 

quantidade a prefeitura encaminha-os para o município de Guairaçá que é armazenado na Rua 

Avelino Rizzato para a coleta pela Reciclanip, sendo esta responsável pela destinação adequada 

dos pneus devendo arcar com os custos decorrentes do processo. 

• Embalagens de agrotóxico 

Ocorre a devolução do produto utilizado ao estabelecimento comercial que foi realizada 

a compra. Quando atingida grande quantidade as embalagens são recolhidas pela empresa 

responsável. 

• Bateria 
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Em Planaltina do Paraná, ocorre a devolução do produto utilizado nos estabelecimentos 

comerciais que foi realizada a compra da bateria, sendo as fabricantes responsáveis pela coleta 

e correto destino. 

• Resíduos eletrônicos e pilha 

Os resíduos eletrônicos e de pilha são entregues pela população ao estabelecimento 

comercial de informática situado na Avenida Paraná número 248, sendo as fabricantes 

responsáveis pela coleta e correto destino. 

• Lâmpadas 

Em Planaltina do Paraná ocorre apenas a separação das lâmpadas dos prédios públicos 

pela prefeitura que ficam armazenadas em uma sala situada no distrito de Gauchinha. A 

empresa RECICLUS realizou a primeira coleta no município de 130 lâmpadas em setembro de 

2020. 

• Óleo lubrificante e graxa 

Estes resíduos ficam armazenados nos postos de combustíveis e oficinas do município 

sendo estes os responsáveis pela notificação da empresa Lwarte Lubrificantes de Sarandi/PR 

para a realização da coleta quando atingida grande quantidade. 

 
2.6.6 Fluxograma atual dos Resíduos Sólidos no município 

Na figura 24 está a apresentação de um fluxograma com a atual destinação dos diversos 

tipos de resíduos sólidos gerados no município para maior facilidade de visualização dos 

participantes envolvidos.  

Figura 24: Fluxograma da destinação atual dos resíduos sólidos gerados no município 

 

Fonte: COMAFEN 
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3. PROGNÓSTICO 

Para realização de planejamento das ações de adequação no gerenciamento de resíduos 

é necessário estimar a geração futura da população e resíduos sólidos ao longo dos anos. Nos 

itens 3.1 e 3.2 estão as metodologias utilizadas para determinação de tais dados.  

 
3.1 EVOLUÇÃO POPULACIONAL 

Determinar a estimativa da evolução do número populacional no município de 

Planaltina do Paraná é de grande importância para melhor gestão dos resíduos sólidos. Foram 

realizadas estimativas com métodos matemáticos e estatísticos. Foram utilizados os métodos: 

Geométrico, Aritmético e Mínimos Quadrados, sendo estes, baseados nos dados censitários 

obtidos pelo IBGE que através do número populacional e taxa de crescimento é possível estimar 

a população montando uma série histórica estimando a população nos cenários futuros. No 

quadro 10 está a série histórica de Planaltina do Paraná.  

Quadro 10: Crescimento populacional de Planaltina do Paraná entre 1970 e 2010 

Ano População 
Total (hab) 

Taxa de Cresc. 
da Pop. Total  

(% a.a) 

População 
Urbana 
(hab) 

População 
Urbana 

(%) 

Taxa de 
Cresc. da 

Pop. Urbana 
(% a.a) 

1970 8.547 x 2.378 28% x 
1980 4.688 -5,83% 2.231 48% -64% 
1991 3.796 -1,90% 2.320 61% 0,36% 
2000 3.992 0,56% 2.549 64% 1,05% 
2010 4.095 0,26% 2.773 67% 0,85% 

Fonte: Planilha de Cálculo para Estimativa Populacional do Ministério do Meio Ambiente 

A metodologia do cálculo foi baseada na Planilha de Cálculo para Estimativa 

Populacional do Ministério do Meio Ambiente. Através do uso das fórmulas específicas de cada 

método foi gerado um banco de dados com o número populacional por ano. O intervalo 

projetado foi entre o ano de 2011 até 2040. A partir destes dados gerou-se o gráfico 3 a seguir.  

 

 

 

 

 

 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 13Edição - 18.987 | Paranavaí | 04 de março de 2022 | sexta-feira



Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS 
__________________________Município de Planaltina do Paraná/PR_________________________ 
 

60 
 

Gráfico 3: Resultados dos métodos de estimativa populacional de Planaltina do Paraná 

Fonte: Planilha de Cálculo para Estimativa Populacional do Ministério do Meio Ambiente 

Através da visualização do gráfico 3 e análise do banco de dados, observa-se que os 

valores dos métodos geométrico e aritmético ficaram muito próximos. No quadro 11 estão os 

dados do método geométrico que foi o escolhido por estar na maior parte do tempo entre as 

demais retas. 

Quadro 11: Estimativa populacional de Planaltina do Paraná pelo método geométrico 

Ano População 
Total (hab) 

População 
Urbana (hab) Ano População 

Total (hab) 
População 

Urbana (hab) 

2011 4105 2796 2026 4265 3173 

2012 4116 2820 2027 4276 3200 

2013 4126 2844 2028 4287 3227 

2014 4137 2868 2029 4298 3254 

2015 4147 2892 2030 4309 3282 

2016 4158 2917 2031 4320 3310 

2017 4169 2941 2032 4331 3338 

2018 4179 2966 2033 4342 3366 

2019 4190 2991 2034 4353 3394 

2020 4201 3017 2035 4364 3423 

2021 4211 3042 2036 4375 3452 

2022 4222 3068 2037 4387 3481 
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2023 4233 3094 2038 4398 3511 

2024 4244 3120 2039 4409 3540 

2025 4255 3146 2040 4420 3570 
Fonte: Planilha de Cálculo para Estimativa Populacional do Ministério do Meio Ambiente 

Observa-se que entre os anos de 2011 a 2040 ocorreu um aumento de 315 pessoas, como 

também que a população de Planaltina do Paraná passará a residir em 80,7 % na área urbana a 

partir do ano de 2040. 

 
3.2 EVOLUÇÃO DA GERAÇÃO DE RESÍDUOS 

Determinar a quantidade de resíduos gerados pelo município é fundamental para uma 

melhor gestão dos resíduos sólidos. Melhor ainda estimar a evolução ao longo dos anos para 

que ocorra um planejamento para recebimentos da maior quantidade de resíduos sem 

comprometimento da operação do aterro sanitário.   

Em relação à evolução da geração de resíduos sólidos no município de Planaltina do 

Paraná foi realizada uma estimativa até o ano de 2040 através da evolução populacional ano a 

ano. Primeiramente foi inserida a população do ano e multiplicada pela geração per capita de 

resíduos sólidos (kg/hab/dia) que no caso foi utilizado 0,65. Esta multiplicação mostra a geração 

diária de resíduos sólidos (ton/dia) que foi multiplicada por 365 para gerar a quantidade em 

ano. Estes resultados podem ser observados no quadro 12. Neste prognóstico foram 

considerados apenas os resíduos recicláveis, orgânicos não arbóreos e rejeitos. 

Quadro 12: Evolução da geração de resíduos sólidos 

Ano População 
Total (hab) 

Geração per capita 
de resíduos sólidos 

(kg/hab/dia) 

Geração diária de 
resíduos sólidos 

(ton/dia) 

Geração anual de 
resíduos sólidos 

(ton/ano) 

2011 4105 0,65 2,7 974 
2012 4116 0,65 2,7 977 
2013 4126 0,65 2,7 979 
2014 4137 0,65 2,7 981 
2015 4147 0,65 2,7 984 
2016 4158 0,65 2,7 987 
2017 4169 0,65 2,7 989 
2018 4179 0,65 2,7 992 
2019 4190 0,65 2,7 994 
2020 4201 0,65 2,7 997 
2021 4211 0,65 2,7 999 
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2022 4222 0,65 2,7 1002 
2023 4233 0,65 2,8 1004 
2024 4244 0,65 2,8 1007 
2025 4255 0,65 2,8 1009 
2026 4265 0,65 2,8 1012 
2027 4276 0,65 2,8 1015 
2028 4287 0,65 2,8 1017 
2029 4298 0,65 2,8 1020 
2030 4309 0,65 2,8 1022 
2031 4320 0,65 2,8 1025 
2032 4331 0,65 2,8 1028 
2033 4342 0,65 2,8 1030 
2034 4353 0,65 2,8 1033 
2035 4364 0,65 2,8 1035 
2036 4375 0,65 2,8 1038 
2037 4387 0,65 2,9 1041 
2038 4398 0,65 2,9 1043 
2039 4409 0,65 2,9 1046 
2040 4420 0,65 2,9 1049 

Fonte: COMAFEN 

 

4. RESPONSABILIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Segundo o art. 3º da Lei n.º 12.305/2010, a responsabilidade compartilhada fornece o 

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, 

distribuidores, comerciantes, consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 

gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 

decorrentes do ciclo de vida dos produtos. Desta forma, a responsabilidade compartilhada 

identifica a responsabilidade dos consumidores, do poder público e dos grandes geradores no 

manejo de resíduos sólidos. Nos itens a seguir estão as descrições das principais 

responsabilidades dos cidadãos, poder público e grandes geradores de Planaltina do Paraná.  

 
4.1 RESPONSABILIDADES DOS CIDADÃOS 

A população de Planaltina do Paraná apresenta como principais responsabilidades:  

• Correto armazenamento e separação dos resíduos em suas residências em recicláveis e 

não recicláveis; 
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• Realizar a limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços à sua residência; 

• Separar e destinar aos pontos de coleta específicos para cada tipo de resíduos de logística 

reversa; 

• Não varrer resíduos sólidos de qualquer natureza, para bueiros e logradouros públicos; 

• Não aterrar vias públicas, com lixo, materiais velhos ou quaisquer detritos;  

• Não lançar nas vias públicas, terrenos sem edificação, valas, rios, lagos, córregos, poços, 

chafarizes, bueiros, sarjetas, resíduos como entulhos, cadáveres de animais, fragmentos 

pontiagudos ou qualquer material que possa ocasionar incômodo a população ou 

prejudicar a estética da cidade; 

• Não queimar, dentro do perímetro urbano, qualquer substância que possa prejudicar a 

qualidade do ar; 

• Manter o resíduo provido de tampa ou em sacos descartáveis e impermeáveis 

devidamente fechados, para serem removidos pelo serviço de limpeza pública; 

• Saber os dias de coleta de resíduos recicláveis e não recicláveis na sua residência. 

 

4.2 RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO 

Cabe a prefeitura municipal de Planaltina do Paraná realizar as seguintes 

responsabilidades: 

• Estruturar o sistema de coleta pública, definir quem são os grandes geradores, definir os 

critérios de destinação de resíduos volumosos, RSS e RCC; 

• Estabelecer o modelo de prestação de serviço, o dimensionamento das equipes, 

equipamentos necessários, a frequência de coleta e os roteiros na coleta pública; 

• Estimular a formação e a capacitação de cooperativas ou associações de catadores de 

resíduos sólidos recicláveis, contribuindo para a sua instalação com a adequada 

infraestrutura, veículos e equipamentos;  

• Criar as condições necessárias para que as cooperativas ou associações de catadores ou 

empresas façam o manejo de unidades de compostagem de resíduos orgânicos; 

• Contratar cooperativas ou associações de catadores de resíduos sólidos para a prestação 

dos serviços de triagem, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos 

recicláveis e reutilizáveis, incluindo os resíduos orgânicos; 

• Executar os serviços de limpeza urbana como varrição, capina, roçagem e podas ou 

contratação de empresas que realizem estas atividades; 
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• Manter a fiscalização sistemática dos empreendimentos e atividades com geração 

diferenciada de resíduos sólidos;  

• Conduzir, junto às entidades responsáveis a implementação da Logística Reversa; 

• Implantar serviço de coleta diferenciada e de separação na origem, visando à 

coleta seletiva, o reaproveitamento e a reciclagem dos resíduos sólidos; 

• Estar com as licenças ambientais dentro do prazo de validade;  

• Realizar ações de educação ambiental, garantindo assim a sua implementação e, 

consequentemente, a conscientização e participação efetiva da população na gestão dos 

resíduos sólidos; 

• Implementar o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
 

4.3 DAS RESPONSABILIDADES DOS GRANDES GERADORES 

Segundo o artigo 252 da Lei Complementar n°8/2010, os resíduos resultantes de 

atividades classificadas como industrial e especial, a coleta e a remoção ficam a cargo do 

agente produtor do resíduo.  

As responsabilidades do gerenciamento de resíduos sólidos dependem essencialmente 

da quantidade e das características dos resíduos gerados. Os grandes geradores, devem 

elaborar seus planos de gerenciamento de resíduos sólidos e são responsáveis pelo 

acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, custos, reaproveitamento e destinação 

ambientalmente adequada de seus resíduos.   

De acordo com o artigo 13 e 20 da Lei 12.305/2010, estão sujeitos a elaboração do PGRS 

os geradores de: 

• Resíduos industriais; 

• Resíduos de serviços de saúde; 

• Resíduo de mineração; 

• Resíduos de construção civil; 

• Estabelecimentos comerciais que gerem resíduos perigosos, como também não 

perigosos quando não comparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 

municipal.  
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• Resíduos de atividades agrossilvopastoris, caso exigido pelo órgão ambiental 

competente; 

• Resíduos de serviços de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários, 

ferroviários e passagens de fronteira;  

• Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico não considerando os 

domiciliares e de limpeza urbana. 

Segundo o artigo 2 da Portaria IAP Nº 212/2019, grandes geradores são 

estabelecimentos cuja geração diária de resíduos sólidos urbanos é superior ao limite 

estabelecido pelo município para atendimento de coleta pública. Segundo o Decreto N.º 

1749/2017 de Maringá em seu artigo 4, são considerados Grandes Geradores de resíduos, os 

empreendimentos comerciais, industriais ou de prestação de serviços público e privado, que 

gerem resíduos classe II A com volume superior a 100 litros ou 50 kg diários. 

O município de Planaltina do Paraná não dispõe de cadastro dos empreendimentos 

sujeitos a elaboração do PGRS nem um decreto que defina o limite de resíduos que possam ser 

gerados por dia para caracteriza-lo como grande gerador. Assim, recomenda-se que o município 

crie um decreto ou lei que defina até quanto de geração por dia é considerado um grande 

gerador. Desta forma, o município não será obrigado a realizar a coleta dos grandes geradores, 

mas poderá fazê-lo se assim desejar, como também realizar uma cobrança diferenciada por 

tonelada ou coleta. 

Segundo o secretário de planejamento, os maiores geradores de Planaltina do Paraná 

são as indústrias Pinduca e Lulena. O município faz a coleta apenas dos resíduos orgânicos na 

Luleana, já os seus resíduos recicláveis são recolhidos por uma empresa especializada 

contratada pela empresa. Todos os resíduos gerados pela Pinduca são coletados por uma 

empresa especializada. 

 

5. ESTRATÉGIAS, AÇÕES, INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS PARA 

DESEMPENHO AMBIENTAL   E OPERACIONAL NO MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

 
A construção de indicadores específicos para a gestão de resíduos sólidos é importante 

para proporcionar a orientação de uma boa tomada de decisão. Esses indicadores podem 

traduzir informações estratégicas ajudando em melhorias e soluções dos resíduos sólidos. 
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Desenvolver programas, ações e metas também são fundamentais em um bom planejamento 

para resolver os problemas ambientais. Baseado no diagnóstico e informações a respeito da 

gestão dos resíduos sólidos no município de Planaltina do Paraná, no quadro 13 estão descritos 

as estratégias, ações, indicadores de desempenho e metas que serão utilizados pelo município. 

As metas e ações apresentadas são definidas para um horizonte de tempo de 20 anos, 

contemplando cenários de curto (1 a 5 anos), médio (6 a 10 anos) e longo (10 a 20 anos) prazo. 
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Quadro 13: Indicadores de desempenho, Estratégias, Ações e Metas 

Metas Porque Indicadores de 
desempenho Estratégias Ações Prazo Apoio Responsável 

Iluminação 
com lâmpadas 
LED em 50% 
dos postes de 
iluminação 

pública. 

Maior iluminação 
pública. 

Economia de 
energia elétrica. 

Realizar compras 
públicas sustentáveis 

no âmbito da 
administração 

pública. 

 Substituição gradativa das 
lâmpadas incandescentes pelas LED 

pós vida útil nos postes de 
iluminação pública. 

Médio . Prefeitura 

Levar a 
educação 
ambiental 

sobre resíduos 
sólidos a 90 % 
da população 
do município. 

Redução da 
geração e correta 

separação dos 
resíduos sólidos 
pela população. 

Promover produto 
didático de acordo 
com a idade dos 

alunos. Ex: 
desenho, produção 

de texto ou 
apresentações. 

Implementar o 
programa de 

educação ambiental 
junto ao sistema de 

ensino e a população. 

Realização de palestras educativas 
com alunos e pais dos colégios 

municipais anualmente. Nas 
palestras deverão estar presentes no 

mínimo os alunos, pais e 
responsável pela operação do 

aterro. As palestras serão 
divulgadas com antecedência no 
site da prefeitura e escolas, como 

também deverão ser registradas por 
meio de fotografias e lista de 

presença. 

Curto 
Secretaria de 
Educação e 
COMAFEN 

Prefeitura 

Realizar visitas ao aterro sanitário 
com alunos dos colégios 

anualmente. Na visita será 
explicado sobre o funcionamento 

do aterro sanitário junto a 
importância da associação de 

recicláveis para o município. O 
acompanhamento das visitas deverá 

ser registrado com fotos. 

Curto Professores e 
COMAFEN 

Prefeitura 
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Realizar a 
compostagem 
dos resíduos 

orgânicos 

Aumento da vida 
útil do aterro 

sanitário 

Separação dos 
resíduos orgânicos. 

Informar a população 
sobre a separação dos 
rejeitos, orgânicos e 
recicláveis em suas 

residências por meio 
da rádio, televisão, 

jornal, redes sociais, 
carros de som e 

calendário. 

Realizar a triagem dos resíduos 
orgânicos/rejeitos/recicláveis. Curto 

_ Prefeitura Obtenção da Licença Ambiental 
Simplificada de compostagem para 

a operação e construção de um 
pátio de compostagem. 

Curto 

Realizar a 
compostagem dos 
resíduos arbóreos. 

Compra de triturador de galhos 
finos e capacitação dos funcionários 

responsáveis pela compostagem. 
Curto 

Realização de 
campanhas 

anuais sobre a 
redução do uso 

de materiais 
descartáveis 

Aumento da vida 
útil do aterro 

sanitário 

Lista de presença e 
memória de 

reunião, 
acompanhar o gasto 

de descartáveis e 
folhas de papel 

gerando um 
indicador de 

eficiência. No ato 
da entrega 

responsabilizar o 
funcionário pela 

sua caneca. 

Reduzir de maneira 
gradual, o uso de 
descartáveis não 

biodegradáveis nos 
estabelecimentos 

comerciais. 

Fornecimento de canecas 
individuais reutilizáveis aos 

funcionários da prefeitura, como 
também incentivar através de 

reunião sobre a utilização do verso 
das folhas nas impressões. 

Curto . Prefeitura 

Publicação da 
legislação e 

acompanhamento 
da sua eficiência. 

Criação de decreto que autorize os 
estabelecimentos comerciais 

realizarem a cobrança pelo uso das 
sacolas plásticas, ou um benefício 
para aqueles que erradicarem seu 

uso. 

Médio Estabelecimentos 
comerciais Prefeitura 
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Realizar a 
reciclagem do 

óleo de 
cozinha 

Reciclagem do 
óleo para a 

produção de 
sabão. 

Menor 
contaminação dos 

efluentes. 

Informar a população 
sobre a correta 

destinação do óleo de 
cozinha, indicando a 

localização dos 
pontos de coleta. 

Informar através do 
site da prefeitura, 

redes sociais e 
campanhas de 

educação ambiental. 

Criação de pontos de entrega 
voluntária e/ou ser coletado na 

coleta seletiva, quando for 
formalizada, para a venda a 

empresas especializadas. 

Curto _ Prefeitura 

Maior 
monitoramento 
e fiscalização 
da gestão dos 

resíduos 
sólidos no 
município. 

Fortalecimento da 
gestão dos 

serviços públicos 
de limpeza 

urbana. 

Fiscalização 
ambiental 

Sensibilizar a 
população sobre a 

importância de uma 
sociedade limpa para 
a saúde pública e o 
bem-estar social.  

Autorizar um fiscal da prefeitura a 
multar as pessoas que destinarem 

seus resíduos em local 
inapropriado, como também em 
situações de poda irregular de 

moradores. 

Curto . Prefeitura 

Não realizar a coleta nas residências 
que não fazem a correta separação 
nos dias preestabelecidos até a sua 

adequação. 

Curto . Prefeitura 

Realizar a 
pesagem 

mensal de 
todos os tipos 
de resíduos 

sólidos 
coletados. 

Conhecimento da 
composição 

gravimétrica dos 
resíduos sólidos 

gerados. 

Registros 
atualizados 

Capacitação dos 
catadores da futura 

associação para 
realização dos 
registros das 

pesagens. 

Levantamento de dados da 
composição dos resíduos gerados 

no município. 
Curto _ Prefeitura 
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Devolução dos 
resíduos de 

logística 
reversa aos 

comerciantes 
responsáveis 
pela correta 
destinação. 

Atendimento a 
Política Nacional 

de Resíduos 
Sólidos 

Fomentar a 
responsabilidade 

ambiental 
compartilhada dos 

geradores 
domiciliares, 

comércio, 
prestadores de 

serviços e 
indústrias sobre a 
logística reversa. 

Realizar ações para 
descarte correto, 
armazenamento 

temporário adequado 
e destinação final dos 

produtos pós-
consumo. 

Realizar encontros anuais entre os 
envolvidos para elaboração de 

acordos para implantar a logística 
reversa. 

Curto Prefeitura 

Comerciantes 
e empresas 

geradoras de 
produtos 
sujeitos a 
logística 
reversa 

Vendedores de 
produtos sujeitos a 
logística reversa 

devem informar a 
localização dos 

pontos de entrega dos 
resíduos sólidos 

sujeitos a logística 
reversa a população. 

Vendedores de lâmpadas deverão 
informar aos consumidores que 
devem devolver o produto ao 
estabelecimento após o uso. 

Curto Prefeitura 
Comerciantes, 

Abilux e 
Abilumi 

Cadastro dos 
grandes 

geradores de 
resíduos 
sólidos 

Atualização do 
número de 

grandes gerados 
de resíduos 

sólidos. 

. 

Verificação do 
cumprimento da 

correta destinação dos 
resíduos sólidos dos 
grandes geradores e 
se possuem os seus 
próprios planos de 
gerenciamento de 
resíduos sólidos. 

Criação de decreto municipal para a 
definição de quando é considerado 

um grande gerador de resíduos 
sólidos. Solicitar o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
dos grandes geradores quando 

solicitarem novo alvará de 
funcionamento no município. 

Curto 
Grandes 

geradores de 
resíduos sólidos 

Prefeitura 
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Aumentar a 
transparência 

das ações 
realizadas 

sobre resíduos 
sólidos. 

Proporcionar a 
publicidade das 

informações 
realizadas. 

Convite público, 
lista de presença e 

fotos. 

Divulgação dos 
eventos realizados em 

site da prefeitura, 
redes sociais e através 

de carros de som. 

Realização de audiências públicas 
sobre a temática de resíduos sólidos 
sempre que ocorrer uma atualização 

do Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos. O 

acompanhamento se dará através de 
lista de presença e fotos da 

audiência.  

Curto COMAFEN Prefeitura 

Realização de no 
mínimo uma 

publicação mensal 
sobre o 

gerenciamento de 
resíduos no 
município. 

Utilizar funcionário da prefeitura 
para inserir as informações das 

ações realizadas em site e Facebook 
da prefeitura.  

Curto . Prefeitura 

Realizar a publicação das ações 
realizadas em jornal local. Curto . Prefeitura 

Criação de 
uma 

associação de 
catadores. 

Potencializar a 
emancipação 

social e 
econômica ao 
trabalho dos 
catadores. 

Redução do número 
de catadores 
informais. 

Planejamento e 
execução de 
programas de 

inclusão social de 
catadores de materiais 
recicláveis informais 

Elaboração de edital de 
chamamento público para 

credenciamento de pessoas na 
forma de associação ou cooperativa 

de catadores de materiais 
recicláveis. 

Curto Assistência 
social Prefeitura 
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nos processos de 
reciclagem. 

Reforma do barracão de reciclagem Curto _ Prefeitura 

Realizar o levantamento dos 
catadores informais no município e 

tentar promover a sua integração 
social na associação ou cooperativa. 

Curto Assistência 
social Prefeitura 

Aumento do 
quantitativo de 
recicláveis em 

25%. 

Maior geração de 
renda aos 
catadores. 

Coleta seletiva Realização de eventos 
sobre a coleta seletiva  

Realizar a entrega de ímãs e 
calendários nos locais mais 

movimentados do município com o 
informativo sobre os dias da coleta 

de resíduos recicláveis e não 
recicláveis, como também sobre a 

correta separação. A entrega 
ocorrerá anualmente por um 

período de uma semana. 

Curto . Prefeitura 

Divulgar a população por meio de 
carros de som e no site da prefeitura 

sobre a realização de caminhada 
ecológica na Reserva Particular de 

Patrimônio Natural (RPPN) do 
município na semana de meio 
ambiente. A caminhada será 

registrada por meio de fotos e lista 
de presença. 

Curto Secretaria de 
Educação Prefeitura 
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Realização anual de peças teatrais 
sobre a temática dos resíduos 

sólidos nos colégios municipais 
com os alunos. Realizar a 

divulgação das peças realizadas 
com fotos para posterior publicação 

no site da prefeitura. 

Curto Professores 
Prefeitura e 
secretaria da 

educação 

Execução do 
novo Plano de 

Gestão 
Integrada de 

Resíduos 
Sólidos. 

Maior eficiência 
na gestão dos 

resíduos sólidos. 

Conclusão das 
ações do Plano de 

Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos. 

Nomeação de um 
responsável técnico 
pela execução do 
Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos 
Sólidos. 

Monitoramento constante das 
atividades realizadas e correção dos 

problemas apresentados.  
Curto COMAFEN Prefeitura 

Realizar o 
recobrimento 
com terra dos 

rejeitos 
destinados ao 
aterro ao final 
de cada dia de 

operação.  

Evitar a 
movimentação de 

resíduos com a 
ação do vento, a 
proliferação de 

vetores e a 
geração de 

odores. 

Recobrimento dos 
resíduos sólidos. 

 
Realizar a 

compactação dos 
resíduos sólidos antes 

e depois do 
recobrimento para 
redução do volume 

dos mesmos. 

Utilizar operador para o 
aterramento e compactação dos 

resíduos sólidos. 
Curto _ Prefeitura 

Obtenção das 
licenças 

ambientais do 
cemitério e do 

Bota-fora 

Atendimento as 
legislações 
ambientais 

Licenças 
ambientais 

Realizar os estudos, 
adequações e 

procedimentos 
administrativos 
necessários para 
elaboração dos 

documentos 
solicitados pelo IAT 

para emissão das 
licenças ambientais. 

Anexar as documentações 
necessárias no sistema do IAT 
denominado SGA - Sistema de 

Gestão Ambiental. 

Curto COMAFEN Prefeitura 
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Realizar a 
cobrança para 
a coleta dos 
resíduos de 
construção 

civil e 
volumosos Maior rendimento 

para gastos com a 
operação dos 

resíduos sólidos 
urbanos. 

Taxa de resíduos 
sólidos. 

Uso de caçambas 

Aproveitamento dos resíduos de 
construção civil para contenção de 

erosões, venda de recicláveis, 
manutenção de estradas rurais e 

outras obras. 

Curto 

Construtoras 

Prefeitura 

Efetivar uma lei Municipal que 
disciplina o uso de caçambas para a 

coleta dos RCC e volumosos. 
Curto 

Incentivo a empresas 
particulares 

realizarem a triagem 
destes resíduos. 

Realização da triagem dos resíduos 
volumosos, aplicando processos de 

desmontagem, reutilização e 
reciclagem em uma área de triagem 

e transbordo (ATT). 

Curto 

Atualização do 
valor da taxa 
de resíduos 

sólidos. 

Realização de 
reuniões com 

funcionários da 
prefeitura para 
debater sobre a 

temática das taxas 
sobre os resíduos 

sólidos. 

Criar um decreto ou lei para ser 
aprovado em câmara sobre uma 
metodologia de determinação de 
novo valor de taxa de resíduos 

sólidos. Curto _ 
Verificação se a cobrança da taxa 
virá em conta de água ao invés do 

IPTU para redução da 
inadimplência. 

Elaboração do 
Plano de 

Gerenciamento 
de Resíduos de 

Serviços de 
Saúde 

Atendimento a 
Resolução - RDC 

Nº 222/2018 

Diagnóstico sobre a 
geração dos 

resíduos de saúde 
nos 

estabelecimentos 
públicos do 
município. 

Verificação através da 
vigilância sanitária se 
os estabelecimentos 

particulares geradores 
de resíduos de saúde 

possuem os seus 
respectivos planos de 

gerenciamento de 
resíduos de saúde. 

Solicitação via ofício ao Consórcio 
COMAFEN para o estudo e 

elaboração do Plano. 
Curto COMAFEN Prefeitura 
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6. PERIODICIDADE DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PGIRS 

O PGIRS de Planaltina do Paraná contemplará um horizonte de atuação de 20 anos e 

deverá ser revisto e atualizado preferencialmente a cada quatro anos não podendo ultrapassar o 

limite máximo de 10 anos, a partir da data de sua publicação, respeitando o disposto no artigo 

19 da Política Nacional de Resíduos Sólidos, podendo ocorrer revisão em prazo inferior caso 

as circunstâncias assim o indiquem. A prefeitura deve acompanhar, avaliar e fiscalizar a 

implementação do PGIRS, monitorando as ações e resultados alcançados, atingindo os 

objetivos do plano. 

 

7. FLUXOGRAMA COM AS SOLUÇÕES PARA OS RESÍDUOS SÓLIDOS  

Na figura 33 se encontra um fluxograma com as soluções propostas para os diversos 

tipos de resíduos sólidos gerados no município. Trata-se de uma forma simples e direta para 

facilitação do entendimento do fluxo dos resíduos sólidos que será adotado com a 

implementação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Figura 25: Fluxograma de solução dos resíduos gerados em Planaltina do Paraná 

 
Fonte: COMAFEN 
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ANEXO I – CONTRATO DE RATEIO 

CONTRATO DE RATEIO 02/2019 
 

Contrato de Rateio que fazem de um lado o Consórcio Intermunicipal da APA 

Federal do Noroeste do Paraná - COMAFEN, Associação Pública de direito Público, com 

sede à Avenida Brasil, nº 1.721 – Centro, CEP 87900-000, Município de Loanda, doravante 

denominado CONTRATADO representado nesse ato pelo seu Presidente, Senhor 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI, CPF 030.415.519-50 e R.G 6.008.066.6 SSP PR, residente 

na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo – PR.  e de outro lado O MUNICIPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 75.461.442/0001-34, com sede e estabelecimento a  Praça  Giacomo 

Madalozzo, 234, Centro, CEP: 87860-000 na Cidade de Planaltina do Paraná-PR, 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, CPF 

203.786.539-20 e R.G 1.508.077-9 SSP PR, doravante denominado CONTRATANTE. 

  

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das 

mensalidades, destinadas tanto a retribuição pecuniária dos serviços prestados pelo 

CONTRATADO ao CONTRATANTE CONSORCIADO; quanto para manutenção do 

CONTRATADO, sendo tais importes definidos, a partir de 2018, pela resultante da fórmula 

APROVADA PELO COLEGIADO DE PREFEITOS em 01 de novembro de 2017, onde o valor 

total do orçamento será dividido entre os entes consorciados da seguinte maneira: 50% de 

maneira igualitária, 10% de acordo com a área territorial do município consorciado, 10% de 

acordo com contingente populacional, e 30% de acordo com o ICMS ecológico arrecadado pelo 

município, cujos valores estão elencados na cláusula quarta do presente contrato, tudo conforme 

dispõe o parágrafo 1º do artigo. 8º da Lei 11.107/2005, combinado com a Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: Este instrumento está baseado no sistema de gestão consorciada 

conforme determina a Lei 11.107/2005 e o Artigo 13º do Decreto 6.017/2007, cabendo os 

contratados cumprirem fielmente com o contido nesse contrato. 

§ 1º Devido à adoção deste modelo gerencial, ressalta-se que a fiscalização do cumprimento 

das funções supramencionadas cabe há ambas as partes conjuntamente, bem como 

especialmente ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e ao Conselho Fiscal da 

entidade. 
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§ 2º Será aplicado no que couber os dispostos na Lei nº 8.666/93, quando as demais aplicações 

contratuais, por se tratar de contrato público. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: Os recursos serão repassados pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, a começar no dia 20 de janeiro de 2019, mediante 

transferência bancaria, e entrega do recibo pela CONTRATADA.   

 

CLAUSULA QUARTA: O CONTRATANTE, pela incidência da formula mencionada na 

clausula 1º desse documento, se compromete a repassar ao CONTRATADO o valor total de 

R$ 41.869,92 (quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) 

no exercício 2019, referente a manutenção da entidade e contraprestação monetária pelos 

serviços, sendo os valores repassados conforme cronograma escalonado apresentado abaixo:  

Janeiro R$ 3.489,16 

Fevereiro R$ 3.489,16 

Março R$ 3.489,16 

Abril R$ 3.489,16 

Maio R$ 3.489,16 

Junho R$ 3.489,16 

Julho R$ 3.489,16 

Agosto R$ 3.489,16 

Setembro R$ 3.489,16 

Outubro R$ 3.489,16 

Novembro R$ 3.489,16 

Dezembro R$ 3.489,16 

Total R$ 41.869,92 

 

§ 1º Os valores acima descritos foram aprovados em reunião ordinária realizada em 21/08/2018, 

quando por maioria de votos fora aprovada as diretrizes orçamentarias do ano de 2019, 

conforme estabelece Estatuto do CONTRATADO. 

 

§ 2º As diretrizes orçamentarias aprovadas estabeleceram no que se refere ao aspecto da formula 

que toca a manutenção do CONTRATADO, ou seja, especificamente despesas com materiais, 

serviços, recursos humanos, insumos entre outros de forma pormenorizada por imposição dos 
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artigos. 8º, § 2º da Lei n° 11.107/2005, e 15 do Decreto n° 6.017/2007, portanto não se 

realizando de forma genérica. 

 

CLAUSULA QUINTA: O repasse dos valores acima descritos, referente a manutenção da 

estrutura do CONSORCIO CONTRATADO, deverá ser aprovado pelo Poder legislativo do 

CONTRATANTE, conforme prevê Lei Complementar n° 101/2000. 

§ 1º. Poderá o CONTRATANTE repassar valores expensas aos constantes na Cláusula Quarta, 

para ações previstas em seu orçamento anual, com fulcro no art. 8º, § 1º da Lei 11.107/2005.  

§ 2º. Nos termos do art. 25 e seguintes da Lei Complementar nº 101, os Consorciados são 

responsáveis pela prévia dotação orçamentaria para o repasse de créditos suplementares, com 

previsão no plano plurianual de cada Consorciado. 

 

CLAUSULA SEXTA: No caso de o CONTRATANTE atravessar dificuldades financeiras 

temporárias, este deverá informar por escrito, no prazo 10 dias antes do prazo ajustado para tal 

repasse, os motivos de tal atraso e se há previsão para sua regularização 

 

PARAGRAFO ÚNICO: Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto 

no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem 

suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 

 

CLAUSULA SÉTIMA: No caso de dúvida sobre o alcance e aplicação e interpretação de 

qualquer clausula deste instrumento, empregar-se a interpretação levando em conta os 

Princípios da Moralidade, Legalidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e Supremacia do 

Interesse.   

 

CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA poderá cobrar os valores não pagos mensalmente 

pela CONTRATANTE, inclusive judicialmente, conforme previsto no Estatuto da 

CONTRATADA e art. 13, § 4º da Lei n° 11.107/2005, neste caso que é de inadimplemento, 

sendo ele de qualquer  das mensalidades, incidirão sobre o valor do débito multa de 2% sobre 

a parcela em atraso e juros de 1% ao mês  acrescidos de correção monetária, apurada pela 

média aritmética simples dos percentuais dos índices IGP-DI e INPC, acumulados desde a 

data de vencimento até efetivo pagamento. 
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PARAGRAFO ÚNICO: A metodologia de correção monetária disposta nesta clausula é a 

mesma aplicada pelo TJ-PR. 

 

CLAUSULA NONA: A CONTRATADA ficará responsável pelas prestações de contas junto 

ao Tribunal de Contas do Paraná, por sua receita anual, conforme preconiza art. 9º, parágrafo 

único da Lei 11.107/2005. 

 

CLAUSULA DÉCIMA: Será subsidiaria a responsabilidade do CONTRATANTE pelas 

obrigações não cumpridas pela CONTRATADA, conforme estabelece art. 9º, do Decreto 

6.017/2007. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Elege-se o fórum da Comarca de Loanda - Paraná como 

competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste. 

 

Loanda - PR, em ____/______________________/2019 

  

 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 

Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná 

 

 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 

Presidente do Comafen 

 

Testemunhas 

 

 

______________________________      ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO II – LICENÇA DE OPERAÇÃO 
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ANEXO III – CONTRATO COM A COLETA DOS RESÍDUOS DE SAÚDE 
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ANEXO IV – LICENÇA SIMPLIFICADA DO BARRACÃO DE RECICLAGEM 
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ANEXO V - QUESTIONÁRIO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL SOBRE RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

 

 

 

10%

47%

6%
5%

7%

19%

6%

1 - Qual o grau de escolaridade do 
entrevistado?

Ensino superior incompleto

Ensino superior completo

Ensino fundamental incompleto

Ensino fundamental completo

Ensino médio incompleto

Ensino médio completo

Curso técnico completo

55%
20%

2%

23%

2 - Como você classifica a coleta de lixo no seu 
município?

boa

regular

ruim

excelente
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27%

42%

23%

8%

3 - Como você classifica a educação ambiental 
sobre o lixo na sua cidade?

boa

regular

ruim

excelente

0 20 40 60 80 100 120

A coleta passa sempre nos mesmos dias e horários.

As pessoas não jogam o lixo no chão da rua.

As ruas e calçadas da cidade estão sempre limpas.

Não há pontos positivos.

4 - Quais os pontos positivos da coleta de lixo?

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

Poucos eventos de educação ambiental na cidade

Pouca transparência das ações realizadas

Falta de educação da população

Locais da cidade que não recebem a coleta

Horários ou dias variados na coleta de lixo

Coleta de galhos ineficiente

Pouca fiscalização

Não ocorrer a coleta de lixo jogado irregularmente em terreno baldio

Não há pontos negativos

5 - Quais os pontos negativos da coleta de lixo?
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68%

17%

13% 2%

6 - Você realiza a separação do lixo reciclável e 
não reciclável em sua casa?

Sim e coloco na lixeira da calçada no
dia correspondente a coleta

Sim, mas as vezes esqueço os dias
corretos para cada um

Não separo, mas coloco na lixeira da
calçada no dia correspondente a
coleta

Não separo e não coloco nos dias
correspondentes a coleta

0 10 20 30 40 50 60

Escola

Carros de som/rádio

Prefeitura

Amigos/filhos/parentes/vizinhos

Não fui informado

Panfleto

Não ocorre coleta na minha residência

Observando que no dia do lixo reciclável, o orgânico não era recolhido

Internet/redes sociais

Pelos próprios garis

WhatsApp

7 - Como você foi informado dos dias corretos da coleta de lixo comum e 
reciclável?
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0 5 10 15 20 25 30 35 40 45

Internet

Panfleto

Não aprendeu

Amigos/filhos/parentes

Prefeitura

Carros de som

Escola

Televisão

Palestras

Estudo próprio

8 - Como você aprendeu sobre como fazer a correta separação 
do lixo reciclável e não reciclável?

77%

23%

9 - Você sabe o que é compostagem?

Sim

Não
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79%

21%

10 - Você sabe a diferença entre rejeito e 
orgânico?

Sim

Não

0 10 20 30 40 50 60

Levo ao posto de saúde/hospital/farmácia

Jogo em lixo comum

Armazeno em casa

Jogo no vaso sanitário/ralo

Enterro

Queimo

Consumo tudo antes do vencimento

11 - O que você faz com os remédios vencidos?
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0 10 20 30 40 50 60 70 80 90

Jogo no ralo

Jogo na pia

Armazeno em garrafa pet e jogo no lixo

Aproveito para fazer sabão

Entrego para pessoas que irão aproveita-lo

Jogo no quintal

12 - Como você descarta o óleo de cozinha usado?

0 10 20 30 40 50 60 70

Enterro no quintal

Misturo em saco plástico que já tenha outros resíduos

Separo em um saco plástico sem misturar com outros resíduos

Não há árvores próximas a minha residência.

Queimo

Jogo em terreno baldio

Faço compostagem

Moro em área rural

13 - O que você faz com as folhas varridas da sua calçada?
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8%

2%

25%

62%

1% 2%

14 - O que você faz quando gera entulho de 
obra?

Jogo em terreno baldio

Ligo para empresa terceirizada
recolher

Nunca gerei

Ligo para a prefeitura recolher

Coloco na rua nos dias específicos de
coleta

Ponho na frente da minha casa

43%

2%

4%

2%

16%

31%

2%

15 - O que você faz quando precisa descartar 
resíduos volumosos (sofá, armário, colchão...)?

Entrego para pessoas que irão
aproveitar o material

Jogo em terreno baldio

Levo ao aterro sanitário

Queimo

Ligo para a prefeitura recolher

Nunca descarteiPlano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS 
__________________________Município de Planaltina do Paraná/PR_________________________ 
 

103 
 

 

 

66%

2%

1%

21%

10%

16 - Como você descarta os seus pneus carecas?

Deixo com os borracheiros durante a
troca por pneu novo

Jogo em lixo comum

Jogo em terreno baldio

Reaproveito para outras finalidades

Não tenho carro ou moto

0 10 20 30 40 50 60

Jogo no lixo comum ou reciclável

Jogo em terreno baldio

Entrego na loja que comprei

Armazeno em casa

Entrego na coleta da escola

Entrego para pessoas que irão aproveitar

Queimo

Enterro

vendo

Entrego em locais de coleta

17 - Como você destina os resíduos eletrônicos, embalagens 
de agrotóxicos, lâmpadas, pilhas e baterias?
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74%

15%15%
4%4%4% 7%

18 - Com qual frequência você vê pessoas 
jogando lixo no chão?

Diariamente

Semanalmente

Mensalmente

Nunca
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ANEXO VI - ART 
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ANEXO VII – LISTA DE PRESENÇA DA APRESENTAÇÃO DO PGIRS AOS 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 

LOCAL: CASA DA CULTURA TARCÍSIO HILMAN DE PLANALTINA DO PARANÁ-PR
DATA - 05 DE NOVEMBRO DE 2021

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

PORTARIA Nº 018/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os requerimentos arquivados na 
divisão de Recursos Humanos, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, 

abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
 

Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
Paulo Sergio do Nascimento 2011/2012 (período de fruição de 02/03/2022 a 31/03/2022) 
Simone dos Santos 2020/2021 (período de fruição de 02/03/2022 a 31/03/2022) 
Vagner Rafaello Carniel 2021/2022 (período de fruição de 23/02/2022 a 24/03/2022) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, 02 de março de 2022. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
           Prefeito Municipal  

 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 04/03/2022 até 
o dia 10/03/2022, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DO CONVOCADO: 
 
             NOME                                        CARGO 
BRUNA PEREIRA DA SILVA                 PROFESSOR (A) ENSINO FUNDAMENTAL NÍVEL I 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 03 dias do mês de março de 2022. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 079/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 04/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 187/2021 

VALIDADE: 14/01/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E GC LAB DIAGNOSTICOS 
LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO MATERIAL DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE,  CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   GC LAB 
DIAGNOSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 20.352.354/0001-02, RUA LAURO JAQUES, 72 - CEP: 31015176  - bairro: 
FLORESTA, Belo Horizonte/MG, neste  ato  representado  por  procurador Sr GABRIEL ANDRADE CANELA, brasileiro, portador da RG nº 
12528819 SSPMG e CPF 093.670.796-80,residente e domiciliado Belo Horizonte (MG) ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 079/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO MATERIAL DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE,  CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37907 ACIDO URICO: Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo: 
conjunto completo para automação, tipo de análise: 
quantitativo de ácido úrico, método: enzimático colorimétrico 
de ponto final, apresentação: teste Frasco 200,00  ML 
BR331748 

KIT 15 R$ 
82,00 

1.230,00 VIDA 

     TOTAL: 1.230,00  
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38015 ADESIVO curativo material não tecido, resina e adesivo, 
componentes com almofada viscose antisséptica, formato 
redondo opacidade, microporoso, hipoalergenico, caixa com 
500 unidades BR0474420 

CX 12 R$ 15,08 180,96 STOPPER 

     TOTAL: 180,96  
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35588 TESTE DE ASLO LÁTEX: Reagente para diagnóstico clínico, tipo 
conjunto completo, tipo de análise quantitativo de 
antiestreptolisina ´o´, método aglutinação em látex, 
apresentação teste   BR 337768 

KIT 20 R$ 59,00 1.180,00 VIDA - 50 
TESTES 

     TOTAL: 1.180,00  
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38016 AGULHA COLETA sangue à vácuo, material aço inoxidável 
siliconizado, dimesão 22x1", tipo ponta bisel curto trifacetado 
tipo conexão conector luer lock em plástico, fixação protetor 
plástico, estéril descartável, embalagem individual. BR0399982 

UNID 1200 R$ 0,32 384,00 GT 

     TOTAL: 384,00  
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38021 ALBUMINA reagente para diagnostico clinico 5, tipo conjunto 
completo para automação, tipo analise quantitativo de 

UNID 12 R$ 44,00 528,00 VIDA - 
100ML 
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albumina, metodo calorimétrico de ponto final, apresentação 
teste BR 0331742 

     TOTAL: 528,00  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38022 ALBUMINA (BOVINA) reagente para diagnostico clinico 5, tipo 
albumina bovina , solução a 22%, unidade frasco 10,00 ml 
BR0382447 

FRC 5 R$ 26,00 130,00 EBRAM 

     TOTAL: 130,00  
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37908 ALT ( TGP ): Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo: conjunto 
completo, tipo de análise: quantitativo de alt,tgp, método: 
cinético colorimétrico de ponto final, apresentação: 
teste","Frasco  200,00  ML BR0452730 

FCO 24 R$ 65,00 1.560,00 VIDA - 
100ML 

     TOTAL: 1.560,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38024 AMILASE reagente para diagnostico clinico5, tipo conjunto 
completo parta automação, tipo analise quantitativo alfa 
amilase, metodo cinetico colorimetrico de ponto final, 
apresentação e unidade: teste BR0331838 

UND 10 R$ 
207,50 

2.075,00 VIDA - 30ML 

     TOTAL: 2.075,00  
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38025 AST (TGO) reagente para diagnostico clinico 5, tipo conjunto 
completo, tipo analise quantitativo de ast, tgo metodo cinetico 
colorimetrico de ponto final, apresentação e unidade : teste 
frasco 200 ml BR0452734 

FCO 24 R$ 65,00 1.560,00 VIDA - 
100ML 

     TOTAL: 1.560,00  
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38026 ANTI HCV reagente para diagnostico clinico 4, tipo conjunto 
completo tipo de análise 1: qualitativo de anti hcv, metodo 1: 
imunocromatografia, apresentação 1: teste, unidade : teste 
BR0479540 

UND 500 R$ 3,60 1.800,00 ECO DIAG 

     TOTAL: 1.800,00  
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38027 APARELHO PURIFICADOR de água, tipo osmose reversa, 
eletrodeionização ou destilação, capacidade 10 l/h, pré filtro 
carvão ativado, condutividade 1,3 s/cm1 BR0440478 

UND 1 R$ 
3.587,00 

3.587,00 ADAMO 

     TOTAL: 3.587,00  
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38029 Agitador de Tubos/;Equipamento utilizado no preparo de 
amostras que necessitam de movimento rotativo em 360º 
Rotação: 10 a 35 RPM Precisão: ±3 RPM Controle de 
rotação: Analógico Capacidade: 38 tubos 

UND 1 R$ 
914,00 

914,00 HEMOQUIMICA - 
22 TUBOS 

     TOTAL: 914,00  
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LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38030 BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES: reagente para diagnostico 
clinico 2, tipo conjunto completo, tipo analise quantitativo 
bilirrubina direta e total, metodo colorimetrico de ponto final 
apresentação e unidade: teste BR 0438097 

UND 8 R$ 91,00 728,00 VIDA 

     TOTAL: 728,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38031 BILIRRUBINAS PADRÃO: reagente para diagnostico clinico 5, 
tipo conjunto completo para automação tipo de analise 
preparo de solução padrão de bilirrubina, metodo 
colorimetrico de ponto final caracteristicas adicionais com 
diluente apresentação teste e unidade frasco 3,00 ml 
BR0331757 

FR 15 R$ 
91,00 

1.365,00 VIDA 

     TOTAL: 1.365,00  
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 33461 BOBINA TERMICA 200/2000 - UNID 12 R$ 6,00 72,00 VIDA 
     TOTAL: 72,00  
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38036 CÁLCIO: Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo: conjunto 
completo para automação, tipo de análise: quantitativo de 
cálcio, método: colorimétrico de ponto final, apresentação: 
teste, Frasco 70,00 ML" BR331741 

FR 20 R$ 77,00 1.540,00 VIDA 

     TOTAL: 1.540,00  
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37912 COLESTEROL TOTAL: Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo: 
conjunto completo, tipo de análise: quantitativo de colesterol 
total, método: enzimático colorimétrico de ponto final, 
apresentação: teste . Frasco 200  ML BR412262 

KIT 42 R$ 
82,00 

3.444,00 VIDA 

     TOTAL: 3.444,00  
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33468 FRASCO COLETOR tipo: universal, material: plástico 
transparente, capacidade: cerca de 100 ml, tipo tampa: tampa 
rosqueável, esterilidade: estéril, 80 ML ESTERIL (T.VERMELHA) 
C/100 BR0436310 

PCT 100 R$ 42,60 4.260,00 FIRSTLAB 

     TOTAL: 4.260,00  
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38039 CORANTE GRAM tipo: conjunto para coloração de gram, 
aspecto fisico liquido, caracteristicas adicionais frascos 
separados contendo cristal violeta, lugol, etanol-acetona, 
fucsina basica, frasco com 500ml BR0327534 

FCO 5 R$ 52,90 264,50 RENYLAB 

     TOTAL: 264,50  
 
LOTE 33: LOTE 33 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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1 38040 CONJUNTO DE COLORAÇÃO ZIEHL GABBET C 2X500 
ML 

CONJ. 5 R$ 317,00 1.585,00 NEWPROV 

     TOTAL: 1.585,00  
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38041 CORANTE tipo conjunto coloração ziehl-neelsen, aspecto fisico 
liquido compsição álcool-ácido, fucsina fenicada e azul de 
metileno, frasco com 500 ml BR0353661 

FCO 5 R$ 52,00 260,00 RENYLAB 

     TOTAL: 260,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38042 CREATININA reagente para diagnostico clinico 5, tipo conjunto 
completo para automação, tipo de analise quantitativo de 
creatinina metodo cinético colorimtrico de ponto final 
apresentação teste, frasco 200 ml BR0333335 

FCO 15 R$ 42,00 630,00 VIDA 

     TOTAL: 630,00  
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38043 CORANTE TIPO LUGOL FORTE, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
SOLUÇÃO A 2% FRASCO 450 ML BR0381706 

FCO 6 R$ 43,50 261,00 RENYLAB 

     TOTAL: 261,00  
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38048 CORANTE tipo conjunto cortante hematologico panotico rapido, 
aspecto fisico: liquido caracteristicas adicionais frasco separados 
contendo composição 0,1% de ciclohexadienos, 0,1% de 
azobenzosulfônicos, componentes adicionais 0,1% fenotiazinas 
frasco 500 ml BR0327536 

UNID 20 R$ 
38,30 

766,00 RENYLAB 

     TOTAL: 766,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38049 CÂMARA CONTAGEM TIPO NEUBAUER , VIDRO, 
PROFUNIDADE CERCA DE 0,1MM ESPELHADA, UNIDADE 
BR0411380 

UNID 5 R$ 239,00 1.195,00 GLOBAL 

     TOTAL: 1.195,00  
LOTE 44: LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38051 CÁLICE, material vidro graduado , capacidade 250 ml, 
adicional com orla e bico, unidade BR0412613 

UNID 30 R$ 46,38 1.391,40 GOLD 

     TOTAL: 1.391,40  
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38054 DENGUE NS1 reagente para diagnóstico clinico 1, tipo 
conjunto completo tipo de análise qualitativo anti dengue 
virus e antigeno ns1 metodo imunocromatografia, 
apresentação e undiade: teste BR0412589 

UND 1000 R$ 
11,60 

11.600,00 MEDTEST 

     TOTAL: 11.600,00  
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. R$ Total R$ 
1 38056 DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, 

TIPO:NEUTRO, COMPOSIÇÃO:TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BR0434886 

FCO 15 R$ 91,00 1.365,00 NIONLAB 

     TOTAL: 1.365,00  
LOTE 49: LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38058 Escova para Lavar Vidrarias, Cerda 40mm, Pincel 25mm, 
Cabo 130mm, Diâmetro 8mm 

UND 10 R$ 6,66 66,60 JPROLAB 

     TOTAL: 66,60  
LOTE 53: LOTE 53 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38061 ESTANTE TUBO ENSAIO MATERIAL ARAME REVESTIDO EM 
PVC DIAMETRO TUBO ATE 15 MM CAPACIDADE ATE 25 
UNIDADES BR0419963 

UND 4 R$ 29,90 119,60 MOPAPE 

     TOTAL: 119,60  
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38065 Fosfatase Alcalina: Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo: 
conjunto completo para automação, tipo de análise: 
quantitativo de fosfatase alcalina, método: cinético fotométrico, 
apresentação: teste Unidade: Frasco 200,00 ML BR333482 

FCO 10 R$ 
72,75 

727,50 VIDA - 
100ML 

     TOTAL: 727,50  
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38066 FATOR REUMATOIDE reagente para diagnostico clinico 5, 
conjunto completo tipo analise quantitativo de fator 
reumatoide metodo aglutinação em latex, apresentação 
teste, unidade frasco 10,00ml BR0337471 

FCO 10 R$ 37,35 373,50 VIDA 100 
TESTES (2,5ML) 

     TOTAL: 373,50  
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38067 GMA GT reagente para diagnostico clinico 5, tipo conjunto 
completo para automação, tipo analise quantitativo de gama 
glutamil transferase metodo cinetico colorimetrico de ponto 
final, apresentação teste unidade frasco 200 ml BR0365460 

FCO 15 R$ 
63,16 

947,40 VIDA - 
100ML 

     TOTAL: 947,40  
LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38068 GARROTE material faixa elastica, componente adicional com 
sistema de trava em plastico tamanho adulto tipo uso 
reutilizavel. BR0445576 

UND 6 R$ 9,20 55,20 GLOBAL 

     TOTAL: 55,20  
LOTE 62: LOTE 62 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38069 GARROTE material faixa elastica, componente adicional com 
sistema de trava em plastico tamanho INFANTIL tipo uso 
reutilizavel BR0445577. 

UND 6 R$ 9,30 55,80 GLOBAL 

     TOTAL: 55,80  
LOTE 63: LOTE 63 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. R$ Total R$ 
1 38056 DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, 

TIPO:NEUTRO, COMPOSIÇÃO:TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BR0434886 

FCO 15 R$ 91,00 1.365,00 NIONLAB 

     TOTAL: 1.365,00  
LOTE 49: LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38058 Escova para Lavar Vidrarias, Cerda 40mm, Pincel 25mm, 
Cabo 130mm, Diâmetro 8mm 

UND 10 R$ 6,66 66,60 JPROLAB 

     TOTAL: 66,60  
LOTE 53: LOTE 53 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38061 ESTANTE TUBO ENSAIO MATERIAL ARAME REVESTIDO EM 
PVC DIAMETRO TUBO ATE 15 MM CAPACIDADE ATE 25 
UNIDADES BR0419963 

UND 4 R$ 29,90 119,60 MOPAPE 

     TOTAL: 119,60  
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38065 Fosfatase Alcalina: Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo: 
conjunto completo para automação, tipo de análise: 
quantitativo de fosfatase alcalina, método: cinético fotométrico, 
apresentação: teste Unidade: Frasco 200,00 ML BR333482 

FCO 10 R$ 
72,75 

727,50 VIDA - 
100ML 

     TOTAL: 727,50  
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38066 FATOR REUMATOIDE reagente para diagnostico clinico 5, 
conjunto completo tipo analise quantitativo de fator 
reumatoide metodo aglutinação em latex, apresentação 
teste, unidade frasco 10,00ml BR0337471 

FCO 10 R$ 37,35 373,50 VIDA 100 
TESTES (2,5ML) 

     TOTAL: 373,50  
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38067 GMA GT reagente para diagnostico clinico 5, tipo conjunto 
completo para automação, tipo analise quantitativo de gama 
glutamil transferase metodo cinetico colorimetrico de ponto 
final, apresentação teste unidade frasco 200 ml BR0365460 

FCO 15 R$ 
63,16 

947,40 VIDA - 
100ML 

     TOTAL: 947,40  
LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38068 GARROTE material faixa elastica, componente adicional com 
sistema de trava em plastico tamanho adulto tipo uso 
reutilizavel. BR0445576 

UND 6 R$ 9,20 55,20 GLOBAL 

     TOTAL: 55,20  
LOTE 62: LOTE 62 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38069 GARROTE material faixa elastica, componente adicional com 
sistema de trava em plastico tamanho INFANTIL tipo uso 
reutilizavel BR0445577. 

UND 6 R$ 9,30 55,80 GLOBAL 

     TOTAL: 55,80  
LOTE 63: LOTE 63 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38070 REAGENTE para diagnostico clinico 5, conjunto completo, tipo 
analise quantitativo de glicose, metodo enzimatico 
colorimetrico de ponto final, apresentação teste, frasco 500 
ml BR 03314018 

FCO 20 R$ 86,74 1.734,80 VIDA 

     TOTAL: 1.734,80  
LOTE 64: LOTE 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38071 HBSAG reagente para diagnostico clinico 7, tipo conjunto 
completo tipo analise qualitativo hbsag metodo 
imunocromatografia, apresentação teste unidade teste BR 
0368252 

UND 15 R$ 4,71 70,65 BIOCON 

     TOTAL: 70,65  
LOTE 65: LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38072 HCG reagente para diagnostico clinico 5 tipo conjunto 
completo para automação, tipo analise quantitativo de beta 
hcg metodo imunofluorescencia aprsentação teste, unidade 
teste (sensiblidade 2MUCI) BR0442299 

UND 2000 R$ 1,68 3.360,00 LIFE CARE -
25MU 

     TOTAL: 3.360,00  
LOTE 66: LOTE 66 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38073 HDL reagente para diagnostico clinico 5 tipo conjunto 
completo para automação, tipo analise quantitativo de hdl 
colesterol metodo direto apresentação teste, unidade frasco 
200 ml BR0331754 

FRC 15 R$ 
330,95 

4.964,25 VIDA - 80ML 

     TOTAL: 4.964,25  
LOTE 67: LOTE 67 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38074 HDL PRECIPITANTE reagente para diagnostico clinico 5, tipo 
conjunto completo para automação tipo de analise 
quantittivo de hdl colesterol metodo precipitante, 
apresentação teste, unidade frasco 100 ml 

FRC 15 R$ 22,77 341,55 VIDA - 25ML 
(100 TESTES) 

     TOTAL: 341,55  
LOTE 68: LOTE 68 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38075 HIV 1 E 2 reagente para diagnostico clinico 6, tipo conjunto 
completo tipo analise quantitativo de hiv I e II metodo 
imunocromatografia, apresentação autoteste, unidade teste 
BR0466098 

UND 500 R$ 4,79 2.395,00 WAMA 

     TOTAL: 2.395,00  
LOTE 70: LOTE 70 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38077 LAMINA FOSCA laboratorio, em vidro, dimensões cerca de 
74x25mm, borda fosca, silanizada. BR0436026 

UND 1500 R$ 0,14 210,00 FIRST LAB 

     TOTAL: 210,00  
LOTE 71: LOTE 71 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 38078 LAMINA LISA laboratorio em vidro, aplicação para 
imunofluorescencia, dimensões cerca de 75x25mm, lapidada, 
borda lisa, com 6 areas BR0409726 

UND 1500 R$ 0,10 150,00 FIRST LAB 

     TOTAL: 150,00  
LOTE 73: LOTE 73 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38080 LAMINULA 22X22 CAIXA COM 100 UNIDADES CXA 10 R$ 5,36 53,60 PRECISION GLASS 
     TOTAL: 53,60  
LOTE 76: LOTE 76 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38083 LAPIS dermatografico cor preta BR0313315 UND 5 R$ 8,39 41,95 LAPER 
     TOTAL: 41,95  
LOTE 79: LOTE 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38086 LENÇOL descartavel em polipropileno gramatura 30gm2, 
largura 0,90m, comprimento 2,10m com elastico BR0416690 

UND 150 R$ 1,79 268,50 ANADONA 

     TOTAL: 268,50  
LOTE 80: LOTE 80 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38087 LAMINULA em vidro, formato para câmara de 
contagem dimensões ceca de 20x25mm BR0410220 

UND 1000 R$ 0,20 200,00 PRECISION GLASS - 
24X24 

     TOTAL: 200,00  
LOTE 83: LOTE 83 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38090 MICROPIPETA capacidade aspiração até 1000mcl tipo 
monocanal, mecânica, ajuste volume regulavel componentes 
com ejetor de ponteira adicional: autoclávavel unid. 
BR0424686 

UND 2 R$ 
132,38 

264,76 PEGUEPET 

     TOTAL: 264,76  
 
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38091 MICROPIPETA capacidade aspiração ate 100 mcl tipo 
monocanal, mecanica ajuste volume fixo com ejetor de 
ponteira, suporte , autoclavavel BR0424102 

UND 2 R$ 
111,86 

223,72 PEGUEPET 

     TOTAL: 223,72  
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38092 MICROPIPETA capacidade aspiração até 10mcl tipo monocanal, 
mecânica, ajuste volume regulavel componentes com ejetor de 
ponteira adicional: autoclávavel unid BR0450677 

UND 2 R$ 
132,38 

264,76 PEGUEPET 

     TOTAL: 264,76  
LOTE 86: LOTE 86 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38093 MICROPIPETA capacidade aspiração até 200mcl tipo 
monocanal, mecânica, ajuste volume regulavel componentes 
com ejetor de ponteira adicional: 12 canais, autoclávavel unid  
BR0451612 

UND 2 R$ 
132,12 

264,24 PEGUEPET 

     TOTAL: 264,24  
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. R$ Total R$ 
1 38094 MICROPIPETA capacidade aspiração até 20mcl tipo 

monocanal, mecânica, ajuste volume FIXO componentes com 
ejetor de ponteira, UNID. br0433641 

UND 2 R$ 
113,27 

226,54 PEGUEPET 

     TOTAL: 226,54  
LOTE 88: LOTE 88 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38095 MICROPIPETA capacidade aspiração até 500mcl tipo 
monocanal, mecânica, ajuste volume fixo componentes com 
ejetor de ponteira adicional:autoclávavel unid BR0424823 

UND 2 R$ 
114,35 

228,70 PEGUEPET 

     TOTAL: 228,70  
LOTE 89: LOTE 89 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38096 MICROPIPETA capacidade aspiração até 50mcl tipo monocanal, 
mecânica, ajuste volume REGULAVEL componentes com ejetor 
de ponteira adicional:autoclávavel BR0452811 

UND 2 R$ 
132,12 

264,24 PEGUEPET 

     TOTAL: 264,24  
LOTE 90: LOTE 90 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38097 MICROPIPETA capacidade aspiração até 5 mcl tipo monocanal, 
mecânica, ajuste volume fixo componentes com ejetor de 
ponteira adicional:autoclávavel BR0411742 

UND 2 R$ 
118,52 

237,04 PEGUEPET 

     TOTAL: 237,04  
LOTE 91: LOTE 91 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38098 MICROPIPETA capacidade aspiração até 25mcl tipo monocanal, 
mecânica, ajuste volume fixo componentes com ejetor de 
ponteira adicional:autoclávavel BR0433112 

UND 2 R$ 
128,08 

256,16 PEGUEPET 

     TOTAL: 256,16  
LOTE 93: LOTE 93 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38100 OLEO DE IMERSÃO composição balsamo do canadá sintetico 
para uso microscopia, aspecto fisico liquido frasco 100 ml 
BR0458694 

FCO 4 R$ 19,34 77,36 RENYLAB 

     TOTAL: 77,36  
LOTE 96: LOTE 96 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38104 REAGENTE PCR LATEX 2,5ML C/CONTROLE 50/100T PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE PROTEÍNA "C" REATIVA, 
MÉTODO: látex  BR0343029 

UNID 24 R$ 
59,09 

1.418,16 VIDA - 50 
TESTES 

     TOTAL: 1.418,16  
LOTE 98: LOTE 98 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38106 PIPETA,TIPO:WESTERGREN, GRADUAÇÃO:GRADUADA, 
CAPACIDADE:1 ML, MATERIAL: poliestireno PLÁSTICO, 
ESCALA:ESCALA 1 EM 1MM em, c 25unid BR0424317 

PCT 21 R$ 64,06 1.345,26 CRAL 

     TOTAL: 1.345,26  
LOTE 99: LOTE 99 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. R$ Total R$ 
1 38107 pipeta sorologica graduada, capacidade 5ml, em vidro 

escala 0,05 em 0,05 ml, esgotamento total, BR0433020 
UND 50 R$ 5,04 252,00 PRECISION 

GLASS 
     TOTAL: 252,00  
LOTE 100: LOTE 100 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38108 pipeta sorologica graduada, capacidade 10ml, em vidro 
escala 0,1 em 0,1 ml, esgotamento total BR0410500 

UND 50 R$ 5,20 260,00 PRECISION 
GLASS 

     TOTAL: 260,00  
LOTE 101: LOTE 101 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38109 pipeta sorologica graduada, capacidade 1ml, em vidro 
escala 0,01 em 0,01 ml, esgotamento total BR0421426 

UND 50 R$ 5,60 280,00 PRECISION 
GLASS 

     TOTAL: 280,00  
LOTE 102: LOTE 102 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38110 pipeta sorologica graduada, capacidade 2ml, em vidro 
escala 0,05 em 0,05 ml, esgotamento total BR0410476 

UND 50 R$ 6,02 301,00 PRECISION 
GLASS 

     TOTAL: 301,00  
LOTE 103: LOTE 103 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38111 PONTEIRA LABORATÓRIO, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:ATÉ 200 MCL, TIPO USO :DESCARTÁVEL . 
AMARELA UNIVERSAL (1 A 200 UL) C/1000 BR0427478 

PCT 12 R$ 12,81 153,72 DESKARPLAS 

     TOTAL: 153,72  
LOTE 104: LOTE 104 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38112 PONTEIRA LABORATÓRIO, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:ATÉ 1000 MCL, TIPO USO :DESCARTÁVEL 
(PONTEIRA AZUL tipo GILSON )(200 A 1000UL) C/1000 
BR0427479 

CXA 6 R$ 32,18 193,08 KASVI 

     TOTAL: 193,08  
LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38113 PROTEINAS TOTAIS reagente para diagnostico clinico 7, tipo 
conjunto completo para automação, tipo analise quantitativo de 
proteina totais, metodo colorimetrico de ponto final, 
apresentação teste, unidde frasco 250 ml BR0350233 

FCO 6 R$ 
42,51 

255,06 VIDA 

     TOTAL: 255,06  
LOTE 106: LOTE 106 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38114 PESQUISA DE SANGUE oculto em fezes reagente para 
diagnostico clinico 6, tipo conjunto completo, analise 
qualitativo de sangue oculto em fezes, metodo 
imunocromatografia, apresentação teste, com detecção 
hemoglobina e haptoglobina, unidade teste BR0381259 

UND 500 R$ 4,79 2.395,00 MEDTEST 

     TOTAL: 2.395,00  
LOTE 107: LOTE 107 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 38115 PROVETA, MATERIAL:VIDRO, GRADUAÇÃO:GRADUADA, 
CAPACIDADE:1000 ML, BASE:BASE PLÁSTICA, 
ACESSÓRIOS:COM ROLHA PLÁSTICA , BR0423862 

UND 3 R$ 
261,91 

785,73 GLOBAL 

     TOTAL: 785,73  
LOTE 110: LOTE 110 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38118 RACK C/TAMPA 100 peças 200-1000 ul, para a 
armazenamento de ponteiras de Gilson 

UND 2 R$ 12,92 25,84 CRAL 

     TOTAL: 25,84  
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38119 RELOGIO em plastico rigido tipo mesa, mostrador analogico, 
funcionamento mecanico, despertador, cronometro, diametro 
9 cm, altura 9,5cm und. BR0444289 

UND 2 R$ 45,00 90,00 KASVI 

     TOTAL: 90,00  
LOTE 114: LOTE 114 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38122 REAGENTE para diagnostico clinico 5 tipo soro coombs, 
composição basica monoespecifico anti-igg humano, frasco 10 
ml BR0337327 

FCO 6 R$ 45,90 275,40 IMUNOSCAN 

     TOTAL: 275,40  
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38124 SORO ANTI-AB monoclonal, frasco 10 ml BR0280352 FCO 15 R$ 34,70 520,50 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 520,50  
LOTE 116: LOTE 116 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38125 SORO ANTI-A monoclonal, frasco 10 ml BR0280350 FCO 15 R$ 23,49 352,35 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 352,35  
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38126 SORO ANTI-B monoclonal, frasco 10 ml BR0280351 FCO 15 R$ 23,20 348,00 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 348,00  
LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38127 SORO ANTI-D monoclonal, frasco 10 ml BR0280353 FCO 15 R$ 43,43 651,45 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 651,45  
LOTE 119: LOTE 119 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38128 REAGENTE para diagnostico clinico 6, soro controle positivo, 
fotometrico, apresentação liofilizado, nivel normal frasco 5 
ml BR0413880 

FCO 15 R$ 96,32 1.444,80 VIDA 

     TOTAL: 1.444,80  
LOTE 120: LOTE 120 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38129 REAGENTE para diagnostico clinico 6, soro controle positivo, 
fotometrico, apresentação liofilizado, nivel patologico frasco 
5 ml BR0413881 

FCO 15 R$ 95,67 1.435,05 VIDA 

     TOTAL: 1.435,05  
LOTE 121: LOTE 121 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 38115 PROVETA, MATERIAL:VIDRO, GRADUAÇÃO:GRADUADA, 
CAPACIDADE:1000 ML, BASE:BASE PLÁSTICA, 
ACESSÓRIOS:COM ROLHA PLÁSTICA , BR0423862 

UND 3 R$ 
261,91 

785,73 GLOBAL 

     TOTAL: 785,73  
LOTE 110: LOTE 110 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38118 RACK C/TAMPA 100 peças 200-1000 ul, para a 
armazenamento de ponteiras de Gilson 

UND 2 R$ 12,92 25,84 CRAL 

     TOTAL: 25,84  
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38119 RELOGIO em plastico rigido tipo mesa, mostrador analogico, 
funcionamento mecanico, despertador, cronometro, diametro 
9 cm, altura 9,5cm und. BR0444289 

UND 2 R$ 45,00 90,00 KASVI 

     TOTAL: 90,00  
LOTE 114: LOTE 114 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38122 REAGENTE para diagnostico clinico 5 tipo soro coombs, 
composição basica monoespecifico anti-igg humano, frasco 10 
ml BR0337327 

FCO 6 R$ 45,90 275,40 IMUNOSCAN 

     TOTAL: 275,40  
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38124 SORO ANTI-AB monoclonal, frasco 10 ml BR0280352 FCO 15 R$ 34,70 520,50 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 520,50  
LOTE 116: LOTE 116 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38125 SORO ANTI-A monoclonal, frasco 10 ml BR0280350 FCO 15 R$ 23,49 352,35 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 352,35  
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38126 SORO ANTI-B monoclonal, frasco 10 ml BR0280351 FCO 15 R$ 23,20 348,00 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 348,00  
LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38127 SORO ANTI-D monoclonal, frasco 10 ml BR0280353 FCO 15 R$ 43,43 651,45 IMUNOSCAN 
     TOTAL: 651,45  
LOTE 119: LOTE 119 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38128 REAGENTE para diagnostico clinico 6, soro controle positivo, 
fotometrico, apresentação liofilizado, nivel normal frasco 5 
ml BR0413880 

FCO 15 R$ 96,32 1.444,80 VIDA 

     TOTAL: 1.444,80  
LOTE 120: LOTE 120 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38129 REAGENTE para diagnostico clinico 6, soro controle positivo, 
fotometrico, apresentação liofilizado, nivel patologico frasco 
5 ml BR0413881 

FCO 15 R$ 95,67 1.435,05 VIDA 

     TOTAL: 1.435,05  
LOTE 121: LOTE 121 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 38130 REAGENTE para diagnostico clinico 6, soro controle negativo, 
fenotipagem sanguinea rh frasco 10ml BR0353696 

FCO 15 R$ 21,21 318,15 IMUNOSCAN 

     TOTAL: 318,15  
LOTE 122: LOTE 122 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38131 SUPORTE laboratorio em plastico tipo estante para pipetas 
capacidade ate 10 unidades BR0423865 

UND 2 R$ 128,61 257,22 CRAL 

     TOTAL: 257,22  
LOTE 123: LOTE 123 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38132 Tiras reagentes para análise urinária 10 parâmetros) 
Determinação semiquantitativa de bilirrubina, cetonas, 
densidade, glicose, leucócitos, nitrito, pH, proteínas, sangue e 
urobilinogênio c/100 

CXA 15 R$ 37,13 556,95 WAMA 

     TOTAL: 556,95  
LOTE 124: LOTE 124 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38133 TRIGLICERIDEOS reagente para diagnostico clinico 5, conjunto 
completo, tipo analise quantitativo de trigliceridoes, metodo 
colorimetrico de ponto final, apresentação teste, unidade 
frasco 200 ml BR 0412263 

FRC 24 R$ 
196,35 

4.712,40 VIDA 

     TOTAL: 4.712,40  
LOTE 126: LOTE 126 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38135 TUBO LABORATORIO, tipo ENSAIO, EM VIDRO, 
DIMENSÕES 12X75MM BR0473284 

UND 1200 R$ 0,50 600,00 PRECISION 
GLASS 

     TOTAL: 600,00  
LOTE 128: LOTE 128 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38137 TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLOGICA, EM PLASTICO 
VOLUME 6ML, COM ATIVADOR DE COAGULO, USO EM COLETA 
DE SANGUE, à vacuo, esteril , descartavel BR0375279 

UND 1000 R$ 0,62 620,00 CRAL 

     TOTAL: 620,00  
LOTE 129: LOTE 129 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38138 TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLOGICA, EM PLASTICO 
VOLUME 5ML, COM CITRATO DE SODIO 3,2% USO EM COLETA 
DE SANGUE, À VACUO, ESTERIL, DESCARTAVEL BR 0458641 

UND 300 R$ 0,70 210,00 LABOR 
IMPORT 

     TOTAL: 210,00  
LOTE 130: LOTE 130 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38139 TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLOGICA, EM VIDRO 
VOLUME 5ML, COM EDTA-K3 USO EM COLETA DE SANGUE, À 
VACUO, ESTERIL, DESCARTAVEL BR0392358 

UND 1000 R$ 0,49 490,00 LABOR 
IMPORT 

     TOTAL: 490,00  
LOTE 131: LOTE 131 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38140 TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLOGICA, EM PLASTICO 
VOLUME 4ML, COM FLUORETO DE SÓDIO USO EM COLETA DE 

UND 1000 R$ 0,59 590,00 GT 
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PROCESSO ADM. Nº 187/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

SANGUE, À VACUO, ESTERIL, DESCARTAVEL BR0432071 
     TOTAL: 590,00  
LOTE 134: LOTE 134 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38143 UREIA reagente para diagnostico clinico 6, tipo conjunto 
completo para automação, tipo analise quantitativo de ureia, 
metodo cinetico UV, apresentação teste, unidade frasco 400 
m BR0334466 

FRC 24 R$ 
118,00 

2.832,00 VIDA - 
200ML 

     TOTAL: 2.832,00  
LOTE 135: LOTE 135 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38144 VDRL reagente para diagnostico clinico 5, tipo suspensão de 
antigenos par triagem de vdrl, metodo floculação, 
caracteristicas adicionais pronto para uso teste, frasco 10 ml 
BR0396034 

FCO 20 R$ 50,58 1.011,60 RENYLAB 250 
TESTES 

     TOTAL: 1.011,60  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 89.280,00 (oitenta e nove mil, 
duzentos e oitenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 14/01/2022 
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                            Gabriel Andrade Canela 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 4/2022
PROCESSO Nº 20/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PERFIL DE FERRO E TUBOS METALICOS
PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 15.237,00 (Quinze Mil, Duzentos e Trinta e Sete Reais), em favor da
Empresa COM. DE SUCATAS PARANAVAI LTDA. - CNPJ: 75.482.562/0001-18. Em conformidade com
o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 03 de Março de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Portaria nº 63/2022 

 
Resultado do Processo Administrativo Disciplinar nº 
01/2021 aberto através da Portaria nº 215/2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
Considerando o apuratório do Processo de Administrativo Disciplinar nº 

01/2021, aberto através da Portaria nº 215/2021 de 03 de setembro de 2021, a qual apurou fatos 
imputados ao servidor municipal lotado no Departamento de Serviços Públicos.   

Considerando o relatório final realizado pela comissão Especial de 
Sindicância e Processo Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 206/2021, de 19 de 
agosto de 2021, conforme prescrevem os artigos 168 e 169 da Lei Municipal nº17/1993. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aplica-se DEMISSÃO ao servidor sob matrícula N.º 901-1, 

conforme Art. 133, Inciso II da Lei Municipal 17/1993, por violação do dispositivo descrito no 
Artigo 139 da Lei Municipal nº 17/1993. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 03 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

Portaria nº 60/2022 
 

Prorrogação de Prazo do Processo de Sindicância, 
conforme dispõe o artigo 153 da Lei Municipal nº 17/1993. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no 

uso das atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Prorrogar o Prazo de vigência do Processo de Sindicância 
nº 06/2021, para apuração de fatos imputados aos servidores municipais sob Matrícula nº 561-2 
e 897-1, aberto através da Portaria 234/2021, por mais 60 (sessenta) dias. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

retroage seu efeito ao dia 05 de fevereiro de 2022. 
 

                                                  Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 25 de fevereiro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 104 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Antonio Aparecido Cardoso 
de Oliveira 

08/06/2019 a 07/06/2020 07/03/2022 a 16/03/2022 

Erica Patricia Zambianqui 
Meneguetti 

17/03/2021 a 16/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 

Olivaldo Alves de Lima 29/09/2019 a 28/09/2020 04/03/2022 a 02/04/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 034/2022. 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL – EMPREITADA GLOBAL, 
objetivando a Concretização do Convênio nº 190/2021, que entre si celebram o Instituto Água 
e Terra – IAT e o Município de Santa Cruz de Monte Castelo visando a Contratação de Empresa 
Especializada em Engenharia para Execução de obras de Revitalização do Fundo de Vale com a  
implantação de um Parque Urbano a ser executada na Quadra M-22, entre Rua China, Rua 
Afonso Pena, Rua Japão e Rua Duque de Caxias, Santa Cruz de Monte Castelo, área total será 
de 11.790,00 m², tudo em conformidade com memorial descritivo, planilha de serviços e 
cronograma físico-financeiro. PROTOCOLO DOS ENVELOPES “1” E “2”: ATÉ AS (08H50MIN) DO 
DIA 22/03/2022; ABERTURA DA SESSÃO: 22/03/2022 (09H00MIN); O proponente interessado 
em participar deverá estar cadastrado no município de Santa Cruz de Monte Castelo de acordo 
com o Decreto Municipal n.º 055/2005; Custo do Edital: R$ 10,00 -c/ retira de DAM.  Demais 
esclarecimentos: Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo/PR - fone/fax (0xx44) 
3452-1155 - Avenida Paulo Libânio, 700 – Centro – CEP: 87.920-000. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 28 de fevereiro de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

              DECRETO Nº 049-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 40.000,00 (Quarenta mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
 

15 Urbanismo  
451 Infra Estrutura Urbana  

2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
464 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 40.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 40.000,00 
   

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

1000 R$ 40.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 40.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 03 (três) dias do mês de 

março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231 
CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020 – ID 25/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2020  
Pregão Presencial nº 01/2020 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO NORTE E NIGRUM SEGURANÇA 
PRIVADA EIRELI. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Rua Severiana Cândida, nº 
163, Centro, CEP 87.780-000, CNPJ 00.940.138/0001-70, fone (44) 3431-1231, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara Sr. João Paulo Carderelli, portador da Cédula de Identidade RG n 5.908.836-0 
SSP/PR, CPF n 007.264.879-10, residente à Rua Dona Severiana Cândida nº 310, Paraíso do Norte/Pr., CEP 
87780-000, de acordo com suas atribuições legais, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e a Empresa NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob. nº 32.580.584/0001-08, sito a Rua Lourenço Souza Dias,  nº 36, Casa A, Jardim Eldorado, 
em Paraíso do Norte-PR, neste ato representada por seu  Titular, Sr. Amaury Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.571.984-9, e inscrito no CPF/MF sob o nº488.619.609-87, residente e domiciliado  na 
Rua Joaquim Nabuco, nº 556, Centro, em Paraíso do Norte-PR a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, nos termos das Leis n.ºs 8666/1993 e demais 
legislação aplicável, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
Todas as demais Cláusulas e Anexos do Contrato original ficam inalterados e ratificadas, com exceção do 
caput da Cláusula Oitava, e também Cláusula Nona - Vigência, que passam a vigorar com a seguinte redação; 
 
CLÁUSULA OITAVA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 12.540,96 (doze mil e quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), valor mensal de R$ 
1.045,08 (um mil e quarenta e cinco reais e oito centavos). 

 
CLÁUSULA NONA– VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência pelo período de 12 meses, de 04 de março de 2022 até 03 de março de 
2023. 
Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Paraíso do Norte, Paraná, 03 de março de 2022 

 
 
 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Maria Aparecida de Aguiar Martins - Presidenta  
CPF/MF: 655.203.869-00 

NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
CONTRATADA 

Amaury Silva - Representante                                                
CPF/MF: 488.619.609-87 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Sarah Galletti da Silva 

 
 
 

 
Fábio José Gonçalves 

 
 

 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

Edital nº 15/2022 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 

Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 
02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 
publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munidos (as) dos 
documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 
02/2018. 
 
Cargo Público: Fonoaudiólogo 

 
Cargo Público: Nutricionista 

 
Paraíso do Norte/PR, 03 de março de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
Andressa Caroline Cesnik 0257214139 1º (Ampla Concorrência) 

Nome Inscrição Classificação 
Katyuska Nayara da Silva Lanci Tormena 0104919139 1º (Ampla Concorrência) 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ  

   Estado do Paraná 

 

                         
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

  
DECRETO Nº    10/2022 

 
Dispõe sobre nomeação do membro do  Conselho Tutelar 
de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
O Pefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do  

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
 

Considerando o pedido de exoneração da Conselheira Tutelar Sra. BÁRBARA LISBÔA 
MOREIRA, para o quadriênio 2020/2023. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeado, para compor o Conselho Tutelar do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
dando continuidade ao quadriênio correspondente a 2020/2023,  o Conselheiro abaixo 
nominado: 
 

➢ JEFFERSON PEDRO PINHEIRO. 
 

Art. 2º. O membro do Conselho Tutelar, ora nomeado, observará as competências que lhes são 
atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 011/2001 e Lei Federal nº 8.069/90 -
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 

 
Nova Aliança do Ivaí, em 17 de Fevereiro de 2022. 

 
______________________________ 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal  

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Portaria nº 62/2022 

 
Resultado do Processo de Sindicância nº 06/2020 aberto 
através da Portaria nº 92/2020. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
Considerando o apuratório do Processo de Sindicância nº 06/2020, aberto 

através da Portaria nº 92/2020 de 15 de junho de 2020, a qual apurou fatos imputados ao servidor 
municipal lotado no Departamento de Serviços Públicos. 

Considerando o relatório final realizado pela comissão Especial de 
Sindicância e Processo Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 36/2016, de 17 de 
fevereiro de 2016, conforme prescrevem os artigos 168 e 169 da Lei Municipal nº17/1993. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aplica-se a SUSPENSÃO pelo prazo de 3 (três) dias ao servidor 

sob matrícula N.º 369-1, conforme Art. 128, Inciso II da Lei Municipal 17/1993, por violação do 
dispositivo descrito no Inciso III  do Artigo 117  e Inciso VII do Artigo 118 da Lei Municipal nº 
17/1993. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 01 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 105 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Dispensar a Pedido a Srª. CAROLINE 
GONÇALVES, brasileira, portadora da CI/RG nº. 15.804.008-5/SSP-PR e inscrita no 
C.P.F./MF sob nº. 405.024.028-90 do CARGO EFETIVO DE PROFESSOR (A) a partir de 
03/03/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 03/03/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

 

 TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 03 de março de 2022. 

DIEGO AUGUSTO DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DIEGO AUGUSTO DE SOUZA 08877623950 

CNPJ:329.950.430-00140 

RG:106185794 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

1° Termo aditivo do contrato nº.165/2021, decorrente de Pregão n°   32/2021 de FORNECIMENTO DE 
MARMITEX, REFEIÇÕES E CONTRATAÇÃO DE HOSPEDAGEM NO MUNÍCIPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE PR. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa DIEGO AUGUSTO DE SOUZA 08877623950 , inscrita no CNPJ sob nº. 32.995.043/0001-40, com 
sede no endereço Avenida Porto Alegre, Centro, Centro Querência do Norte-PR neste ato representada por  
DIEGO AUGUSTO DE SOUZA,  portador do RG n° 106185794, portador do CPF sob n° 088.776.239-50, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$    11.133,30 (onze mil, cento e trinta e três reais e trinta centavos)   , corresponde 
ao acréscimo de 25% dos itens com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
item código descrição unidade Quant 

 aditada 
valor 
unit. R$ 

Valor R$ 
total 

1 34056 Marmita tamanho G unid 450 17,90 8.055,00 
2 35818 Marmita tamanho M unid 37 15,90 588,30 

3 34055 Refeição conforme cardápio do dia unid 100 24,90 2.490,00 
     Total  11.133,30 

      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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www.elotech.com.br 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 12/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 12/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
ENXOVAIS PARA BEBÊS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

Condaf e Comercio de Roupas Ltda
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidad
e

Preço Preço total

4 1 CUEIRO, PA COTE COM 3
CUEIROS, TECIDO 100%
ALGODÃ O, TA MANHO
60CMX80CM. CUEIRO, PA COTE
COM 3 CUEIROS, TECIDO 100%
ALGODÃ O, TA MANHO
60CMX80CM. 

FRALDÃƒO
BABY

INFANTIL UN 30,00 18,00 540,00

11 1 PA COTES DE FRA LDA , POCOTE
COM 5 FRALDA S, TIPO LUXO,
100%M ALGODÃ O , TA PA COTES
DE FRA LDA , POCOTE COM 5
FRALDAS, TIPO LUXO, 100%M
ALGODÃO , TAMANHO
70CMX70CM 

MINASREY INFANTIL UN 60,00 24,00 1.440,00

13 1 TOA LHA DE BA NHO INFA NTIL
COM CA PUZ. TA MANHO 70 CM X
90 CM - 100% ALGODÃO. 

FRALDÃƒO
BABY

INFANTIL UN 30,00 24,00 720,00

TOTAL 2.700,00
Daniel da Silva Junior Conf ecÃ§Ãµes ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidad
e

Preço Preço total

7 1 JOGO DE LUVA CONTENDO 01 LUVA
E 01 SAPATINHO DE LÃ  PARA
RECEM NA SCIDO. JOGO DE LUVA
CONTENDO 01 LUVA E 01
SA PATINHO DE LÃ  PA RA RECEM
NA SCIDO. 

A Baby Jogo UN 30,00 8,41 252,30

12 1 PA RES DE MEIA PARA BEBÊ 100%
POLIA MIDA TA MA NHO ATÉ 06
MESES PA RES DE MEIA PARA BEBÊ
100% POLIA MIDA TA MA NHO ATÉ 06
MESES 

R Meias Pct PA R 120,00 2,95 354,00

14 1 TOALHA FRALDA, PACOTE COM 03
TOALHAS TECIDO 100% ALGODÃO,

M Conf Pct UN 30,00 19,90 597,00

TAMANHO 70CM TOALHA FRALDA,
PA COTE COM 03 TOA LHA S TECIDO
100% ALGODÃO, TAMANHO
70CMX110CM. 

15 1 TRAVESSEIRO A NTISSUFOCA NTE,
TECIDO 100% ALGODÃ O, TAMANHO
29CMX19CM TRAV ESSEIRO
A NTISSUFOCA NTE, TECIDO 100%
ALGODÃO, TAMANHO 29CMX19CM 

M Conf Antisufocant
e

UN 30,00 7,90 237,00

TOTAL 1.440,30
ELO TEXTIL LTDA ••  EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidad
e

Preço Preço total

10 1 MACACÃO VERÃO MALHA 100%
ALGODÃO -  TAMANHOS P/M/G.  

PRÃ “ PRIA CONFORME
EDITA L

UN 180,00 19,00 3.420,00

TOTAL 3.420,00
JoÃ£o e Maria A telie ltda
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade
Quantidad
e

Preço Preço total

1 1 COBERTOR 90 X 100 - 100% ACRÍLICO
- NÃO A LÉRGICO.  

MA LU
CONFECÃ ‡
Ã • ES

2022 UN 30,00 19,90 597,00

2 1 CONJUNTO BODY  MALHA CANELA DA
100% ALGODÃO - TAMANHOS P/M/G.  

MA LU
CONFECÃ ‡
Ã • ES

2022 UN 180,00 14,70 2.646,00

3 1 CONJUNTO DE CA MISETA E SHORT,
100% ALGODÃO TAMANHO P M G
CONJUNTO DE CA MISETA E SHORT,
100% ALGODÃO TAMANHO P M G 

MA LU
CONFECÃ ‡
Ã • ES

2022 UN 180,00 7,90 1.422,00

5 1 EDREDON PARA BEBÊ, TECIDO 100%
ALGODÃ O, 85CMX 130CM. EDREDON
PA RA BEBÊ, TECIDO 100% A LGODÃ O,
85CMX 130CM. 

MA LU
CONFECÃ ‡
Ã • ES

2022 UN 30,00 31,80 954,00

6 1 JOGO DE LENÇOL DE BERÇO
CONTENDO 1 LENÇOL 90CMX140CM,
01 FRONHA 01 SOB JOGO DE LENÇOL
DE BERÇO CONTENDO 1 LENÇOL
90CMX140CM, 01 FRONHA 01 SOBRE
LENÇOL, 100% ALGODÃO 

MA LU
CONFECÃ ‡
Ã • ES

2022 UN 30,00 22,80 684,00

8 1 JOGO DE TOUCA . CONTENDO LUVA ,
SA PATO, TOCA PA RA RECÉM
NA SCIDO. 

CA STELO 2022 JG 30,00 9,20 276,00

9 1 MA CACÃ O DE INV ERNO LONGO,
TECIDO PLUSH 80% A LGODÃ O 20%
POLIESTER TA MA N MA CA CÃO DE
INV ERNO LONGO, TECIDO PLUSH
80% ALGODÃO 20% POLIESTER
TA MANHO P M G 

MA LU
CONFECÃ ‡
Ã • ES

2022 UN 180,00 18,80 3.384,00

TOTAL 9.963,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 03 de Março de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Portaria nº 61/2022 

 
Resultado do Processo de Sindicância nº 04/2020 aberto 
através da Portaria nº 58/2020. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
Considerando o apuratório do Processo de Sindicância nº 04/2020, aberto 

através da Portaria nº 58/2020 de 15 de abril de 2020, a qual apurou fatos imputados ao servidor 
municipal lotado no Departamento de Saúde. 

Considerando o relatório final realizado pela comissão Especial de 
Sindicância e Processo Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 36/2016, de 17 de 
fevereiro de 2016, conforme prescrevem os artigos 168 e 169 da Lei Municipal nº17/1993. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aplica-se a ADVERTÊNCIA ao servidor sob matrícula N.º1014, 

conforme Art. 128, Inciso I da Lei Municipal 17/1993, por violação do dispositivo descrito no 
Inciso I e Inciso XI  do Artigo 117 da Lei Municipal nº 17/1993. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 01 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 
CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 

 
COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  DESERTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que por ausência de empresa 
habilitada a participar do certame, PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2022 que teve como objeto 
SERVIÇOS DE PERÍCIAS E JUNTAS MÉDICAS COM OBJETIVO DE EFETUAR PERÍCIAS 
NECESSÁRIAS A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, READAPTAÇÃO FUNCIONAL, 
APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE SAÚDE RECORRENTES  OU APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA – 
RPPS E ELABORAÇÃO DO PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, foi considerada 
“DESERTA” em 28/02/2022. 
 
Querência do Norte - PR, 02 DE MARÇO DE 2022 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 413/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 01 de abril 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
aquisição de materiais de construção e manutenção de bens imóveis. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 03 de março de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 17 de março de 2022, às 15:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 17/2022 – RP, 
do tipo “Menor Preço por Item”, na forma presencial. Objeto: Registro de preços para 
eventual aquisição de cascalho para manutenção e conservação de estradas rurais 
localizadas no Município de Rondon, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: 
R$184.310,00. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 03 de março de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 
 

CONTRATO Nº 033/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.K. DA ROCHA-CLÍNICA MÉDICA-ME 
CNPJ DO CONTRATADO 27.011.834/0001-59 
OBJETO  CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA, NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, EM REGIME DE PLANTÕES DETERMINADOS 
PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER 
REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA E NOS POSTOS DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 15/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 03/03/2022 
VALOR DO ADITIVO R$ 31.050,00 (trinta e um mil e cinquenta reais) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 124.200,00 (cento e vinte e quatro mil e 

duzentos reais) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 155.250,00 (cento e cinquenta e cinco mil 

duzentos e cinquenta reais) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA NONA PARÁGRAFO 
SEGUNDO, ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  
 
 

  
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 

 
CONTRATO Nº 035/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLINICA MEDICA CAIXETA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 24.120.951/0001-62 
OBJETO  CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA, NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, EM REGIME DE PLANTÕES DETERMINADOS 
PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER 
REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA E NOS POSTOS DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 15/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 03/03/2022 
VALOR DO ADITIVO R$ 54.050,00 (cinquenta e quatro mil e cinquenta 

reais) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 218.500,00 (duzentos e dezoito mil e quinhentos 

reais) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 272.550,00 (duzentos e setenta e dois mil, 

quinhentos e cinquenta reais) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA NONA PARÁGRAFO 
SEGUNDO, ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  
 
 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
22 • Edição - 18.987 | Paranavaí | 04 de março de 2022 | sexta-feira



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 
 

CONTRATO Nº 033/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLINICA MEDICA FRAZATTO & FRAZATTO LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 25.080.386/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA, NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, EM REGIME DE PLANTÕES DETERMINADOS 
PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER 
REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA E NOS POSTOS DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 15/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 03/03/2022 
VALOR DO ADITIVO R$ 200.430,00 (duzentos mil quatrocentos e trinta 

reais) 
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 801.720,00 (oitocentos e um mil setecentos e 

vinte reais) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 1.002.150,00 (um milhão dois mil, cento e 

cinquenta reais) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA NONA PARÁGRAFO 
SEGUNDO, ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  
 
 

 1 

E D I T A L Nº. 019/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar as candidatas aprovadas no PSS - Processo Seletivo Simplificado, 
realizado conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada 
através do Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 
106/2021, para fins de nomeação.  

             
                       
           PROFESSOR 

Class. Nome 
6º.   MARIA JOANA XAVIER DE LIMA 
7º.   THAIS DOS SANTOS TEIXEIRA 

            
      2     -     As convocadas deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - As convocadas deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 03 de Março de 2022. 

 
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 003/2021 
 

CONTRATO Nº 009/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS R 

TREINAMENTOS LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 05.501.153/0001-36 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO 

DE CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES, COORDENADORES PEDAGÓGICOS E 
DIRETORES DAS ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
EM CONSÔANCIA COM OS PRESSUPOSTOS TEÓRICOS E 
METODOLÓGICOS DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA REDE 
APROVADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO - SEED/PR, NESTE MUNICIPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/02/2021 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 10/08/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 05/08/2021 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 01/12/2021 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 03/03/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11/05/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 029/2022 
 
Exonera Secretária Municipal de Assistência Social e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 04/03/2022, Aletheia Cristina Dadalto Moreno 
Ortiz, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 7.664.825-5-SSP/PR., e 
inscrita no CPF sob nº. 031.927.439-05, do cargo de provimento em comissão de 
Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada pelo Decreto nº 012/2021. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 03 de março de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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LEI Nº 2.605 

                      De 03 de março de 2022. 
 

Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 
de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 03.001.04.122.0002.1.301 – 
Aquisição de Veículo de Pequeno Porte a disposição da Administração Geral - 
DAF, com o seguinte teor:  

 
                   PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

 
Órgão 03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAF 
Programa 0002 – AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS 
 

Descrição da Ação 
Unidade 

de Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

1.301 Aquisição de veículo de Pequeno 
Porte a Administração Geral - DAF  

Veículo 1 79.160,00 

Produto Aquisição de 01 (um) veículo automotor, novo para a Administração Geral 
do Município.  

Objetivo Proporcionar melhores condições de funcionamento dos serviços da 
Administração desta Municipalidade. 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 CONVÊNIO 152/2021 – SEDU 70.000,00 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Convênio 152/2021 9.160,00 
   

TOTAL 79.160,00 
 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada pela Lei nº 2.557 
de 19 de julho de 2021, a ação codificada sob nº 03.001.04.122.0002.1.301 – 
Aquisição de Veículo de Pequeno Porte a disposição da Administração Geral – 
DAF. 

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
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Órgão 03 –  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAF 
Programa 0002 – AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS 
 

Descrição da Ação 
Unidade 

de Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2022 

1.301 Aquisição de veículo de Pequeno 
Porte a Administração Geral - DAF  

Veículo 1 79.160,00 

Produto Aquisição de 01 (um) veículo automotor, novo para a Administração Geral 
do Município.  

Objetivo Proporcionar melhores condições de funcionamento dos serviços da 
Administração desta Municipalidade. 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 CONVÊNIO 152/2021 – SEDU 70.000,00 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Convênio 152/2021 9.160,00 
   

TOTAL 79.160,00 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$79.160,00(setenta e 
nove mil e cento e sessenta reais), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.004.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS. 

 

03.001.04.122.0002.1.301 Aquisição de Veículo de Pequeno 
Porte a Administração Geral - DAF                

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 9.160,00 
Fonte 101005.03.99.01.00(788) CONVÊNIO Nº 152/2021 - SEDU – 

Veículo. 
 

70.000,00 
TOTAL 79.160,00 

 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente 

Lei, far-se-á mediante a utilização dos seguintes recursos: 
 
I) -  SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
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RECURSO A SER UTILIZADO  VALOR 

Fonte 300000.01.07.00 – Fonte Recursos Ordinários – Exercício Anterior 9.160,00 
TOTAL 9.160,00 

 
 II)  –  EXCESSO DE ARECADAÇÃO: 

 
RECEITA 
 

FONTE VALOR 

2.4.2.2.99.0.1.03.00.00 - CONVÊNIO Nº 
0152/2021 – SEDU – Veiculo para a 
Administração 

101005.03.99.01.00.00 (788) - 
CONVÊNIO Nº 0152/2021 – SEDU – 
Veículo. 

70.000,00 

TOTAL 70.000,00 
 
TOTAL DOS RECURSOS 79.160,00 

 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio 
do Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2022 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de 
março de 2022 

 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNIÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 036/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 180 (cento e oitenta) dias, para servidor Municipal 
abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 
26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 
PEDRO VAGNER PEREIRA 4341 17/02/2022 15/08/2022 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de Março de 2022. 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 10 DATA 03 Março 2022 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Cutitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Ltda, tema curso “Plano Municipal de Políticas Pública para 
a Mulher”, nos dias 09, 10 e 11 de março de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/03/2022   
RETORNO 11/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Inexigibi1idade de Licitação 01/2022 
 
 
Objeto: Aquisição de uniformes oficiais de jogo com a marca "Escola Furacão" para utilização 
dos atletas/alunos nas competições e jogos amistosos que o município de Rondon vier a disputar. 
Valor: R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais). 
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para 
a proponente CLUB ATHLETICO PARANAENSE, inscrita no CNPJ sob o número 
76.710.649/0001-68 com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93". 
 
Rondon, em 03 de março de 2022. 

_____________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 11 DATA 03 Março 2022 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes 
DESTINO VIAGEM Cutitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Ltda, tema curso “Plano Municipal de Políticas Pública para 
a Mulher”, nos dias 09, 10 e 11 de março de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/03/2022   
RETORNO 11/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 12 DATA 03 Março 2022 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva 
DESTINO VIAGEM Cutitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Ltda, tema curso “Plano Municipal de Políticas Pública para 
a Mulher”, nos dias 09, 10 e 11 de março de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/03/2022   
RETORNO 11/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 

1º  TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 077/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 301/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 181/2021 

VALIDADE: 23/11/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
09.151.179/0001-52, RUA ALCINDO FERREIRA TOLEDO, 83 - CEP: 87303313  - bairro: JARDIM CURITIBA, Campo 
Mourão/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  Representa a PREFEITURA Prefeito 
Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-
3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, doravante denominado CONTRATANTE  e a 
CONTRATADA, , neste  ato  representado  MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 93417577 
SSP PR e CPF 072.347.729-95,residente e domiciliado em Campo Mourão PR. 
 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 77/2021, Ata de 
Registro de Preços nº. 301/2021. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as 
notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que 
prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para 
que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato e aumento de meta de quantidades, ficando os valores contratados 
conforme segue: 
 
Item Código Descrição Unid Marca/Espec. Valor anterior  Valor 

repactuado 

13 35203 PNEU 12,5-80 R 18 - 

(RADIAL) - NOVO 12 

LONAS 

UNID FORERUNNER R$ 1.769,00 R$ 2.205,60 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 

disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 03 de março de 2022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 12/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 20/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 04/03/2022 às 07h59min do dia 
16/03/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 16/03/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 16/03/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: AQUISIÇÃO DE CORTINAS EM TECIDO BLACKOUT, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAL PARA INSTALAÇÃO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, MAIS ESPECIFICAMENTE DO CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA AMADOR VALERO, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 03 de março de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 02/2022 

PROCESSO Nº 28/2022  
 
JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 
Considerando a inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria, bem como atrelado ao fato de tal entidade ser a única associação existente no 
Município de Planaltina do Paraná visto que as metas somente serão atingidas por Entidade especifica, o 
Prefeito Municipal JUSTIFICA a ausência do CHAMAMENTO PÚBLICO e determina a abertura de 
Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público, para celebração de parceria com Organização da 
Sociedade Civil, para concessão de Subvenção social, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014 alterada pela nº 13.204/15, Decreto Municipal nº 86/2017, Leis Municipais nº 226/2021 e nº 
227/2021 conforme segue:  
DO OBJETO: 
Inexigibilidade de Chamamento Público referente ao repasse à RECIPLAN – ASSOCIAÇÃO DE 
RECICLAGEM DE VIDRO E OUTROS MATERIAIS – para fins de manutenção de suas atividades de 
coleta de resíduos sólidos recicláveis.  
 
ENTIDADE: 
RECIPLAN – ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM DE VIDRO E OUTROS MATERIAIS CNPJ: 
38.144.985/0001-00. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
CONVÊNIO ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM - RECIPLAN  
Red Fonte   
524 01000 09.003.18.542.0005.2.063.3.1.50.43.00.00. SUBVENÇÕES SOCIAIS 
525 01000 09.003.18.542.0005.2.063.3.3.50.43.00.00. SUBVENÇÕES SOCIAIS 

VALOR TOTAL R$: 
De acordo com a Lei Municipal nº 227/2021. 
24 (vinte e quatro) meses no valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
Totalizando R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL/DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
 
TIPO DA PARCERIA: 
TERMO DE COLABORAÇÃO. 
 
É assegurada a impugnação ao presente ato a ser apresentado por qualquer cidadão, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da sua publicação no órgão de imprensa oficial do município (Jornal Diário do Noroeste), em 
petição dirigida ao Prefeito do Município e protocolada na sede da Prefeitura Municipal no horário de 
expediente. 
 
DA BASE LEGAL: 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 alterada pela nº 13.204/15, Decreto Municipal nº 86/2017 e Leis 
Municipais nº 226/2021 e nº 227/2021. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Planaltina do Paraná-PR, 03 de março de 2022 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A diretoria da Associação e Oficina de Caridade Santa Rita de Cássia, 
representada pela senhora Raquel Reis de Cerqueira, convoca os se-
nhores sócios de Paranavaí, para Assembléia Geral Extraordinária, de 
associados a ser realizada no Centro  de Educação Infantil Pequeni-
nos de Santa Rita, sito a rua Capitão Geraldo Persilva, 501, jardim Mo-
rumbi, no dia 11 de março, ás 14:30h, tendo como pauta:
a)- Inscrição de novos Sócios;
b)- Eleição e Posse da Nova Diretoria;

A Direção”

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 061/2022 – ID 1962/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: V. OLIVEIRA OLIVETI MODENA - ARQUITETURA 
CNPJ/MF: 23.755.791/0001-65 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA “PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA” PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO E NO 
DISTRITO COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 46.395,00 (Quarenta e seis mil trezentos e noventa e cinco 
reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 03/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 072/2021- ID 1681 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ/MF N.º 90.180.605/0001-02 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula PRIMEIRA devido a substituição dos itens listados abaixo, a qual não ouve nem 
um aumento no valor original do contrato. 
 
ITEM VEICULO ANO PLACA 
14 VOLKSWAGEN – NOVO GOL TRENDLINE 1.0 2018/2018 BCK-1693 
17 FIAT MOBI LIKE 2017/2018 BBQ-8348 

 
SERA SUBSTITUIDOS: 
 
ITEM VEICULO ANO PLACA 
 CHEV. ONIX PLUS 10TMT LT1/10TAT 1.0 2022/2022 RHU-3E70 
 CHEV. ONIX PLUS 10TMT LT1/10TAT 1.0 2022/2022 RHU-3E71 

 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 017/2021. 
 

Mirador, 03 de Março de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 010/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 010/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, contratação de 
pessoa jurídica para “prestação de serviços de arquitetura” para atendimento no 
município e no distrito com carga horária de 30 horas semanais, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 010/2022, à Empresa: V. OLIVEIRA OLIVETI MODENA - 
ARQUITETURA, inscrito no CNPJ/MF: 23.755.791/0001-65, localizada na Rua 
Machado de Assis, Nº 376, Centro, Cep:87.780-000, na Cidade de Paraiso do 
Norte-PR, perfazendo o valor global de R$ 46.395,00 (Quarenta e seis mil 
trezentos e noventa e cinco reais). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 03 de Março de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 

 

PORTARIA Nº 50/2022 
 

 SÚMULA: Institui a Comissão de Gestão do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Públicos da Administração Pública Direta do 
município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná e 
nomeia seus membros. 

 
      CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
      PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, no 
      uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
      o disposto nos artigos nº 49 e 50 da Lei Municipal nº 
      154, de 03 de abril de 2020,  

 
R E S O L V E 

 
 Art. 1o Fica instituída a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta do município de 
Planaltina do Paraná, composta pelos seguintes membros: 

 
Cristiana Peres Tavares 
Eduardo Perin da Silva 
Representantes da Administração 
 
Isabella Bana 
Representante do Jurídico 
 
Daniela Tetuliano Fernandes 
Representante do Departamento de Recursos Humanos 
 
Giovana Marcia Vieira dos Santos 
Vanessa Maso Berigo Mexia 
Nanci Muncio Compagnon 
Elton Henrique Nalin 
Representantes dos servidores públicos municipais, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) 
da educação, 1 (um) da assistência social e 1 (um) do Departamento de viação e obras 
públicas. 

 
 Art. 2o Caberá à Comissão: 
 

I - orientar a implantação e operacionalização do Plano de Carreira; 
II - acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à execução do Plano de Carreira; 
III - elaborar as normas reguladoras do Plano de Carreira; 
IV - atuar junto à Administração Municipal, nas questões que se fizerem necessárias, conforme 
estabelecido nas normas reguladoras do Plano de Carreira;  
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V - participar do processo de enquadramento dos servidores, conforme disposições 
estabelecidas no Plano de Carreira. 
 

 Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

62/2020. 
               

Planaltina do Paraná - PR, 03 de março de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  11/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidato aprovado no concurso público municipal, de 

acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar o candidato aprovado no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - O candidato deverá comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                  NOME   
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F           FRANCIELE APARECIDA PULIDO DA SILVA 
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

Os 22.587 inscritos 
no Vestibular 2022 

da UEL fazem prova no 
próximo domingo (6), a 
partir das 14 horas, divi-
didos em 58 locais distri-
buídos entre o Campus 
Universitário, faculdades 
e universidades, escolas 
públicas e particulares, 
além de seis unidades 
penais de Londrina. O 
acesso dos candidatos 
aos locais de provas será 
liberado às 13h20. A pro-
va tem duração de cinco 
horas, com início às 14 
horas.

A UEL oferece 2.509 
vagas, mais 616 pelo Sis-
tema de Seleção Unifi-
cada (SISU), totalizando 
3.125, em 52 cursos de 
graduação. Pelo segun-
do consecutivo será apli-
cada uma prova única, 
dividida em duas partes.

A primeira tem 36 
questões objetivas so-
bre conhecimentos re-
lacionados ao conteúdo 
do Ensino Médio (Mate-
mática, Biologia, Física, 
Química, Artes, Filoso-
fia, Geografia, História e 
Sociologia); 10 de Língua 
Portuguesa e Literatura 
em Língua Portuguesa, e 
quatro de Língua Estran-
geira (inglês, espanhol 
ou francês). A segun-
da parte será composta 
pela Redação, com tema 
único.

Pela primeira vez a 
UEL ofertará 5% do total 
das vagas para pesso-
as com deficiência, em 
obediência à Lei Esta-
dual 20.443/2020, que 
garante o ingresso deste 
público nas instituições 
estaduais de educação 
superior. Segundo a Co-
ordenadoria de Proces-
sos Seletivos (COPS), 86 
candidatos se inscreve-
ram pelo sistema de co-
tas para deficientes. Ela 

acredita que a tendên-
cia é que mais estudan-
tes busquem o direito 
às cotas à medida que a 
informação for se disse-
minando.

De acordo com re-
solução aprovada pelo 
Conselho de Ensino, Pes-
quisa e Extensão (CEPE) 
em agosto passado, os 
candidatos deficientes 
aprovados deverão pos-
teriormente comprovar 
a sua condição física por 
meio de atestado mé-
dico na pré-matrícula. 
Uma comissão analisará 
a documentação garan-
tindo o direito de acesso 
do estudante.

Como no ano passa-
do, os candidatos deve-
rão se atentar às medi-
das sanitárias para evitar 
a transmissão do coro-
navírus. Eles ocuparão 
1.191 salas obedecendo 
o distanciamento ne-
cessário. O Campus Uni-
versitário é local que vai 
receber o maior número 
de candidatos, que farão 
provas em oito Centros 
de Estudos – CCA, CTU, 
CCB, CCE, CESA, CLCH, 
CECA e CEFE. Ao todo 
são 5.402 candidatos.

Este ano 330 candi-
datos farão as provas em 
seis unidades prisionais 
de Londrina. Serão 111 na 

PEL I; 114 na PEL II; 25 na 
Casa de Custódia; 26 no 
Creslon; 42 no Patrona-
to Penitenciário e 12 na 
Carceragem Feminina de 
Londrina.

Segurança – As me-
didas de segurança se-
rão as mesmas do último 
Vestibular. Será obriga-
tório o uso de máscaras. 
Candidatos devem levar 
uma máscara reserva e 
uma garrafa de água sem 
rótulo. Todos os locais de 
provas terão disponível 
álcool 70% para higie-
nização das mãos. Por 
medida de segurança, os 
estudantes não poderão 
retirar a máscara duran-
te todo o período. Como 
a prova terá até cinco 
horas de duração, se o 
candidato necessitar fa-
zer um lanche, ele deve-
rá solicitar ao fiscal de 
sala que o encaminhará 
para um local específico.

Para dar conta da 
aplicação, fiscalização 
e atendimento cerca de 
2,8 mil profissionais en-
tre médicos, agentes 
de segurança, fiscais e 
coordenadores irão tra-
balhar neste domingo. 
A Cops também deverá 
contar com a colabora-
ção das Polícias Militar 
e Rodoviária, além da 

Guarda Municipal e da 
Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização 
(CMTU) para garantir a 
segurança e sinalização 
em vias públicas.

As concessionárias 
de transporte coletivo 
urbano também foram 
comunicadas sobre a ne-
cessidade de providen-
ciar o acesso de estu-
dantes em vários locais 
de Londrina.

Cartão – Todos os 
candidatos deverão ob-
servar o local de provas 
no Cartão de Inscrição. 
O Cartão de Inscrição 
poderá ser apresenta-
do no acesso às salas de 
provas junto com docu-
mento original com foto 
(válido). Os estudantes 
podem conferir demais 
informações no Manual 
do Candidato, que traz 
todas as instruções so-
bre o concurso, como 
cronograma de datas 
importantes, quadro e 
sistema de vagas, clas-
sificação, processo de 
pré-matrícula e matrícu-
la, programas das disci-
plinas, legislação e mapa 
do Campus Universitá-
rio.

Concorrência – O cur-
so de Medicina é o mais 
concorrido, totalizando 
217,85 candidatos por 
vaga pelo sistema uni-
versal. O segundo mais 
disputado é Biomedici-
na, com 44,38 candida-
tos/vaga, e Ciência da 
Computação, com 39,77.

Já os cursos com 
maior número de inscri-
tos são Medicina (8.754 
candidatos); Psicologia, 
(1.067 inscritos) e Direi-
to Matutino (920). Esses 
dois últimos oferecem 
30 vagas e 40 vagas, 
respectivamente. Dessa 

forma, Psicologia terá 
34,57 candidato/vaga e 
Direito Matutino, 22.

Do total de inscritos, 
15.069 candidatos pres-
tam exclusivamente pelo 
sistema universal, 5.876 
candidatos concorrem 
na modalidade prove-
niente de escola pública, 
543 estudantes se ins-
creveram na modalidade 
negro independente do 
percurso, 1.013 negro/
escola pública e 86 can-
didatos optaram pela 
modalidade estudante 
com deficiência. O total 
de treineiros chegou a 
1.281.

Dos mais de 22 mil 
vestibulandos, 15.359 
são do Estado do Paraná, 
sendo 7.337 estudantes 
provenientes de Londri-
na. Outros 5.333 são de 
São Paulo e 1.895 de ou-
tros estados. As mulhe-
res são a grande maioria 
neste Vestibular, totali-
zando 1.4338 candidatos. 
Outros 8.249 candidatos 
são do sexo masculino. 
O candidato mais velho 
tem 84 anos e concorre 
ao curso de Medicina. O 
mais novo tem apenas 
16 anos e prestará Enge-

nharia Civil.

COPS – Na hipótese 
de perda, roubo ou furto 
de documentos originais 
de identificação, o can-
didato poderá compare-
cer à COPS, no Campus 
da UEL, no domingo (6) 
entre 8h30 e 12 horas, 
para fazer a emissão de 
uma identificação espe-
cial. Importante o estu-
dante ter em mãos o bo-
letim de ocorrência para 
comprovar a perda do 
documento.

Calendário do Vestibu-
lar 2022
6 de março
14 horas – Prova de Co-
nhecimentos (parte ob-
jetiva e Redação)
21 horas – Publicação do 
gabarito provisório da 
prova de conhecimentos 
(parte objetiva), no site 
da COPS
23 de março
17 horas – Publicação do 
gabarito definitivo de 
respostas objetivas
19 de abril
12 horas – Publicação 
dos classificados na 1ª 
Convocação, no site da 
COPS.

UEL realiza Vestibular 2022 em fase única para 
mais de 22 mil candidatos neste domingo

UNIVERSIDADE

UEL realiza Vestibular 2022 em fase única para mais de 22 mil candidatos, 
domingo (6)

Fo
to
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EL
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
       EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e 
Região, inscrito no  CNPJ/MF sob o nº 77.224.632/0001-63, registro 
sindical nº 335.192,  em data de 19.05.1975, por seu presidente abaixo 
assinado, convoca  os empregados em estabelecimentos bancários dos 
bancos públicos e privados, sócios,  nos municípios de PARANAVAÍ (sede), 
ALTO PARANA, AMAPORÃ, COLORADO, CRUZEIRO DO SUL, DIAMANTE 
DO NORTE, GUAIRAÇA, INAJA, ITAGUAJÉ, ITAUNA DO SUL, JARDIM 
OLINDA, LOANDA, MARILENA, MIRADOR, NOVA ESPERANCA, NOVA 
LONDRINA, PARAISO DO NORTE, PARANACITY,  PARANAPOEMA, 
PLANALTINA DO PARANA, PORTO RICO, QUERENCIA DO NORTE, SANTA 
CRUZ DO MONTE CASTELO, SANTA INEZ, SANTA ISABEL  DO IVAI, 
SANTO ANTONIO DO CAIUA, SANTO INACIO, SÃO CARLOS DO   IVAI, SÃO 
JOÃO DO CAIUA, SÃO PEDRO DO PARANA, TAMBOARA., TERRA RICA E 
UNIFLOR, para a assembleia geral extraordinária que se realizará dia 
08/03/2022, às 17h30m,  em primeira convocação, e às 18h30m, em 
segunda convocação,  na Sede Administrativa, no endereço à Rua Marechal 
Cândido Rondon N° 1445, Paranavaí-PR, para discussão e deliberação 
acerca da seguinte ordem do dia: 
 
1. Eleição de 01 delegado ou delegada para o 6º Congresso 

da Contraf-CUT, que será realizado nos dias 01,02 e 03 
de abril de 2022, em São Paulo, em formato híbrido. 

 
Paranavaí  PR,  03  de  Março  de  2022 
 

WENDREL MINARE VIEIRA 
Presidente 
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e 
Região, inscrito no  CNPJ/MF sob o nº 77.224.632/0001-63, registro 
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bancos públicos e privados, sócios,  nos municípios de PARANAVAÍ (sede), 
ALTO PARANA, AMAPORÃ, COLORADO, CRUZEIRO DO SUL, DIAMANTE 
DO NORTE, GUAIRAÇA, INAJA, ITAGUAJÉ, ITAUNA DO SUL, JARDIM 
OLINDA, LOANDA, MARILENA, MIRADOR, NOVA ESPERANCA, NOVA 
LONDRINA, PARAISO DO NORTE, PARANACITY,  PARANAPOEMA, 
PLANALTINA DO PARANA, PORTO RICO, QUERENCIA DO NORTE, SANTA 
CRUZ DO MONTE CASTELO, SANTA INEZ, SANTA ISABEL  DO IVAI, 
SANTO ANTONIO DO CAIUA, SANTO INACIO, SÃO CARLOS DO   IVAI, SÃO 
JOÃO DO CAIUA, SÃO PEDRO DO PARANA, TAMBOARA., TERRA RICA E 
UNIFLOR, para a assembleia geral extraordinária que se realizará dia 
08/03/2022, às 17h30m,  em primeira convocação, e às 18h30m, em 
segunda convocação,  na Sede Administrativa, no endereço à Rua Marechal 
Cândido Rondon N° 1445, Paranavaí-PR, para discussão e deliberação 
acerca da seguinte ordem do dia: 
 
1. Eleição de 01 delegado ou delegada para o 6º Congresso 

da Contraf-CUT, que será realizado nos dias 01,02 e 03 
de abril de 2022, em São Paulo, em formato híbrido. 

 
Paranavaí  PR,  03  de  Março  de  2022 
 

WENDREL MINARE VIEIRA 
Presidente 

 


